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ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

DO SENADO FEDERAL, 
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FEDERAL - CEGRAF, SEU 

ENQUADRAMENTO E DÁ 
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~ATÓb;<:coMissxo õii~EToRi N• 2s oE t9s4 • 

A COMISsA<> DIRETOAA 00 SSHADO FEDERAL, no uso 

~..J>_Ua competência legal, JU;SOLVE~ 

Art. 19 - O Quadro de Pessoal do Centro Gráfico 

de 

do 

senado Federal- CEGRAF, aprovado nos termos do Ato da Comissão D! 

retora nQ 9, de 1974, p~ssa a ter a estrutura constante do Anexo I 

deste Ato. 

Parágrafo Onico - A estrutura a que se refere este 

.~.-t iqo re~ne c:rupu.:-; Je Co..~léqorius FUilC"ionais, i.nll .. •yruda.:> de classes 

de curqos efetivos; GruPà de ·cargos de confiança de direção e asses 

soramento superiores (DASI a que correspondern nlveis de vencimento; 

c Rela~ão de Funções Gratificadas, discriminados nos valores 

tantes das Tabelas A, B, C e D, do Anexo I, deste AtO. 

Art. 29 - O Enquadramento nas Categorias a que 

cons 

se 

refere o ~rt. 1? far-se-ã na Referência de valor igual ao do sal! 

rio que esteja percebendo o servidor ou, na inexisténcia dessa. na 

de valor imedíamente superior dentro da classe que lhe cor.tpeUr 

na respectiva Categoria Funcional, nos termos das indicações con! 

tantes do Anexo II deste Ato. 

§ 19 - No caso de inexistência, na crasse da Cate92: 

ria indicada para enquadramento do servidor, de Referência de valor 

igual ou superior ao salário que esteja percebendo, será ele .pos! 

cionado nessa Classe, na Referência de valor mais próximo ao de seu 

salár-io, assegurando-se-lhe como vantagem pÉ!ssoa.l, nominalmente 

identificável, a percepção da diferença entre o valor da respectiVa 

Referência e o do salário que esteja auterindo~ 
I I o o I I I ' I I 1 I I I 

' _, 
§ 29 - A diferença a que se refere o patãgrafo ant! 

rior, s,obre a qual não incidirão quaisquer majorações salariais ou 

vantagens, será descontada do montante da retribuição mensal que o 

servidor venha a fazer jus por motivos de horas-extras, GratHic,! 

~ão Especial de Desempenho ou quaisquer outros estipêndios referen 

tes a serviços e~traordinários. 

§ 39 - A diferença caracterizada como vantagem, no~! 

nalmcntc identificável, será absorvida pelos futuro9 aumentos 

rais de venci~entos, na razão de 20% (vinte por cento) ~e seu v a 

1or. 

Art. 39 - Constituem requisitos para ~ngresso nas C~ 

tegorias Funcionais constantes do Anexo I, ressalvados os enquadr! 

mentes previstos no Anexo 11, deste Ato, além dos previstos nas in! 

truções reguladoras de concursos, os seguintes: 

1- para" as Cate9orias Funcionais do Grupo-outras At! 

vidades de Nivel superior, diploma ou certificado de conclusão de 

curso superior ou habilitação legal equivalente correlacionado& com 

~s atribuiçôes das Categorias Funcionais; 

11- para a Categoria F~cional de Técnico de 

Administrativo, diplom~ ou certificado de conclusão de curso 

rior ou habilitação legal equivalente correlacionados com as 

buições da Categoria F~cional; 

Apoio 

sup~ 

atr! 

' 
' 

Ili- para a Categoria FUncional de Inspetor de seg~ 

fança. diploma ou certificado de conclusão de curso superiar-de B! 

"charel. em Direito; 

IV- para a Categoria Funcional de Técnico de Apoio, 

-Industrial, diploma ou certificado de conclusão de curso 

·em Comunicação Social ou habilitação legal equivalente; 

superior 

v- para as categorias Funcionais de AssistCn~e Adro!-

nistrativo e de Assistente Industrial, certificado de conclusão de 

29 grau ou -de nível equivalente; 

VI- para as Categorias Funcionais de Agente de 

viços Administrativos e de Agente de Serviços Industriais, Ce~tif! 

cada de conclusão do 19 grau ou de nivel equivalente; 

VII- para as Categorias Funcionais de"Agente de Se~ 

rança e de Agente de Transportes. certificado de conclusão de 

sa de 19 grau ou de nivel equivalente; 

Art. 49 - As especificações de classes das Categorias 

funcionais dos Grupos - Direção e Assessoramento Superiores, outras 

Atividades de Nível Superior, Apoio Administrativo e Apoio 

t~ial, do Quadro Permanente a que se refere o Art. 19, parágraf~ · 

único, são as constantes do: Anexo 111 deste Ato. 

§ 19 ~ As espeêiftcacões de Classes referidas neste 

artigo serão objeto de permanente atualização, em face de alter!-

çôes do respectivo ~onteúdo ocupacional. mediante identificação 

/ propogta do Diretor Executivo do CEGRAF. 

e 

Art. 50 - Para proviJDento por meio de concurso públ.!_= 

co, ascensão ou progressão funcional~ de cargos cujos oc~pantes em 

decorrencia das especificaçôes de classes venham a· desempenhar at!_ 

vidades próprias de profissõe~ regulamentadas, será exigida a COE 

respondente habilitação profissional, técnica ou especializada. 

Art·~ 69 - Os atuais servidores deverão formalizar~ = 
juoto à Seção de Pessoal do CEGRAF, no 'praz.o de 15 (quinze) dias • 

opção pelo rrõVo regime juridico e enquadramento, na forma p~evista: 

'neste Ato. 
,~ 

1 
·mos deste Ato, aplicar.-se-ão as disposições do regime estatutário. 

previstas_no Requla~ento Administrativo do Senado Federal (Resol~. 

ção n9 58/72 e suas 8lterações). 
' ' ' 

' I I I I I o 

§ 29 - Aos servidore
1
s que não optarem na forma previ_! 

ta: no caput deste artigo, será assegurada a extensão das vantagens· 

deferidas ao o~tante de igual emprego, aPlicando-se-lhes para esae· 

efeito as prescrições do art. 29, como se. optantes fossem, ve~da,­

em qualquer hipótese, a percepção de remunera~ão superior à atribUl· 

da ao optante enquadrado, de igual emprego. 

§ 39 - os empregos ocopados pelos servidores 

optantes serão"'tnclUidoS"'em Quadro Suplementar e serão extintos 

medida em que vagarem. 

' 
' 

não 

,. 
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§ 49 - Aos servidores nas condições do parágrafo ante Art. 99 - Este Ato entra em vigor na data de 

rior aplicar-se-á unicamente o regime jurldico da Consolidação das publicação. 

I~is do Trabalho e lcqislação complementar. Art. 109 - Revogam-se disposições em contrário. 

Sala da Comissão, ~..u. Z..'}(rr 1 ~'1 
Art. 79- A lotação ideal e o enquadramento nominal, 

nas Categorias Funcionais a que se refere~os Artigos lÇ e 29 deste 

Ato, serão fixadas mediante Ato do Presidente do Senado Federal. 

Art. 89- Os efeitos financeiros da aplicação 

Ato, terão vigência a partir de 19 de janeiro de 1985. 

deste 

Mr"l':Aa I (ART. 19 - A1D t-;9 25/84 DÍ\ ro!ISSJ.o DIRE~TORA LC SENAOO FFDEAAJ..l 

GHV'PO - OIREÇ/D E ASSESSJIWffi<"''II SUPl:RIORES 

~U'1ENCIA'IURA 

: - DIREÇÃO SUPERIOR 

(Código SFCG DAS 101) 

DIRE.'IDR EXEClJI'IVO 

DIREI'OR DA DIVIsJiD J0.1.!_ 

NIS'IWITIVA 

DIRL'TJR DA DIVIsAo INOO§. 

TRIAL 

DIRErOR ADJUm'O 

:r- ASSF..SSORAMENIU SUPERIOR 

(CÓdigo SFOG DAS 102) 

ASSESSOR IOLINISTRATIVO 

ASSESSOR .nrn.!OIOO 

ASSESSOR INOOSTRIAL 

:II- AUDI'I\)R 
(CÕdigo SFCG Dl\5 1031 

CATC:GORIA fl"');CIONAL 

I- Mt:DICO 

I I- ADVOGADO 

III- E%E:-.lEiiW 

(có:::l.igo SFO:i DAS 100) 

N!vEL REPRFS.ENI'Aç:k> ~;sAL (%) N9 DE CAiill/E:•t?RDJJ 

• ~ .; 

~ ~ 
~ ~ 

Ili\S 5 55% 01 ·~ Jl 

ii I Dl\S 4 50% 01 ~ 
.;1 ~ 
.~ .::! 

Dl\5 ' 50% 01 I • DAS ' 50% 01 
.~ 

~ f ~ 
.;1 -8 • § • DAS 3 45' 06 i DAS 3 45, 01 I 

DAS 3 45~ 02 ~I 
DAS 3 45\ 01 

A:; ~c:; o l (ART. 19 - ATO :-!9 25/84 DA CO:HSS,\ ~ ISI::TORA Du ~>1::~.\DO FEDERAL) 

GRUPO - OUTR,\S ATI'.'IDAU::S JE NtVEL SlJPC:RIOR 

(CÓdigo SFCG ~::3 900) 

CÕIHGO CLASSE/REFER~NCIA 

SFCG NS 901 ESPECIAL NS-23,24,25 

"C" NS-20,21,22 

"B" NS-17,18,19 

"A" NS'-14,15,16 

SFCG NS 902 ESPECIAL NS-23,24,25 

"C'' NS-20,21,22 

"B" NS-17 ,18,19 

"A" NS-14,15,16 

SFCG NS 903 ESPECIAL NS-22,23,24,25 

"C" NS-17,18,19,20,21 

"B" NS-12,13,14,15,16 

"A" NS-5,6,7,8,9,10,11 

sua 
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CATEGORIA FUNCIO:;_.u. 

IV- ECO~OMISTA 

V- ARQUITETO 

VI-0DONT0LOGO 

VII- PSICÔLOGO 

VIII- r;:;FERHEIRO 

IX- Tl::CNICO 8.>1 AD~IINISTRAÇÃO 

X- FARl'IACt!,jTICO 

XI- co;;TADOR 

DIÁRIO DO C-üNGRESSO NACIONAL (Seção 11)- Suplemento 

A.:•;i::Xú 1 (,\RT. 19- ,\TO :-l9. 25./84 DN~CO:!ISSÃO Ji::\::::OR,\ DO SENADO FEDl:RtJ.) 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES [ll·: :-<1\'EL SLTERIOR (cont.) 

(Código SFCG XS 900) 

CÕDIGO 

SFCG NS 904 

SFCG NS 905 

SFCG :~S 906 

SFCG ~S 907 

SFCG ~S 908 

SFCG ~S 909 

SFCG NS 910 

SFCG NS 911 

Ci.ASSI:":/RI:Fl;:Rt~CIA 

ESPECIAL NS-22,23,24,25 

"C" NS-17,18,19,20,21 

"B" ~S-12,13,14,15,16 

"A" :.s..:s,6,7,8,9,10,u 

ESPECIAL NS-22,23,24,25 

''C" NS-17 ,18,19,20,21 

"B" ~S-12,13,14,15,16 

"A" NS-5,6,7,8,9,10,11 

ESPECIAL NS-22, 23,24, 25 

"C" NS-17,18,19,20,21 

"B" NS-12,13,14,15,16 

"A" t\S-5,6,7 ,8,9,10,11 

ES?~CIAt NS-I9,20,21 

''c" NS-14,15,16,17,18 

"B" NS-9,10,11,12,13 

"A" N5-1,2,3,4,5,6,7,8 

ES?:::CIAL NS-19,20,21 

"B" NS-11,12,l),14, 15,16,17,18 

"A" NS-1,2,3,4,5,6,7,8,9,10 

ES?:::CIAL NS-22,23,24,25 

"C" NS-17,18,19,20,21 

"B" NS-12,13,14,15,16 

"A" 1\S-5,6,7,8,9,10,11 

ESPECIAL NS-22,23,2q,25 

"B" 

"A" 

NS-14 ,..,15,16,17 ,18 ,19, 20,21 

NS~5,6,7,8,9,10,11,12,13 

ESPECIAL NS-22,23,24,25 

"C" NS-1'7,18,19,20,21 

"B" NS-12,13,14,15,16 

"A" NS-5,6,7 ,8,9,10,11 

XII- rl::CNICO E.'! COMUNICAÇÃO SOCIAL SFCG NS 912 ESPECIAL NS-22,23,24,25 

I ' I j_j_l -~- ~--LL-. 

"C" 

. "B" 

"A" 

NS-17,18,19,20,21 

NS-12,13,14,15,16 

NS-J ,4 ,5.6, 7,8 ,9,10,11 

Novembro de 1984 



-

Novembro de 1984. 

CATEGORIA FUNCIONAL 

I- T~CNlCO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

II- INSPETOR DE SEGURANÇA 

III- ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

DI;\RIO 00 COl"fG~ESSO NACIONAL (Seção, H):-:- Supl~mc~to 

ANF.XO I (ART. 1':1 ATO ';Ç' 25/.tl4 DA (:mtrsSÃO DIRETORA D0 SENADO FEDERAL) 

G;t::po - APOIO AmH:liSTRATI\'0 

(CÔdigo SFCG 010) 

CÚDIGO CLASSE/REfERtNCIA 

SFCG NS 011 ESPECIAL ~S-23,24,25 

"C" 1\S-20,21,22 

"B'' 1\S-17 ,18,19 

"A" N~-14,15,16 

SFCG NS 012 ESPECIAL ~S-20,21 

"B" NS-17,18,19 

"A" NS-14,15,16 

SFCG NM 013 ESPECIAL Kl-34,35 

"C" ~·1-31,32,33 

"B" :-,;.t-28,29,30 

"A" l'o.:i-24,25,26,27 

IV- AGE:>TE DE SERVIÇOS AD~I~ISTRATIVOS SFCG NM 014 ES?~CIAL ~~-34,35 

V- AGE~TE DE TR~~SPORTES 

VI-AGE~rE DE SEGURAXÇA 

CATEGORIA FUNCIONAL 
I 

I- TtCNICO DE APOIO INDUSTRIAL 

li- ASSISTENTE I~TIUSTRIAL 

III- AGE~TE DE SERVIÇOS INDUSTRIAIS 

"C' NM-30,31,32,33 

"a" m~-26,27,28,29 

".t.'' !'o'M-21,22,23,24,25 

SFCG NM 015 ES?~CIAL NM-34,35 

"C" NH-30,31,32,33 

"B" NM-26,27,28,29 

"A" NM-21,22,23,24,25 

SFCG NH 016 ES?~CIAL rJM-34,35 

"C" NM-30,31,32,33 

"B" J>.'M-26,27,28,29 

".-\" !'o'M- 21,22,23,24,25 

ANE..'\0 1 (ARt. lQ - AtO :õ.Q 2S/8ll D.\ COMISS;\o IHRE10AA 00 S80AOO FEDE'ii.AL} 

GRUPO - . .i.POIO INDUSTRIAL 

(CÓ4igo SFCG 020) 

CÕDIGO 

SFCG NS 021 

SFCG NM 022 

SFCG NM 023 

CLASSE/REFER~NCIA 

ESPECIAL ~lS-23,24,25, 

"c" ~s-20,21,22 

''B" :.s;-17 ,18,19 

"A" NS-14,15,16 

ESPECIAL :-..~-34,35 

"C" NM-31,32,33 

"B" Ni-t-28,29,30 

"A" ~'M-24 • 25,26. 27 

ESPECIAL ~-34,35 

"C" :.11-30,31,32,33 

"B" :-.~-26,27,28,29 

"A" ~~-21,22,23,24,25 

Sexta-feira 30 005 
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ANEXO I 
(ART. 1~. parágrafo Único- ATO NQ 25/84 DA COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL) 

TABELA "A" 

' 

VENCI~ENTO OU SALÃRIO 

MENSAL 

' 
GRUPO NlVEIS C<$ 

DAS-3 956.013 

DIREÇÃO E ASSESSORAME~ 
DAS-4 1.120.849 

TO SCPERIORES 

DAS 
DAS-3 1.186.775 

l\NEXO I 
(ARI'. 19, parágra!"o único - A'lO N9 */84 DA ~SSI() DIREI'OPA 00 SENAOO FEDEP.AI..) 

NS-1 
NS-2 
NS-3 
r..'S-4 
NS-5 
NS-6 
r.'S-7 
NS-8 
NS-9 
NS-10 
NS-11 
NS-12 
NS-13 
NS-14 
N5-15 
NS-16 
r.::s-17 
NS-18 
NS-19 
NS-20 
NS-21 
NS-22 
NS-23 
NS-24 
NS-25 

TABElA "8 .. 

CARDS DE N!vEL SUPERIOR 

vm:IMENIO cu SALAAio 
Cri 

279.460 
300.606 
315.610 
331.343 
347.978 
365.265 
383.575 
402.718 
418.260 
439.144 
455.965 . 
478.887 
497.095 
521.957 
545.032 
569.056 
594.075 
623.734 
654.931 
687.746 
722.066 
758.242 
796.063 
835.647 
871.692 

REPRESENTAÇÃO MENSAL 

(%) C<$ 

45 430.205 

50 560.424 

55 652.726 

(ARI'. 19, parágrafo ünioo - KI.'O N9 

.... 

..... 2 
10<-3 ..... ,.._, 
IM-6 
!M-7 
1M-B ...... 
to<-10 
!M-ll 
10+-12 
lfot-13 
lf<-14 
I0+-15 
10+-16 
.... n 
!M-18 
IOH9 
ro<-20 
..... 21 
NM-22 
10+-23 
!M-24 
..... 25 
lf<-26 
IM-27 
..... 28 
M+-29 . 
.... ,o 
!M-31 
NM-32 
Jfi-33 
10<-34 
NM-35 

RETRIBUIÇÃO MENSAL 

C<$ 

1.386.218 

1.681.273 

1.839.501 

00 • 
104.700 
109.800 
115.000 
120.600 
126.500 
131.500 
137.200 
143.200 
148.800 
154.500 
160.300 
166.600 
173.000 
179.000 
186.500 
19-l. 700 
200.000 
207.700 
216.700 
227.400 
238.600 
250.400 
262.900 
275.900 
289.500 
303.900 
318.900 
334.600 
351.200 
368.500 
396.400 
432.000 
-470.700 
512.800 

' ' 

__,_ t ,___._ 

I 
i 
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i 

~ 

' 

(ART. 19, parágrafo único- ATO ~'l. DIRETORA DO SC~ADO FEDERAL 

DENOMINAÇÃO FU~ÇêiES 
{NQ) 

FUNÇ0ES GRATI=ICADAS 

GODIGO iTEMPO INTEGRAL 
Cr$ 

~--j· 
TEMPO PARCIAL RESULTPNI'E o;.. :RANSFOR.'11\Ç}D DE: 

Cr$ 
Número! :·.mção I 

--------------------------~-------------o----------~---------------<-------------+-------+------------------~,1 
OlEFE DE GABINE:I'E 1 FG-1 170.060 127.545 1 i Olef; de Gabinete 

ASSISTENI'E '11!:CNIOO 11 FG-1 170.060 127.S45. 11 I Ass:.s-.ente de Divis.i:J i 
OIEFEDESERIJIÇO 22 FG-1 170.060 127.545 20 lchef:deSeção 

SEx::RETAR.!O DE GABINETE 

ASSISTENI'E ~zro DE 
QJNI'RJLE DE rnroRMPQ)ES 

ENCARREGADO DE AS 
SESOORIA 

SUBCH:TE DE GI\BINEI'E 

AUX.ll.IAR DE OXJrofN/JÇNJ 

~~ DE TUR>1A. 

~DESE:IOR 

AUXU.IAR DE GABINEI'E 

SECRETAA!O DE SliBSEX:RE 
TliRIA -

El~ DE SEJ:RETA 
RIA -

~.AAFO-REVISOR 

CATEGORIA FUNCIONAL 

I- H~DICO 

II- ADVOGADO 

2 

8 

4 

1 

18 

58 

159 

6 

l 

24 

FG-2 

FG-2 

FG-2 

FG-3 

FG"""J 

FG-3 

FG-3 

FG-4 

FG-4 

FG-4 

FG-4 

162.470 

162.470 

162.470 

148.813 

148.813 

148.813 

148.813 

84.873 

84.879 

84.879 

84.879 

121.180 

121.180 

121.180 

111.609 

111.609 

111.609 

111.609 

63.659 

63.659 

63.659 

63.659 

2 

8 

4 

l 

18 

41 

78 

3 

4 

1 

9 

I 

1sec:re-:.ário 
I 
! 
:sem ::J.nção 
! 
lsern ::J.nção 
I 

i Sutx::-.efe de Gabinete 

1Assi$tente de Produção 

! Er>==egado de '1\n"rra 
' : Enca:r~ado de Setor 

, Grat.:5"icaçao de Gabinete 

I -
; Se:", =~rçao 

i &!c=·:=:.ária 

A.'IEXO II (ART. 29 ·• ATO N9 25/84 DA cruzss)LI DIRETO&\ DO SENADO FEDERAL) 

GRUPO - Ot".'i?...-\5 ATIVIDADES DE N1VEL SUPERlOR 

(CÓdigo SFCG NS 900) 

CÔDIGO CLASSE ENQUADRA."'ENTO 

SFCG NS 901 ESPECIAL MEDICO 

"C" 

••• 

"A" 

SFCG NS 902 ESPECIAL AOIIOC.WO 
' 

"C" 

"I" 

"A" 
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CATEGORIA FUXCIO!'<AI. 

III- ENGENHEIRO 

IV- ECO:"lOMISTA 

V- ARQUITETO 

VI- ODONTÕI.OGO 

VII- PSIC1'JLOGO 

VIII- ENFER}tEIRO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li)- Suplemento 

AC;EXQ Jl (,\RT. 29- ATO~? 25/13,.4 O,\ CO~llSSÃ: JtRETORA DO SENADO FEDERAL) 

GRUPO- OUTRAS ATIVIDADES DE :;~\'EL SUPERIOR (Cont.) 

(CÓdigo SFCG :;s 900) 

COOIGO CLASSE ENQUADRAMENTO 

SFCG NS 903 ESPECIAl,. ENGE~~EIRO CIVIL 

ENGENHEIRO MECÂNICO 

"C" 

"B" 

"A" 

sr'a:: NS 904 CSPECIAL Os atuais ocupantes do 

Têcnico em Planejamento 

Novembro de l984 

emprego ,, 
Administrati_ 

vo com formação superior em Ciências 

EconÔmicas ou Habilitação Legal equi_ 

valente. 

I -
' I "C" 
' 

"B" 

"A" 

SFCG NS 905 ESPECIAL O atual ocupante do emprego Ce Er.c;:;enheiro 

Civil '"' tem o curso superior ,, Arquit~ 
tura. 

"C" 

"B" 

' 
"A" 

SFCG SS 90f ESPECIAL Od.::~tÕlogo 

"C" 

"B" 

"A'' 

SFCG NS 907 ESPECIAL Psicólogo 

"C" 

"B" 

"A" 

SFCG :-IS 908 ' ESPECIAL Enf<"rmeiro ou Habilitação Legal equivale~ 

" 
l 



CATEGORIA FUNCIONAL 

VIII- EXFERMEIRO (Cont.) 

IX- T~~ICO EM ADMINISTRAÇÃO 

x- FAR.'·t.;ctunco 

Xl- CONTADOR 

.... ~ .. 

XII- n~.OllCO EM COMU:O:ICAÇÂO SOCHJ.. 

DI-\Ritl 'Qo CONGRJlS!;pNAClÓNAL (Seção li)- Suplemento· Sexta-fei[a 3~ · · 009 · 
' 

ANEXO H (ART. 29 - ATO NQ 25/84 U.\ '""_.)~USSÂIJ DIRETOR;\ UC SE~.;;:m fEI)ERM.) 

GRUPO - OUTRAS ATIVIOA.::S DE NfVEL SUp;,~~IOR (Cont.) 

(Código SFCG ~S 300) 

CÔDIGO CLASSE ENQUADRAlofENTO 

SFCG NS 908 "B" 

"A" 

SFCG NS 909 ESPECIAL o •. atuais ocupaates do ~prego de Téc~ico 

em Planejamento Administrativo <Om f o!. 

mação superior em Administração de Empr~ 

saa ou Habilitação Legal equivalente. 

. "C" 

"B" 

"A" 

SFCG ~;s 910 ESPEC : . .;.:. Farmacêutico 

I 
"B" 

"A" 

SFCG NS 9ll ESPECIAL Contador 

"C" 

•. "a" 

"A" 

SFCG ~S 912 ESPECIAL I Técnico em Comuni~ação Social 
I 
I 

"C" 

"B" 

"A" . 
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C..\TEGORIA FU!'CIO~AL 

I- reCNtCO DE APOIO AD~INISTRATIVO 

:1- I~SPETOR DE SEGURANÇA 

UI- ASSISTDITES ADMISISTRATIVOS 

IV- AGENTE DE s~avrços AD~INI~ 

TRATIVOS 

DIÂiU.O .!lO CONGRESSO N ~CIONAL (S~ão 11)- Suplemento 

A:>IEXO li (ART. 2Q - AlO ;.;9 _25/84 DA COMISSÃO DIRETORA I);} SE~ADO FEDERAL) 

G!\FPO - .;NW NlMINISTRATlVO 

((;5.ii>J;O SFCG 010) 

CÔDIGO CLASSE ENQUADRAMENTO 

SF'CG NS Oll ESP~CIAL TtCNtco EM PLANEJAMENTO AD~INISTRATlVO 

recNtco EM TREINAMENTO 

"C" TtCNtco ADMINISTRATIVO ADJU~TO 

teCNICO ~ CONTABILIDADE 

teCNICO DE APOIO OPERACIONAL 

"B" ADJUNTO ADMINISTRATIVO 

DESENHISTA l'tCNICO 

! 
SUPERVISOR DE SEGURANÇA DO TRAI! ALHO 

1 "A" 
' i 

' 
SFCG NS o 12 

' 
ESPO:CIAL 

' "B" SUPERVISOR DE SEGURANÇA INTERNA 

"A" INSPETOR DE SEGURANÇA 

SFCG NM 013 : ESPECIAL AGENTE AD~INISTRATIVO 

I AL.''fOXARIH 

I rtCNICO ~1 ELETR0NICA 

MESTRE DE OlJRAS 

TtC~tCO C.l REFRIGERAÇÃO 

"C" 

"B" 
I 

"A" 

SFCG NM 014 ESPECIAL AUXILIAR :>E ENFERMAGEM 

AUXILIAR JE FISIOTERAPIA 

' 

MARCENEIRO 

ELETRICISTA 

B!»JBEIRO HIDR~.rl.ICO 

,. COZINHEIRO 

ESTOFADOR 

PEDREIRO 

' 
PINTOR 

BARBEIRO 

AUXILIAR DE COZI:\HA 

AUXILIAR DE SER\"IÇOS CERAIS 

AUXILIAR DE SER\"IÇOS DE TR.J.NSP~RTtS 
AG!:NTE DE PORTA.IliA 

AUXILIAR DE AL~OXARIFt 

' I 
i 
i e=r "C" 

; 

' 
j 

c-· "B" 
-;, 

I 
I 

' "A" 
I 

Novembntde:t9a4 

.::j::::j::j: 

' 

I : I 



No.vembro de 1 ~ 
-; -.· "-'•'-· ' 

I 
r-· -

CATEGORIA FUNClONA.L 

V- AGE~TE DE TRANSPORTES 

VI- AGENTE DE SEGURANÇA 

' 

I I I I l I L-1 +-1 +-1 J_j_J_I I I I 

CATEGORIA FUNCIONAL 
I 

I- TtCNICO DE APOIO INDUSTRIAL 

11- A.SS!STENTE INDUSTRIAL 

J?IÁRIO DO CONGRESSO NACIÜNAL (Seção 11}- Sup,cmento 

A.\'EXO li {MT. 2<.1 - .-\TO N9 • ~~/84 DA C~I!SS;\0 iHRETOR.A DO SE:{ADO FEtlERAL) 

' 

GRUPO - 1-.PO!(I ADmNISTRATIVO (Cont.) 

(CÕdigo SFCG 010) 

CÔOIGO l CLASSE I 

.SFCG NM 015 l 
I 

ESPECIAL 

"c" 

"B" 

"A" 

SFCG NM. 016 ESPECIAL 

"c" 

"B" 

"A" 

ENQUADRA.'!E:{TO 

MOTORISTA 

MECÂNICO DE AUTOS 

ELETRICISTA DE AUTOS 

AGENTE DE SEGURA.~ÇA 

A~tXO 11 ( ART. 29 - ATO N9 2~i84 DA CONISSÀO IHRE!ORA 00 SE:-:.:.::.J FE;JERAL) 

GRUPO - APOIO INDUSTRIAL 

(CÓdigo SFCG 020) 

. 
,CCiDlGO CLASSE ENQüAORANEN'TO 

SFCG NS 021 ESPECIAL :::CHCO GRÃFICO 

"C" T~C~HCO DE _PLA.~EJA.'iENTO GRÃFICO 

t::QHCO EH OFFSET 

r::c~ICO EM FOTOCOMPOSIÇÃO 

r::cstco EM ANÁLISE DE ClJS105 

r::c~ICO TIPOGRÁFICO 

1~CN1CO DI MANUTENÇÃO DE CClo!PUTADOR 

t::CNICO DE ACABAMENTO 

Sexta·feira 30 011 

-

1!C~lCO DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS GRÁFICAS 

"B" 

"A" 
-

SFCG Nt·t. 022 ESPECIAL 0?ERADOR DE CONTROLE 

DIGI:l'..;DOR 

L!:-;onPISTA 

•R::.lOCAMR DE 
FOTOGRAFO 

SELEÇÃO D_E, CORES 

' 
IMPRESSOR OFFSET 

IMPRESSOR TIPOGRÃFICO 

IMPRESSOR DE ROTATIVA OFfSET 
, 

PAGlNADOR OFFSET 
-t 

MONT~OR DE FOTOLITO -i _, 
PAGINADOR TIPOGRÁFICO 

,OPERADOR DE FO!OCOMPOSIÇÃO 

OPERADOR DE ACABA~ENTO 

TORNEIRO MECÂNICO 
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ANEXO I1 (Ak.T · 29 - ATO !':9 ÍS/84- JA COMISSÃO DIRETOR.\ \JO SENADO FEDERAL) 

GRUPO - APOIO r:::>USTRIAL 

(CÕdigo SFCG i:,.:!O) 

(Cont.) 

O.í:E:GORIA FUNCIONAL c0DIGO 

II~ ASSISTENTE INDUSTRIAL (Cont.) SFCG NM íl22 

1 
II- ASSISTENTE INDUSTRIAL (Cont.) SFCG N!i 022 

III- AGE~TE DE SERVIÇOS INDUSTRIAIS SFCG N;.t 023 

-

A li E X O III 

(Art. 49 do !l.to nQ ··25/84 da Comissão Diretora do 

sénado F~deral) 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

QUADRO DE PESSOAL 

PARTE PERMANENTE 

I!SPECIPICAÇ(!Es DB CU.SSES 

.Grupo : ~irúçào e Assessoramento Superiores (SFCG~DAS-100} 

Hoaeaclatura : Direção Superior {SFCG-DAS-101) 

Categoria FUncional : Diretor Executivo (SFCG-DAS-101) 

CAII•c•Ellli>.ICIIS DIIS AftiBUII;CEs 

DA CATEGORIA FUNCIONAL DE DIRETOR t;XECUTI\fO tSrcG-DAS-lOU 

Cargo de Provimento ea Ca.if;são, que teta c::oiao ativida 

de o planejamento. supervisão, coordenaj;io~ orientação. direção~ 
controle e integração dos trabalhOs admi~strativos e industriais, 

consôahtti <JS dclib!.!rações do Const;!lho de· supervisão o da Comissão·· 

~~ra do Senado Federal. 

CLASSE ENQUADRAMENTO 

ESPECIAL REtOCAl>OR DE FOTOLITO 

ENCADERNADOR 

CLICHERISTA 

CORtADOR 

MECÃ.~ICQ.OE MÁQUINAS GRÁFICAS 

ELETRICISTA DE }tA!!.1JTt~ÇÃO 

HECXNIOO DE LINOTIPO 

SOLDADOR SERRALHEIRO 
DESENHISTA 

"C" 
MONTADOR DE SELF.ÇÃO DE CORES 

l'OLICROMISTA 

"R" 

"A" 

ESPECIAL AUXILIAR DE IMPRESSÃO OFFSET 

''C" 

"B" 

COPlADOR 

FUSDIDOR 

BLOQUISTA 

AUXILIAR DE IMPRESSÃO TIPOGR1fiCA 

AUXILtAR DE PAGINAÇÃO TIPOGRÁFICA 

EXPEDIDOR 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 

Al>XILIAR DE ACARA.."'ENTO 

"A" 

TRIAlllÇCIF.S: 

t. Representar o CEGRAF nos Atos da esfer;~ administrativa, adotando 

,1·:: 1!\Pdi!l:i:: rl<'•'o•:;:·.:ll i•l:; pari! SU.l r<'l'ri."!Hl>nt.IÇãO l'lll juJ;r.H ''" for<i 

dele; 

2. ~.:clebrar ..:::o11tratos, convênios c ajustes; na fotma da ]SgialaÓio; 

J. contrat..tr, promover c.-.dispcnsar pessoa.l, praticando os Atos. pe! 
Ur.nntes :1 i.idministração, na forma do Plano da Pessoal c d~rnaif> 
no.rmas b<l ixddas pela hierarquia superior: 

4. Gerir o FUNCEGRAF c movimentar seus recursos, na forma es~bel! 
cida no capituro UI, do Ré9UlaJt1ento; 

5. uaixar normas intcr~~~i~pondo sobre rotináS de trabalho e fun 
l'.(~ •tld/11<'111 '' ,J,,:: !;l'l v i Ç'v~r-~:,; ;.,,.•,a:; olllmini t>lrdlj VoiH l' (i IILIIIC•~ir.u;. 
inclusive aprovando os ~nuais de serviço e, os convênios e corr 
t r<Jtos p.u·~ treinamento de- ·pessoal.J 

6. Indic~r os titulares das f\lfl.çõe·s c empreq:os et:a Comissãc,,. nos ter 

mos do Quadro de t>csSoal do CEGMF': 

7. Di.dgir· o$ serviços ~ manter a disciplina~ 

6. Manter as despesas do CEGRAF dentro da programação orçamentária; 

9_. Fisca.lizar. a aplicação do materi-al, telando.pelo seu bom apro.ve!_ 

tamento e conservação; 

.f'o·. Aplicar pcn.:~.s discipli:o.lres .ao, scrtidores, conforme o (>stabcl!t: 

cido no R~gulamento; 



·-

;i_;P.!ÃR!Q_ ~ C<)~Gf,~ NÀ_Çl_<ÍNj,_L (SeçJoll) - Supkm•_~to •. j 
' ' 

.12. Con~.tituir Comissões de Sindiciincia, ou de Inquérito, decidindo_ 

sobre suas conclusões; 

.13. Aprescnt<.~r, mensalmente, ao Primeiro-SeCretário, relatório de a~ 
_di"tor ia sobre as contas do CEGR1.F; 

_ 14. Propor ao Conselho de Supervisão: 

a) o orÇamento do CEGRAF e as propostas de verbas suplementares; 
b) as movimentações do Quadro de Pessoal do CEGRAF' 

c) a aprovação de obras, nos termos do Regulamento Administrativo.· 
d) o Plano Diretor do CEGRAF e suas alterações 

_.PoDia de Recruta.ento: 

Nomeação na forma do que preceitua o art. S14 do Regulamento Admi­
nistrativo. 

~ : Direção e Assessoramento Superiores (SFCG-DAS-100) ... 
No.enclatura : Direção Superior (SFCG-DAS-101) 

. CatCqorJd P'Uncional 1 Di reto r da Di visão .AdminJstrati Vil 

{ SFCG-DAS-10 1) 

CARACTERlSTICAS DAS ATRIBUIÇOES 

-DA CATEGORIA FUNCIONAL DE DIRETOR ADMINISTRATIVO (SFCG-DAS-101) 

Cargo. de Provimento em Comissão, com atribuiçÕe~ esp~_ 

- c'í(icas de coordenar, orientar, supervisionar e controlar a execução. 

4os sistemas de comunicação, de pessoal, de material, de finanças 

-e ccntabilidade de todo o Complexo Administrativo do CEGRAF. 

· ATRIBUI COES: 

1. Organizar os serviços de sua Divisão, 

Executivo: 

propondo ao Diretor~ 

a) substituições ou desligamentos de chefia; e 

b) licenças dos servidores, nos termos do Regulamento Administr~ 

tive (Resolução n9 58/72). 

2. Dirigir os trabalhos, observando e fazendo observar as normas 

rc~ul~mentares e ~s determinações superiores, a fim de manter a 

<>ld<'IH ,. o1 dt:õt"ipl i11.1 11.1 :;u.t (Jivi!.i.J.u, propondo <lO Uirel<H I·:Y.,·cuti_ 

vo penas disciplinares cabíveis; 

3. Controlar os serviços de sua Divisão, podendo, em função das n~ 

cessidades dos mesmos e com anuência superior: 

a) convocar pessoal para trabalhos extraordinários; e 

b) antecipar, prorrogar e encerrar o expediente dos trabalhos~ 

4. Manter o Diretor Executivo a par das atividades da Divisão, 

meio de relatório mensal; 

5. Colaborar com o Diretor Executivo: 

a) na elaUor~cão do relatório global de fim de ano; 

b} servindo de elemento de ligação entre a sua Diretoria c 

titulares dos órgãos de sua Divisão; 

c) representando sobre falhas verifici:\das em sua Divisão e 

pondo as medidas repressivas ou corretivas; e 

por 

os 

pr~ 

d) dando seu visto aos processos· de compra relativos às licitaçÕes 

em sua Divisão. 

Forma de Recrutamento: 

Na forma em que preceitua o § 39 do art. 49 da Resolução n9 58/72 

c o que estabelece o Ato n9 2/73 da Comissão Diretora do Senado Fcd~­
ral. 

-r.ruoo: Direçâo e Assessoramento Superiores (SFCG-DAS-100} J 

-Mftmenclatura: Otrcç5o Superior (SFCC-DAS~lOl) 

Cateqocia Funcional: Diretor Industrial ISFCG-DAS-101) 

CARACTERlSTICAS DAS ATRIBUiç0ES 

' DA CATEGORIA FUNCIONAL DE DIRETOR INDUSTRIAL (SFCG-DAS-101) 

Cargo de Provimento em Comissão, com atribuições 

espectficas de coordenação, controle e de planejamento gráf! 

co, de tipografia, de ofsete e de manutenção de todas as at! 

vidades do complexo industrial do CEGRAF. 

Atribuições: 

01. Organizar os serviços de sua Divisão, propondo ao Dire­

Lor l::xct.:Lllivu: 

.. 
a) substituições ou desligamentos de chefia; c 

bl licença dos servidores, nos termos do Regulamento Ad­

ministrativo (Resolução 58/72). 

OZ. Dirigir os trabalhos, observando e fazendo observar as 
normas regulamentares e as determinações superio~es, a 
fim de manter a ordem e a disciplina na sua Divisão, pr~ 

pondo ao Diretor Executivo penas disciplinares cabíveis; 

03. Controlar os serviços de sua Divisão, podendo, em fun-

ção das necessidades dos mesmos e com anuência superior: 

al convocar pessoal para trabalhos extraordinários; e 

b) antecipar,. prorrogar e encerrar o expediente dos tra­
balhos; 

04. Munt.er o Direto!- Executivo a par das atividades da Divi­

são, por meio de relatório mensal; 

OS. Colaborar com o Diretor Executivo: 

a) na elaboração do relatório global de fim de ano; 

bl servindo de elemento de ligação entre a sua Diretoria 

e os titulares dos órgãos de sua Divisão. 
c) representando sobre falhas verificadas em sua Divisão 

e ]Jl'IJ()Olldo u:; medidas rcprcslõivuu ou corrcliv;.1~; c 

d) dando seu visto prévio aos processos de compra rclati 

vos <-,s licitações em sua Divisão. 

Forma de Recrutamento: 

Na forma em que preceitua o § 39 do Art. 49 da 

Resolução 58/72 e o que estabelece o ~to nQ 2/73 da Comis­

são Diretora do Senado Federal. 

Qrupo: Di r•·ç.i(' 0 ,'\!'sessnr.1mento Superiores (SFCG-DAS-liJOj 

Nomenclatura: D~'reção Superior IS!l'CG-DAS-101) 

Categoria Funcional: Diretor Adjunto (SF'CG-DAS-101) 

CARACI'ER1STICAS DAS ATRIBUICOES 

DA CATEGORIA FUNCIONAL DE DIRETOR ADJUNTO (SFCG-DAS-101) 

Cargo de Provimento em Comissão que tem corno ativid~ 

de precipua, representar os Diretores Industrial e Administrativo no 

horârio noturno e em suas ausências, controlando, coordenando e su 

pervisionando os serviços administrativos e industriais, propo~~ 

do o bom andamúnto do trabalho. 

ATRIBUIÇOES: 

1. Ui.t"l~Jir o:;; lrab.:~lhos, observando c fazendo observar as normas r~ 

gulamentares e as determinações superiores; 

2. Representar as Diretorias Administrativas e Industrial, durante o 
horãrio noturno e na ausência delas, mantendo-as informadas con~ 

tantcrnentc, <.lc suc~s decisões c atividades. 

3. Coldborar com os Diretores de Divisão, quando da elaboração de r~ 

latõrios, !J.C"Opondo medidas corretivas e/ou rcprcssivar;, represe!: 

do sobre falhas verificadas ou mesmo quando solicitado. 
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Forma de Recrutamento: 

N..1 f:orrna em que pn.:ceitua o § 39 do Art. 49 da Resolução n9 58/72 

c o quo estabelece o Ato nQ 2/73 da Coruissão Diretora do Senado Fed~ 

ral. 

Grupo: Dire,:<io ._. Assessoramento Superiores {SFCG-DAS-100) 

Nomenclatura: Assessoramento Superior (SFCG-DAS-102) 

Categoria Funcional: Assessor Administrativo (SFCG-DAS~l02) 

CARACTERÍSTICAS DAS ATlUBUiçl)ES 

DA CATEGORIA FUNCIONAL DE ASSESSOR ADMINISTRATIVO (SFCG-DAS-102) 

Cargo de Provimento em Comissão que tem como ativid! 

de precípua, prestar assistência administrativa através de pesquisas, 
• análises e estudos de reformas, implantação e ajustes de trabalhos , 

nos· campos da administração e da economia. 

ATRIBUtçOES: 

1. Assessorar a direção, elaborando e sugerindo normas para melhoria 

dos serviços nas áreas de Administração de Pessoal, Material, Or 

çdmento, Economia, Financeira e organização e métodos: 

2. Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 

Na forma em que preceitua o § 39 do Art. 49 da Resolução 58/72 e 

o qu•• ••:;t.tb•·l<·(·~· u·I\Lo n'.' 2/7! da ComiszJ.o Diretora <lo Scn•tdl, Vede 

ral. 

Qualificação Essencial para o Recrutamento: 

Pelo menos u gradua~ão mínima em curso de nlvel superior, especif! 

co da iirea de assessoramento. (resolução n9 17/731. 

Grupo: flircç;i.:> e ,\ssessoramento Superiores (SFCG-DAS'-100) 

ll!kaenclatura: As::;~ssoramento Sup~.:>rior (SFCG-DAS-102) 

Cateqotia Funcional: A~sessor JurÍdico (SFCG-DAS-102) 

CARACTERlS"riCAS DAS ATRIBIJII:(IBS 

DA CATEGORIA FUNCIONAL DE ASSESSOR JURlDICO (SFCG-DAS-102) 

Cargo de Provimento em Comissão que tem como ativ! 

dade precípua a assistência jurídica<, através de pareceres 

acompanhamento de processos. 

Atribuições: 

Ql. Assessorar a direcào; 

02. examinar processos e emitir pareceres quando solicitados 

autoridade competente, representar em juizo os interesses 

CECRAF, .-• 

03. executar tarefas correlatas. 

FOrma de Recrutamento: 

Na forma em que preceitua o § 39 do Art. 49 

e 

por 

do 

da 

Resolução n9 56/72 e o que estabelece o Ato n9 2/73 da Comissão O~ 

retora do senado Federal. 

Qualificação Essencial para o Recrutamento: 

Pelo menos a graduação mínima em curso de nível 

superior em Direito. 

Grupo: Dt'"t.!\." u' ·:· ,\ssessor.,mcnto Superiores (SFCG-OAS-100) 

Notacnclatuca; llssL)SSOril::rtcnto Superior (SFCG-OAS-102) 

catcq:oria Yuocional: i\.s~cssor rnUuõ.trial (SFCG-DAS-102) 

CARACTERlSTICAS DAS ATRIBUIC0ES 

DA CATEGORIA FuNCIONAL DE ASSESSOR INDUSTRIAL (SFCG-0~-102) 

Cargo de Provimento em Comissão q~e tem como ativid~ 

Uc prcclpua, vrestar assistência técnica através de pêsquisd, anâl! 

se e es.tudos ele reformas, implantação e ajustes de trabalho no campo 

da industria gráfica. 

ATRIBU'Iç0ES: 

01. Assessorar a direção, elaborando e sugerindo normas para a melh~ 

ria quantitativa e qualitativa dos serviços; aquisição, insta!! 

ção c manQtcnção dos equipamentos e de matéria-prima; 

02. Executar outras tarefas correlatas. 

Formo! de Rccrutaml'nto: 

Nu forma em que preceitua o § 39 do Art. 49 da Resolução 58/72 e 

o que estabelece o Ato n9 2/73 da Comissão Diretora do Senado Fed~ 

ral. 

Qualificação Essencial para o Recruta.lento: 

Pelo menos a graduação mínima em curso de nivel superior especif! 
co da área do assesSoramento. (Resolução nQ 17/73) 

GrllpO: flirr·çiío ·~ 1\s~cs~•orarncnto SUfH:tiore~ {SFC(;-D.A.S-1001 

catt...-qori;J t"uncional: flurli tC>r {SFCG-01\S-103) 

CARAc'l'ERlSTICAS DAS A'fRIBUIC(tES 

DA CATEGORIA F'ONCIOHAL DE AUDITOR (SFCG-DAS-103) 

C~rgo de Provimento em Comissão que tem cow.o 

~tiviJade precípua, a c~ccução de trabalhos de auditoria 

t in.1nce H·:i c cont.í.bi 1, compr~cndcndo ..1njl Ü>e, n~qist 1·u ·-· 

pe1"1cius .::ont.'ibois, 

Alt'ibuiçÕes: 

í'roced0r .:a <:õ.lditoria, com a finalirJ:nk de examinar: 

- a r~gularidade de arrec.:~daçào c o rccolhi­

ln•·nto d.1 1'\'<..·cit.•: 

- a L.{!,Julal·idw.le da rc<dL·o~o.;du d.1 dcsl,c:;a: 

- a cont<lbil~ entre a cx""cuç5o dC! proqr,l-

r,,,,,_ de u--tb.tlho ~· du..,prçamcnto, par<l ;lV.lliaç5o dos re~u! 

L.ttlos ctlc,lnçados pelos administradores; 

-o cumprimento de contratos, convC.nios,aco!. 

tha, ajuste::; d12 niltureza financeiril: 
- ü probidade dos responsáveis pela guard~ c 

ilplicaçdo de dinheiro, valor~s c outros bens a eles con­

f.tados; 
- registro da ex~cução dos programas quanto 

ã obediência de disposições legais e normas estabcleciU~s; 

proceder a análise contábeis. 

-elaborar relató~ios, mensalmente, sobre as 

~·antas do ÇEGRAF - (Resolução 66/~.41. 

Forma de Recrutamento: 

N~ forma em que preceitúa o § 39 do Art. ~V 

d~ Resvlução 58/72 e o que estabelece o Ato n~ 2/73 

Co~issâo Diretora do Senado Federal. 

Qualificação essencial para o Recrutamento: 

do 

Pelo menos a graduação minima em curso de n! 

vel superior de Ciências Contábeis. 
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Grupo: Outras Atividades de Nível Superior (SFCG-NS-900) 

categoria Funcional : Médico (SFCG-NS-901) 

Classes: "Especial" (SFCG-NS-90l,Esp.); "C" (SFCG-NS-90l.C) 

"B" (SFCG-r:-'S-901.8); "A" (SFCG-NS-90l.Al 

CARACTER!S'I'ICAS DAS M'IUIIOiçGBS DA. 

CLAS~E •ssPECIAL• (SFCG-NS-901-Esp.) 

Atividades de nivel superior, relacionadas com a 

supervisão, planejamento, coordenação, programação ou execu 

ção especializada, em grau de maior complexidade, de trab~ 

lhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias e~ 

pecialidudes médicas ligadas à saúde mental, à patologia e 

ao trabal"na cllni.co e ci.rúrqico do organismo hUit\ano, 

Tarefa$ T{picas da Classe: 

01. Organizar, orientar e supervisionar unidade de serviço 

médico-assistencial. 

02. Prestar assistência médica a servidores do Centro Gráf! 

co e respectivcsdependentes: formular diagnósticos 

prescrever tratamento ou indicação terapêutica, 

03, Planejar, orientar, supervisionar e executar trabalhos 

médico-cirúrgicos. 

e 

04. Promover estudos c pesquisar sobre diagnósticos e trat~ 

mente de doençus de sua especialidade e elaborar traba­

lhos de divulgação. 

OS. Estudar e pesquisar novas técnicas dentro de sua espe­

cialidade. 

06. Promover estudos para estabelecimento de padrão terapê~ 

tico-cirúrgico. 

07. Orientar, coordenar e supervisionar o trabalho da equi­

pe médica e paramédica. 

08, Prestar iQformações e esclarecimentos sobre laudos médi 

cos e participar de juntas e perlcias médicas. 

09, Promov~r medidas de proteção aos pacientes e ao pessoal 

em exerclcio na unidade, contra os riscos das radiações 

e fiscalizar a observância das medidas adota~as. 

10. Emitir parecer em propostas de acordos, convênios ou de 

cooperação formuladas por instituições pÜblicas e part! 

curares de assistência técnica. 

11. Opinar, do ponto de vista médico, sobre aparelhos e equ! 

pamentos usados em medicina e traçar normas c padrões 

para o seu uso no âmbito do CEGRAF. 

12. Inspecionar as instalações e funcionamento do Posto Mé 

dica da CEGRAF, 

13. Assistir autoridade de nlvel superior em assuntos àe 

sua competéncia, 

14. Emitir laudos e pareceres sobre material de sua e~i~ 

lidade, 

tS. Fornecer dudos cstat!st!cos de suas atividad~s. 

16. Requisitar exames de laboratório e proceder ao exame 

histopatolÓgico das peças cirúrgicas, 

17. Executar outras tarefas correlatas. 

18. Executar qualquer das tarefas das classes anteriores. 

Forma de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe 

"C" de Mêdi.co. 

Interstício: 

MLnimo de 2(dois) anos de efetivo exercício 

na classe "C" de MédicO. 

Período de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais. 

CABAC'I"ERRSTn:AS DaS A'ftUBUl.Ç(!Es 

DA CLASSE •c• (Stcc-RS-901-C) · 

Atividades de nível superior, relacionadas 

com a coordenação, orientação, proqramação e execução esp~ 

ciitl!zudc~ de trabalhos de defesa c proteção da saúde indi­

vidual nas várias especialidades médicas ligadas à saúde 

mental, à patologia e ao tratamento clinico e cirúrgico do 

organismo humano, 

Tarefas Típicas da Classe: 

01. Orientar e coordenar equipes de sérviço médico-assis­

tencial: 

02. Pre~tar assistência médica a servidores do centro Grá­
fico e respectivos dependentes; formular diagnósticos 

e prescrever tratamento ou indicação terapêutica: 

03, Planejar, orientar e executar trabalhos médico-cirürg~ 

cos: 
04. Promover estudos e pesquisar sobre diagnósticos e trat~ 

m~nto d~ doenças de sua especialidade; 

os. Estudar e pesquisar novas técnicas dentro do campo 

medicina: 

da 

06. Orientar e coordenar o trabalho da equipe médica e par! 

médica; 

07. Fornecer dados estatlsticos de suas atividades: 

08. Participar da programação e elaboração das atividades de 

r~crut.>mento, seleção, aperfeiçoamento e treinamento de 

pessoal técnico e auxiliar que atue no campo da assitên­

cia médica; 

09. Participa~ de juntas médicas; 

10. Prcst<lr esclarecimentos clinicas em casos de óbito: 

11. Participar de per{cias médicas ou realizá-las; 

12. Fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos 

equipamentos médicos; 

13. Prestar esclarecimentos sobre laudos m~dicos; 

e 

14. Orientar e prestar informações sobre especificações e p~ 
dronização das normas aplicáveis às atividades de assis-

tência médica; 

!5, Participar de equipes de pesquisa e apoio, a fim de pos­

sibilitar uma melhor orientação na assistência médica; 

16. Emitir pareceres sobre laudos médicos; 

17. Executar qualquer das tarefas tipicas das classes "B" e 

"A" ou necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos 

classe "Especial". 

For.a de Recrutamento: 

da 

Progressão funcional dos ocupantes da Cldssc 

"6" de Médico. 

Illt.ersticio: 

Minimo de 2 (dois) anos de efetivo exercicio 

na Classe "B" de Médico. 

Período de Trabalho: 

40 (quarenta) ~oras semanais. 

CARACTER:IS"l"ICAS DAS ATRIBOiçOES 

DA CI..ASSE •a• (SP'CG-NS-9!DJ..BI 

Atividades de nível superior, relacionadas com 

a coordenação e execução especializada de trabalhos de defesa 

e proteção da saúde individual nas várias especialidades méd! 

c~s ligadas à saúde mental, à patologia e ao tratamento cl!n! 

co e cirúrgico do organismo humano. 
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Tarefas TÍpicas da Classe: 

01. Coordenar equipes de serviço médico-assistencial. 

02. Prestar assistência médica a servidores do Centro Gráfico 

c respectivos dependentes: formular diagnósticos e pres­

crever tratamento ou indicação terapêutica. 

03. Planejar e executar trabalhos médico-cirúrgicos. 

04. Participar de estudos para o estabelecimento de padrÕes 

terapêuticos-cirúrgicos. 

os. Realizar intervenções cirúrgicas ou delas participar. 

06_ Elaborar e participar de programas de educação sanitária. 

1J"!. L-:ft!lU.il" ;~n •. ·~;lL'Sia qcr<~l ou t.:Llndullv.t, cxcn.:cndu u~ c•u1lro 

les espcci ficas de hemôstasc, do equil.Í.brio hidtoclctrol!_ 

tico, do ãcido-base e da respiração dos pacientes. 

08. Execut~r bloqueios terap~uticos e práticas de ressurr.e~ão 

cârdio-rcspiratória de emergência. 

09. Requisitar e proceder exame histopatolÕgico de peças cirúr 
gicas. 

10. Proceder a transfusão de s<Jngue e derivados e a exames he 

matológicos especiali2ados. 

11. Executar qualquer das tarefas t!picas da Classe "A" ou n~ 

cessárias ao desenvolvimento dos trabalhos das 

"Especial e "C". 
Classes 

Foraa de Recrutamento: 

Progres.são funcional dos ocupantes da Classe 
"An da categoria de Médico, 

Interstício: 

MÍnimo de 2(dois~ anos de ~fetivo exercício na 

Classe "A" de Médico. 

Período de Trabalbo: 

40 (qu(lrentaJ hnr<ts scman(l.Ü>. 

CARAC'!'D1S'!'.ICAS DAS AftUBUiç08s 

DA CLASSE •~t.• (SFCG-NS-90l .. A) 

Atividades de n!vel superior, de execuçâo·qual! 

ficada, sob supervisão, de trabalhos de defesa e proteção da 

saúde individual nas várias especialidades médicas ligadas ã 

sc~úde ml!uta1, à patologL.\ c ao tratamento clínico c c1rÚrqtco 

do organismo humano. 

Ta~fas TÍpicas da Classe: 

01.· Participar de programas de estudos e pesquisas no campo da 

respectiva especialização. 

02. Orientar e supervisionar equipes auxiliares em atividades 

específicas. 

03. Prestar assistência médica especializada aos servidores do 

Centro Grâfico e-.respectivos dependentes. 

04. Executar trabalhos médico-cirúrgicos. 

OS. Fazer pesquisas para diagnóstico ou complementaç&o de tr~ 

balhos e observações. 

06. Rc~lizar intervenções. cirúrgicus ou delas participar. 

07. Participar de estudos para o estabelecimento de padrÕes t~ 

rapêutico-cirúrgicos a serem empregados no Serviço Médico 

do CECRAf. 

0.8. Realizar perícias médicas. 

09. Propor medidas de proteção aos pacientes .e ao pessoal em 

exerc!cio da unidade, Contra o risco das radiações e fisc_! 

liz,lr ii observãncia das medidas adotadas. 

10 .. fornecer da.dos que or1entem a aqui.sJ..ção de aparelhos ~ ~ 

p."1ffiPnto!'l mê-d i cos. 

11. Particip~r de processo de seleç5o de s~rvidorcs, realizan­

do os exam~s de saúde exigidos pura ingresso no Centro Gr~ 

fico. 

l.l. Participar do controle de pesqui"sa farmacolÓgica e: clÍ.nica 

de- novas substâncias ou associações de subst5.ncias. 

13. Requisitar e proceder a exames histopatológicos de 

cirúrgicas. 
peças 

1~- Eiaborar relatórios técnicos. 

15. Fazer perÍcias médicas. 

16. Emitir laudos c pareceres sobre assuntos de su.:~ competÊncia. 

17. Executar outras tarefas de ~paio neccssáriat ao dt!senvolvi 
mente dos trabalhos das demais cla$ses. 

Foraa de Recrutamento: 

Concurso público. 

Qualificação Essencial para o Recruta.ento: 

Diploma de cu~so superior em Medicina, exped! 

do por estabelecimento oficiql ou legalmente reconhecido, d~ 

vidamcnte ~egistrado no órgão fiscalizador da profissão. 

~erfodo de Trabalho: 

40 {quarenta) horas semanais. 

ESPtCIFICAÇÔES DE CLASSES 

Grupo· 0utra3 r,tiviC.ade:'il de r;{vc-1 ~u~•l:!rior (5E'CCi- t.S· ')()r,) 

Cateqoria Funcional; r,dvoc;i\f.C' (SFCG· ::~- 'l'l2) 

Classea:; ":.:c;l}ecia1" f.5f"CG·t-;S-902·1-.s~.); "C" (~FC"G··Yf.-'1(12-C) 

(SFCG ~~; .. •~o?: f") p ·•;.•· (Srcr.-NS-')02-A) 

CARACTERlSTICA$ DAS ATRIBOIQOES DA 
CLASSE •ESPECIAL'" (SFCG-·NS-·902-·Eap.) 

,/l.tividat1es de nivel superior, envolvendo sur.c:!rvi_ 

são, ~riPr.ta~ão, coordenacãc e execu,~o. em qrau de rraior 

' eo~rlcxid~~e. de tarefas prÓ?rias de Advogados, tais· cnm~ 

assessora~ento juridtco à di~e~ão do órqão; exa~e c ac~rp~-

n~a~er.tc ~e proce~sO$; elaboração de pareceres, 

~i c; tratos. requerir.·ertto~ etc. 

ccntr<ttOfl, 

Tarefas Tlplcas da Claaee: 

01. Supervisionar, orientar E'! coordenar o exarr.e eo accl!'panha­

rr.ento de processos. t:labt::~rar pareceres. Auxiliar a I'ro­

curadoria GP.ral, quando $ol1citado, na defesa dos ir.tr. 

resse~ -!n CZ:GRf.F'. Execut . .)r outras taref<lS corrt>lo""tti"':.. 

!12, !iupervl~icnar, crlentar, coc-rdC'nilr Q e1ab('lrar rPlatfrloR 

!lohrP. a<;suntos de sua ccrr:net~ncla. 

O 3. f.ló'lntcr a Di r('ç-ãt"' do CEGRt..F 1 nformada snhr(-0 

çÕes .n<t Leqislaçãc. 

mndt fic<l 

011. ~\l.~ervisicnar, C'ricntar, coordenar e executar o atcndi­

r.-.entn, I"JUando autorizadCI roela nireção, de servidores que 

neces~lte~ d~ assistência jurídica. 

OS. Su~crvisicnar, coordenar, participar e ori~ntar 

de trabal~n e~ assuntos de interesse na entidade. 

grupos 

~6. ~uperviainnar, cnorrlenar, orientar~ executar a lnstru­

çàn de ~recessos. 

07. !'rec;tar as~e~soria à direçãn; auxiliar na dcff'S<I (!~~ in·· 

teresses do CEGRAF, em ']Ualque~ tnstância ou Tribunal. 

OP... ACol':".panh.iir sindicâncias e inquéritos adrelnistrativcs. 

09. Lxecutar outras tarefas rr6prias das dem8is Classes 

1\dvnn>~rlo. 

de 
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rOraa de Recrutamento: 

Pro.,ressão funcional dos r.cunantcs dP C<lr~os da 

Classe "C" d.1 f'atPqf"'rl;1 dr 1\c!VC'flilClo. 

Interatlcio: 

~!nln.o de 2 (dei!'>) anoq dP efP.tivn exercício na 

Cateqoria de Advogado. 

Perfodo de Trabalho: 

40 {r;uarenta) hora3 sen~an<'tls. 

~RISTICAS OAS JmiJ~ 
DA CLASSE •c• (SPCG-HS-90l-C) 

J.tividadeS de nlvel !Wper!OC', IP.f'I'Vf'lvendo a rrie'! 

tacão. cnC~rdcnacãc e exccu('àn, c• qrau de r.~ator cCII'!"lP.xiria­

dc, de t<~re!al'! prÔT>riZt~ dE' /,dvoqadC"S, ta! :o; cr.!"c. .'l:;.'>cssl"r..l­

~entc jur{rlicn à direcão do órg~. exare e aon~nanha~~nto d~ 

proces~C'I: elabt"r<lção de pareceres, contratos, clistratc!>, r c·· 

querl~entcs etc. 

Tarefas Tlplcas da Classe: 

sos. l·.lal"c-rar rarcccres. J\uxtHar a Prt">curr~rlnri<'l (:C'rill, 

lJU<!ndC"> 3olicitarlo, na defesa tios lntere~se:; do CTGQJ\f. 

Oefenrlpr cs intf"'ressP.s do Õrqão na cr;f~ra _judici<'!l, <JU·l~ 

(!o nutcri?.ado. Executar outra<; tarcf~~ ccrrelt~tas. 

02. Ortent<'lr, ccnrdPnar e elabort'lr relatfr1os scbrc assuntos 

de sua CC'II'-.r>etênc1a. 

'J-3, ,.,,nter a Din~çoão do Cr.GRJ\F lnfC'rl"'n.rta schre r.cdiflcac<Íes 

na r.'õ'gi<>laç--ão. 

torizadc nela Dire~ão, de s~rvidOr('s que neces5itP~ 

assistCncia iurldica. 

IJS. Cc1C'rf.en<1r participar c orientar orupns ele trabalho 

aso:;untos dr. intcreso;e da cr.tidadP.. 

06. Instruir prccP:>SC'~. 

ero 

07. Auxilia r nil d~fe!'>a do~ interesses dC'I CF.GRJ\F, er"l r;ual:-;ucr 

In~tância cu Tribunal. 

08, Acol"panhar sindicâncias e inqu~ritàs adrninistratlvcs. 

09, Executnr c;ualquer das tarefas tfpic,'ls das Clas~es "!'." ., 

"11" cu rt<'ces!l"rlns a(' cl~senvC'lvtnentc ô"'.s tr-:~halhC'o-: rl<'l. 

Classe "E~pec1al". 

Forma de Recrutamentos 

PrC'gressão funclcnal dn~ ocunaMtes de cargos dil 

Cl,,qse "'!l'' d., C<"'te'}ort.n. clr. 1\rlvoqado. 

tnterat{ciol 

"''fnin·n d~ 2 (dC'Ii!'l) anC'IZ df' f'[ctJvr• PXf•rcfcin n,1 

Categ,riil rif' 1\rlvr.nnch:"l~· 

Periodo de Trabalho: 

CARACTERISTICAS DAS ATRlBUIÇOES 
DA CLASSE "Bw (SPCG NS· 902~·8, 

11t1vidades de n{vel supc>rior, envolvendo a cço~ 

c!r:nação c execução, em r"!rau rle rnainr complexidade, Cc tare­

fas orCiDrias de P.dvo9adn,'tais coro ass~ssorarrento jur!diCCl 

à~ direção rlo ~rçào; exame e aco~panharrento de processos; cl~ 

boraçíio de narecerc>s, contratos, clistratos, rec:uerimcn­

tos etc. 

01. Cnordenar e executarT ~:~ ex111rre e a.cor.ranl'tar.ento àe roroces-
c;os. r-:lahorar par~çeres. Auxili<'lr o!l Prcocuradoria Geral, 

qu<\ndr> solicitado, na drfe.<1.1 de tntf•rr~srs c!n Cf":GP.At'. 

02. Coordenar e rlaborar relatórics sobrP. assuntos de s~a 

cC'It!'.t'lPtêr.cia. 

03. Cocrdenar e executar o atendimentf', quando autr.ri z.1do •~e 

la Direção. de scrvidore~ que nccessitrm de a~sistPncia 

judCica. 

;)4. f'artictroar e orientar qr:unns de trahnlho ('1':1 assuntos de 

lnteres~c da entidade. 

05. Instruir processos. 

Of>. Audlioft' na dcfpc;a dCI~ int~rr!'sPs dC'I Cf:GRI\F, ('1'1 qualquer 

tnstância ou 'l'ribunal. 

1)1. 1\c("'l':"~anhar ~:Lndicâncias f! i"'luérttns adr.':tntstrativos. 

OJL Executar qualquer das tarefas tloicas da. Cl111~se "A'' 

nf!cessáriac ac- CPsenvc-lvir:'el"'tO ctos trahalhc"' d-1.9 Cl.:J~se!i 

"C" e "f;s?eclal . 

Po:nu. 6e Reerut ... nto: 

Prr.gressãó funciC'Inal dt"s ('ocupantes d~ carr.cs da 

Classe "A" rla Cate-::ori.'l de ~dVClqadc-. 

Int•ratfclo1 

•:fnll•"l" dl"' :! (df'l!"l) .lnf"!;. dr- efrt!VC"> I'Xr-•rr·l<'lr n., 

C<tt-eqorta dr J,dvor"!,ldo. 

Periodo de Trabalho: 

40 {~uarenta) heras se~an~is. 

CARACTE~STICAS 0AS ATRIBUIQOES 
DA CLASSE •Aw (SFCG·NS-902·A} 

ltividn. .. ~c~ (!e n{V('] sur•prinr, I"'J'lVC'lVPnc!o ,, ('Xf'C""ll 

~,-.30, o;c!-> "1Ur>Prvisão, dro tarefa.:; rlP. ;,,',vr-·q~tlo. tni..s comr .'l~-;cs 

SC"'ra::-pf1tC' jurft:icn ã cl1n)("i1C"> do Çrf1,1r.· (•X,lr.e r• c1CC'r'"•:>,,r:~,1 ~pr. 

tn '-~C :>rC'cf""ssr--:::; P.laboraçàC' dE:' p-:~recrr<'S, rontratr'r;, r:t:.tra 

te•;, rt:'1ueri:;ocr.t.<'s C"tc. 

Tarefas Tipicas da Classe1 

01. f xecutar, '3.0b o;unervt:;.ãn, <' t>Xd~e c aco~nar.haf'".ent.c de r-re­

cessos. rxccutur 0utra~ tar~fas correlatas. 

02. nrtentnr ~ Pl<'lborar, sob su~ervtsão. relat0rics sohrc as­

suntos de sua ccmretêncla. 

0). Executar,, sob sunervisãn, n atendirrPnto, quando autcrizado 

('Cl-:1 llln·~.,·,if"l, dr• Sf'fVtdf"lr,..!'l qw• !1('C'"'"'tl,u.t tlc• i\<l!l.l:;ti•ncla 

iuddic,,. 

04. Fl<~bC'Irilr, sob sunP.rVil'lâc, a instruqã(l de l"'roc,ssos. 

05 . .=.uxiliAr na defesa dos interesses d~"' CEr.RAF, ('Jl' 

Instância ou' Tribunal. 

06. ~co~nanhar sindicâr.cias ~ inquérltns admir,tstrotlvos. 

07. Executar outras tarefas dp arolo, nPcessârias no df!l'lE::nvol· 

'I!Í!!'PntCl dr!l trab.1]110S das dE"lT'iliS Ctaso;es. 

Porma de Recrutamentca 

Concurso oúblico. 

Qualificaçio gaaencial para o Recrutamento: 

Dtnlo:na de curso !'lu~crior dP Dir('ito rc,..,i~trar!c-, c',r' 

ér~~o fiscali2aU~r Oa ~r~flssãr.. 

Perlodo de Trabalhe: 

40 (quarf'nta) hor.:ts ~et'1anaj..s. 
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ESPECI~ICAç0ES OE CLASSES 

Grupo : Outras Atividades de Nível Superior (Sl-'CG-NS-900) 

Cateqoria Funcional. : Engenheiro (SFCG-NS"-903) 

Classes : "E.specilll" (SFCG-NS-903-Esp,J - "C" (SFCG-NS;-903-C) 

"B" (SFCG-NS-90)-B) - "!\" (Sl'CG-NS-90J-l\). 

CARACTEQfSTICAS DAS ATRIBUIC0ES 

I>A CJ,/\SSE ".ESPt:C}I\1."' (SI-'CG-NS-90.1-~!-!p.) 

Atividades de nlvel superior, envolvendo supef 

v.l~;;IO, pl..!nej<~mt•nto, coor•.h•n •. lç:~<J ·~ e~ecuçdo, e-m qrau de 

maior co~plexidade, de serviços de engenharia mecânica e na 

nutcnção de màquina~ e equip~mentos; construçâo de edifíCios 

e instalação de rcd~s hidraúlicas c de distribuição de esg~ 

to ou de água. 

Tarefas Típicas da Classe 

01. Super•/isionar, coordenar, controlar e fiscalizar a r,ro­

qralfhlçào de obro:ts. 

02. Supervisionar, <:::oordenar, controlar e or.ientar a elabo­

raç3o de planos e projetos de engenharia civil, ffiecân~ 

ca ~ industrial. 

03. Supervisionar, planejar, coordenar ou executar, em gruu 

de maior complexidade, estudos, projetos, direção, fis­

calização e construção de edifícios, com todas as suas 

obras complementares; obras de captaéâo e abastecimento 

de ;:\<.JU.:.I. 

04. Supervisionar, planejar, coordenar ou executar, em grau 

de maior complexidade, planos e projetos de engenharia 

industrial c mecânica. 

O'J. :ill!"'l·vi.s'ion,lr, \Jl.:~ncjur, ori,,nt.'.lr c i!Sfl!Slir, t('cnica­

rnente, os trabalhos de manutenção, nas Oficjnas, das má 

qutnas e cquipa~entos; a execução de obras, peças de m~ 

qu in-:ts e instalações. 

06. Supervisionar obras e reparos em imóveis. 

07. Emitir laudos e pareceres sobre matérias de sua compe­

tencia. 

OS. Emitir parecer sobre a aquisição de equipamentos mecân! 
cos, eletromecânicos e eletrônicos. 

09. Fornecer dados es~atisticos de suas atividades. 

lO. Executar qualquer das tar~~fas tÍ"{)icas das Classes ant~ 

riores. 

1-'ol"ma de Recrutamento 

Pcogressão funcional, dos oçupantcs 

se "C" da Categoria de Engenheiro. 

Interstício : 

da Cla.§. 

Minimo de 2 (dois) anos de efetivo exercicio 

na Cla~se "C" de En3enheiro. 

Período de Trabalho 

40 (quarenta) horas scmanilis. 

CARACTERfSTICAS DAS ATRIBUIQOES 

(SFCG-NS-903-C) 

AtiviQadcs de nível superior, envolvendo pla­

nejamento, coorden~ção e execução, em grau de maior compl~ 

xidade, de serviços de engenharia mecânica e manutenção de 

miiqnin:•s C' equip<1mentos; construr,;,lo de erHfícios e in~;I,.\.J 

..;.'i.o de rede:.; hidráulicas e de di~trilmiÇZio de e.sqoto o,_; Jl' 

ii')U..l, 

Tarefas T~picas da Classe 

01. Coord•~nar, controlar e fiscalizar a programação 

ol>rds. 
de 

O~. Pl~ncjar, dirigir, coordenar e orientar a elaboração 

de pLlnos ~ projetos de engenharia civil, meciinica e 

l.ndu!itr ia 1 • 

03. Plan~jar, coo:rdenar ou executar, em grau de m<.~ior compl~ 

xidad~, estudos, projetos e serviços na sua especialid~ 

de. 

o~. Pl Hlej<lr, coordenar ou ex~cut,l:r, em grau de maior compl~ 

xic!:lde, estudos, projetos, dir<:>o;;ão", fisc.11 iznção e o.:ons­

t:t.·u..;~lo de edifícios, com todas as suas obr.J.s complement:! 

rcs; obrüs de capt.J.ção e abastecimento de água. 

05. PldnejJ.rne·nto, coorden~ção, oric:ntaçdo c .J.ssistGncia léc­

niç~ dos trabulhos de manutcnc5o, nas oficinas, das má­

quin:)s t> equipamentos. 

06. Pli\ncjar, orientar e coordenar a t!Xecução JC! obras, 

ças de :n,iqUinas c instalações. 

C lU. 

08. Emitit· ~urece:r sobre a aquisiç,'io de equipllmcntO!> mecii:ni­

cos, eletromecânicos e ele~rônicos. 

09. Fornecer C.udos estatisticos de suas atividndcs. 

10. L:<ecutar qualquer das tarefas típicas das Classes "B" c 
"r." ou necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos 

Classe "Especial". 

Forma de Recrutamento~ 

d• 

Progressão funcional dos ocupantes da Class~ 

"s·· d.:: En<Jo..'nheiro. 

Interstício: 

MÍnimo de 2 !dois) 3nos de efetivo ~x~~cicio 

na Cla;:;s;:: "B" de Engenheiro. 

CARACTERlSTICAS DAS.ATRIBUICOES 

DA CLASSE •sn (SFCG-NS-903-B) 

Atividades de nivel superior, envolvendo cuo! 

den.tç-?io, •)t""ú~nt<:lç:io c o.:-xecuç.1.o csnccializadil de ser-viço~ de 

cncrcnhari<~ c r.t:J.nutcnç2io '~0. márJuin;.H; c CC"JUir.JUP.J"_'l1t.o:;; construt;5o 

de edifícios c instalação de redes hidr-áulicas, de tlistrubu.!_ 

çii.o de CS'10tr• rn: de água. 

CARACTERlSTICAS DAS ATRIBUiçOES 

DA CLASSE nA• (SFCG-NS-~03-A) 

Atividades de nivel superior, envolven4o 

execução qualificada, sob supervisão superior. de elabora­

ção de proj~tos em geral, de obra.s c estruturas. de inter~"s­
se do Cf.:(~RJ\f c de serviços de cngenhari<~. mecilnicn e indus-

trial e manutenc;ão de mâquinas e equipamentos, '"'--vi~··-
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Tarefas 7ípicas da Clãsse : 

01. Execut3r, ~oh supervisão imediata, estudos, projetos, 

fiscalização e construção de edíficios. 

02. Executar, sob supervisão, a elaboração de planos de pr2 

jeto:; de cngenh•u.· ~a civil, mccãn ica c industrial. 

03. Controlar e fiscalizar a progrdmação relacionada com a 

espec ia 1 idade. 

04. Controlar e executar estudos, projetos e serviços 

sua especialidade. 

na 

05. Orientar, executar e assistir tecnicamente os trabalhos 

de manutenção, nas oficinas, das máquinas e equipamen­

tos , .:1 <)XCGuç5o de obras, peçal:idl• m;iquin.:ls c inst;•Ll­

çÕe:>. 

06. Emitir laudos e pareceres sobre matérias de sua compc­

tênc i<t. 

07. Executar outras tarefas de apoio, necessârias ao desc~ 

volvimento dos trabalhos das demais classes. 

Foraa de Recrutamento : 

Concurso PÚblico. 

Qualificação Essencial para o Recrutamento 

Diploma ou c~rtificado de conclusão do cur­

so superior de Engenheiro Civil ou de En9enheiro Mecânico 

ou habilitação legal equivalente. 

Pcriodo de Trabalho : 

40 {quarenta) horas semanais. 

T~refas Típicas da Classe : 

01. coordenar, controlar e fiscalizar a programação de obras. 

02. coordenar, controlar e orientar a elaboração de planos e 

projeto;; de enqcnhari.l civil, mecânica e industrial. 

03. coordenar ou executar, em grau de maior complexidade, es­

tudos, projetos, direção, fiscalização e construção de 

edificios, com todas as suas obras complementares, obras 

de captação e abastecimento de âgua. 

04. coorde~ação, controle e orientacão técnica dos trabalhos 

de manutenção, nas oficinas, das mâquinas e equipamentos. 

05. Orientar e coordenar a execução de obras, peças de rnâqui­

n<'ls e instalações. 

ou. I::mlt11· l.:tudo9 c l-Jdreccr~s solor•: mutériLI de su<.~ comp~tCn -

c ia. 

07. Fornecer dados estatísticos de suas atividades. 

OB. Executar qualquer das tarefas típicas da Classe "A" ou n~ 

cessârias ao desenvolvimento dos trabalhos das Classes "Es­

pecial" e "C". 

Forma de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes 

se "A" de Engenheiro. 

Interstício : 

da Clas-

~\Íniml.• de 2 (dois) anos Je efetivo exercício 

n<l. CL:tssc ",\" de Engenheiro. 

Perlodo de Trabalho : 

40 (quarenta) hor~s semanais. 

ESPECIFICAç0ES DE CLASSES 

Grupo : Ontr<ls Atividades de NivQ}_.s_uperior (SFCG-NS-900) 

catoqoria t'unclonal : I::cunomls L.-.. (Sf'c:<;-NS-'J04} 

Classes : "Especial" (SFCG-NS-904-Esp.) -"C" (Sf'CG-NS-904-Cl­

"B~ (SFCG-NS-904-B) -"A~ (SFCG-NS-904-A) 

CAirAC'I'ERISTICAS DAS A'!'RIBOiçOBs DA. 

CLASSE "ESPECIAL" (SFC'G-IJS-904-ESp.) 

Atividades de nivel superior, relacionadas com a supef 

visão, programação, coordenação e execução de trabalhos relacionados 

com o planejame~to e controle da administração financeira e orçame~­

tãria. 

Tarefas Tlpicas da Classe': 

01. Supervisionar os trabalhos de análise de fatores conjunturais que 

possam distorcer os resultados da politica econômica-financeira 00 

CEGRAF. 

02. Supervisionar e orientar os levantamentos de dados estatístitos , 

bem como a análise do~ dados coletados. 

03. Supervisionar a projeção de dados estat!sticos. 

04. Supervisionar e coordenar a elaboração de orçamentos-programa e 
orçamentos plurianuais. 

05. Opinar a ~espeito de consultas sobre matérias de natureza financc! 

ra, orçamentária ou juridico-contábi!. 

06. Supervisionar e orientar a elaboração de projetos econômicos. 

Cl7. l·:f,·ln,\r ,~,-;11\<~0g !'ot>bn' ~ v\.)h11it\:llh' tl.ou opor.l;:ê'lo:; rk· cri'·rlitn, 

tcL'!JOS c externos, para aquisiçiio de máquinas c equipame.ltos, 

In 

08. Aseessorar a lv'lmJ.nistr.:lÇãn, q1:ando solicitado, nos assuntos de sua 

competência. 

09. Emitir pareceres técnicos sobre problemas econ0micos, =i.nanceiro"l 

e orçament~rios. 

10. Fornecer dados estatísticos d~ suas atividades. 

11. Apresent.:1r relatório. 

12. Executar a~ tarefas tlpicas das classes anteriores. 

Forma de Recrutaaento: 

Progressão funcional dos'ocupantes da Classe "C" 

categoria de Sconomista. 

Interstício: 

da 

MÍnimo de 2 (dois} anos de efetivo exercício na classe 
"C" da cateaoria de Economista. 

Perlodo de Trabalho : 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARAC'l'ER1STICAS DAS A'I"RRBUiçtiES 

DA CLASSE •c• (SFCG-NS-904-C) 

Atividades de n!vel superior, r~lacionad,lS com 

a programação, coordenação e execução de trabalhos relaciona­

dos com o pl..1ncjamcnto c controle da administração fin<~nçeira 

e orçamentária. 

Tarefas Tlpicas.. da Classe : 

01. Coordenar os trabalhos de análise de fatores conjunturais 

que possam distorcer os resultados da política econômico­

financeira do CEGAAF. 

02. Coord~·n<~r o levantamento de dados estatísticos, bem como 

a análise dos dados colctados. 

03. Coordenar a projeção de dados estatísticos. 

04. Coordenar e orientar a elaboração de orçamentos-programa e 

orçamentos plurianuais. 

05. Coordenar e elaborar relatórios e demais expedientes de n! 
cessidades da área. 

06. Coo~denar e orieptar as atividades de contabilidade Indus­

tri~l ou de custos. 
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07. Opinar a respeito de consultas sobre matérias de natureza 

financeira, ~rçamentãria e jurldico-contábil. 

oa:·rornecCr dados estatisticos de su~s ~tividades. 

09. Apresentar relatórios. 

10. Exccut,Jr ilS tarefas das Classes ''B" e "A" ou nccessÍÍriilS 

ao desenvolvimento das atividades da Classe "Especial". 

Poraa de Recrubdleb.to : 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe .. B" 

~da categoria de Economista. 

IQterat{cio ~ 

Mlnimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Classe na" da categoria de Economista. 

Período de Trabalho : 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTERfSTICAS DAS ATRIBUIÇÕES DA 

CLASSE "B" (SFCG-NS-904-B) 

Atividades de nivel superior,- relacionudas com a 

coordenação e execução de trabalhos relacionados com o planejameQ­

to e controle d~ administração financeira e orçamentária. 

Tarefas 7ípicas da Classe: 

01. Analisar fatores conjunturais que possam distorcer os result! 

dos da polític~ econômico-financeira do CEGRAF. 

02. Orientar levantamentos estatísticos ~ fazer análise crítica 

das dados coletados. 

03. Projetar dados estatís~icos. 

04. Elaborar arçamentos-progrqma e orçamentos plurianuais. 

05. Oricnt~r ~s utividades de contabilidade industrial c de custos. 

06. Fornecer dados estat!sticos de suas atividades. 

07. Apresentar relatórios. 

08. Executar as tarefas tipicas da Classe "Ap ou ncessárias ao 

d~senvolvimento das atividades das Classes "C" e "Especial". 

Progressão funcional dos ocupantes da Class~ HA" 

da categor"ia de Economista. 

Interstlcio: 

M!ni~o de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Classe "A" da categoria de Economista. 

.-.ríocJo de ·'habalbo: 

40 (quarenta).horas semanais. 

CLASSB "A" (SPCC-IIS-904-AJ 

Atividade de nlvel superior, relacionadas com a 

execução de trabalhOs relacionados com o plan~jamento 
lc d~ ~dminiatração financeira e orç.:~mcntária. 

e contrz 

Tarefas Típicas da Classe 

·01. Fazer análise critica dos dados coletados nos levantamen­

tos est~tlsticos. 

02. Projetar dados estat!sticos. 

03, Elaborar, sob sup~rvisão, projetos econômicos, orçamentos 
'I -programas, orçame~tos plurianuais o relatórios. 

Ç4. Opinar, quando solicitado, a respeito de matérias de nat~ 

reza financeira, orçamentária e jurÍdico-eontábil. 

05, Fornecer dados estatlsticos de suas atividades. 

06. Apresentar relatÓrios. 

07. ·Executar as taref<"s necessáriilS ao desenvolvimento 

atividades das demais classes. 

Fo~ de Recrutaaeut:o : 

Concurso pÚblico. 

Qualtfi~ção Essencial par~ o Recrutamento 

das 

Di~loma de curso superior em Ciências Econômi­

cas ou habilitação legal equivalente. 

Pcrfodo de Trabalho : 

40 !quurental horas semanais. 

Grupo : Outras Atividades de NÍvel superior (SFCG-NS-900} 

Cateqo~ia Funcional : Arquiteto (SFCG-NS-905) 

Classes : "Especial" (SFCG-NS-905-Esp.) - "C" (SFCG-NS-..905-C) 

"B" (SFCG-NS-905-B) - ''A" (Sf'CG-NS-905-A) 

CARACTER!STICAS DAS ATRIBUIÇÔES DA 

CLASSE "ESPECIAL" (SFCG-NS-905-Esp.) 

Atividad('s Jc nível supcrlor, envolvendo i.l é;Upc~ 

visão, plançjamento, coordt:nação, t.'StlldO c exccuç:ii.o qualif_! 

cada de trabalhos relativos .i construção e f.isçalização de 

obras do Centro Gráfico e à elabor.:tçãa de normas para " adro_~ 

nistração e conservação de prôprios artisticos. 

Tarefas Tipicas da Classe: 

1. Supervisionar unidades de trabalho ou equipes de funcion~ 

ri os no planejamento, coonlenação, estudo, projeto, dire­

ção~ lisc~lizaçãa de: 

- ConstruÇão de obras que tenham carãtcr csscn-

çialmcnte artístioo ou monumental; 

- Serviços de urbanismo; 

- Obras de arquitetura; 

- Obras de arquitetura pa.i.Bag L.st ica; 

- Obras de decoração ar4uitetõnica. 

2. Elaborar cspecificilçÕes e norm<JS p<lril obrJ.s arqu~letõni-

cas. 

3. Realizar estudos e pesquisas para estabelecimento de no! 

mas e padrÕes mínimos de construçÕQs especificas. 

4. Promover a rcaliza~ão de perícias e arbitramento relati­

vos à especialidade. 

5. Emitir pareceres sobre assuntos de sua com[Jeti3nci.:~. 

-6. Assistir autoridades de nivel supe~ior. 

7. Apresentar relatórios periódicos. 

8. Executar qualquer das tarefas tipicas das classes antecio 

res. 

Forma de Recrut.allento :· 

Proqn:!ssão funcionill dos ocup,Jntcs di! cJ,,~s(~ "C" 

da cale'jot·i~ de Arquiteto. 

Interstício: 

Minimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Classe "C" de Arquiteto. 

.Periodo de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais. 
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CARACTER1STICAS DAS ATRlBUI00ES 

DA CLASSE ·c~ (S~~G-NS-905-c) 

Atividades de nivel superior, envolvendo plane 

yunento, ~:uorden.tçâo, estudo e execução qualificada de lra 

bülhos rcLltívos ã construção e fiscalizaç5.o de obras do 

Centro Grclfico e à elaboração de normas para administração 

e conserv,lç<io de próprios artisticofl. 

Tarefas Típicas da Classe: 

1. Coordcn<'lr, planejar e executar trabalhos relacionados can 

Gstudc, projeto, direção, fiscalização, construção e re~ 

tauraçd•.) de edifícios com todas as suas obras compleme,!! 

tares, c de obras que tenham caráter essencialmente 

l í:.;t ir"<) tHJ monumL·nt.ll. 
ar-

2. Coccdenar, plunejar e executar serviços de urbaniSlro, obras 

de arg11itetura paisagística e obras de decoração arquit~ 

tônica. 

3. Elaborar especificações e normas para obras arquitetôn! 

cas. 

4. Fazer perícias e arbritamentos relativos à e~ial~. 

S. Emitir p3receres sobre assuntos de sua competência. 

6. Fiscalizar obras e. reparos em imóveis·. 

7. Fornecer dados estatísticos de soas atividades. 

k. Exl'<·ut,Jr <Ju.ll<juer das taraf.J.s típicas das Classes "B" c 

NA" ou necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos 
Class•.:! Enpecial. 

Foraa de Recrutamento 

da 

Progressào funcional dos ocupantes de cargos 

Çl~ssc "fi" rl(! Arquiteto. 

Intersticio : 

M!nimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício 

Período de Trabalho : 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTERJSTICAS DAS ATRIBOIÇÔES 

DA CIJ\SSE •a• (SFCG-NS-905-B) 

Atividades de nível superior, envolvendo a 

coordenação, estudo e execução de trabalhos relativos à con~ 
trução e fiscalização de obras do Centro Gráfico e à elabor~ 

ção de normas para administr~ção e conservação de próprio$ 

artísticos. 

Tarefas Tlpicas da Classe : 

1. Coordenar e executar os trabalhos relacionados com estudo, 

projeto, direção, fiscalização, construção e restauração 

de edifícios com todas as suas obras complementares e de 

obrils fJ<H! t••nham c<J.ráter csscnci.,llmcnt-c~ art!stico ou monu 

mental. 

2. Coo-rdenar e executar serviços de urbanismo, obras de arqu!. 

tt~tur,l o.lis<tqÍstic.:J e ohr<ls de dccor.:tç:=io i!r<~ultetônic•-t. 

J. Fazer perícias e arbitramentos relativos à especialidade. 

4. Apresentar relatórios periÓdicos. 

5. Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência. 

6. Executar qualquer das tarefas típicas da Classe "A" ou n~ 

cessárias ao desenvolvimento dos trabalhos das Classes "C" 

e 't::special". 

Fnr.a de Recruta.ento : 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe 

"li" rl3 categoria de Arquiteto. 

lnters;tlcio : 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício 

na Classe de Arquiteto. 

Período de Trabalho : 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTER1STict.5 DAS AftiBUIÇÕES DA 

{SFCG-NS-905-A) 

Atividades de p!vel superior, envolvendo exe-

cução qualificada, sob supervisão de trabalhos relativos à 
construção c fiscalização de obras do Centro Gráfico e ao ~ 

m,• •.' L'l,d,or.~ç;lo dt> normas p.,rd a .:ulmini.str<1ç.:io c con~;erv<~çiio 

de próprios artísticos. 

Tarefas TÍpicas da Classe 

1. Executar, sob supervisão, trabalhos relacionados com est.~ 

do, projeto, direção, fiscalização, construção e restaur~ 

ção de edifÍcios com todas as suas obras complementares e 

de obras que tenham caráter essencialmente art!stico ou 

monumental. 

2. Executar serviços de urbanismo, obras de arquitetura pa! 

s~gistica e obras de decoração arquitetônica. 

J. Fornecer a auxiliares orientação e revisão teórica e pr! 
tica. 

4. Fazer f<Cricias e arbitramentos relativos à especialidade. 

5. Apresentar relatórios periódicos. 

6. Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência. 

7. Executar outras tarefas de apoio, necessárias ao desenvol 

vimento dos trabalhos das demais Classes~ 

Forma de Recruta.ento : 

Concurso público. 

Quallflcaçdo Essencial para o Rccruta~nto 

Diploma de Arquitetura expedido por Escola ofi 

cial ou legalmente reconhecida, devidamente registrado. 

Perlodo de Trabalho ; 

40 {quarenta} horas semanais. 

ESPf:CIPICAÇOES DE CLASSES 

Grupo : Outras Atividades de Nível Superior (SFCG-NS-900) 

Categoria Funcional : Odontólogo 

Classe9: "Especial~ (SFCG-NS-906-Esp.) -"C" (SFCG-NS-906-C) 

"B" (SFCG-NS-906-B) - "A" (SFCG-NS-906-A) 

CARACTERtSTICAS DAS ATRIBUIÇÕES DA 

CLASSE ~ESPECIAL~ (SFCG-NS-906-Esp.} 

Atividades de n!vel superior, envolvendo s~ 

pervisão, coordenação e execução especializada, em grau de 

maior complexidade, de tarefas relacionadas com a estomatol2 
qia maxilar e dentária, com a i\Ssistência nuco-dentárL'l, in 

clusive cirurgia especializada e perícias odonto-administra­

tiva c odonto-legal. 
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Tarefas TÍpicas da Classe: 

01, Supervisionar, coordenar, orientar e ~xecutar,em grau de 

maior complexidade, trabalhos de assistência odontolÓgi­

ca, inclusive cirurgia, aos servidores e respectivos de­

pend~ntcs. 

02. Elaborar rQlatÓrios sobre pesquisas c experiências. 

0.1. Promover a educação da clientela, no que se refere 3. pr2 

filaxia dentâria e higiene oral. 

04. Estabelecer normas e técnic~s aplicáveis à odontopedia­

tria preventiva e curativa, principalmente no que conçe~ 

ne ~o emprego de Raio X. 

05. Assistir uutoridades de nivel suPerior em assuntos 

sua cooopet&ncia. 

06. Emitir pareceres sobre assuntos de suas atividades. 

07. Fornecer dados estatísticos de suas atividades_ 

08. Apresentar relatórios periódicos. 

09. E~cutar qualquer das tarefas típicas das classes antertc 

rcs. 

Forma de Recrut~nto : 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe 

"cff da categoria de Qdontólogo. 

Interstício : 

MÍnimo de 2{dois) anos dQ efetivo ~xercício 

na Classe "C" de Odontólogo. 

Período de Trabalho 

40 {quarenta) horas semanais. 

CARACTER!S'I'ICAS DAS ATRIBUIÇ(ms DA 

CIJ\SSI:: •c• (SFCG-NS-906-c) 

Atividades de nível superior, envolvendo 

coordenaç~o e execução especializada, em grau de maior c~ 

plexidade, de tarefas relacionadas com a assistência buco­

dentária, inclusive cirurgia especializada e perÍcias ode~ 

to-administrativa e odonto-legal. 

Tarefas Tlpicas da Classe 

Ql_ Coordenar! orientar e executar, em grau de maior compl~ 

xidade, trabalhos de assistência odontológica, inclusi­

ve cirúrgico, aos servidores é respectivos dependentes. 

02. Elaborar relatõrios sobre pesquisas e experiências. 

03. Promover a educação da clientela, no que se refere 

profilaxia dentária e higiene oral. 

04 .. Assistir autoridade de nível superior em assuntos 

_sua competência, 

os. Emiti~ pareceres sobre assuntos de suas atividades-

06. Fornecer dados estatísticos de suas atividades. 

07- Apresentar relatórios periódicos. 

à 

de 

08. ~xt:!cutar qualquer das tarefils t!picaa das classes <i-nte­

riores ou necessárias ao desenvolvimento das atividaâ~ 

da classe "Especial". 

Forma. de Recru.~to : 

Progressão funcional dos ocupantes da Cla~ 

se "B" da categoria de Odontólogo. 

Interstlcio : 

M!nimo de 2{doiSl anos de efetivo exercício 

na Classe "B'' de OQontõlogo. 

Periodo de Trabalho 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTERtSTICAS hAS ATRIBUiç0F.s [)A 

CLASSE •a• (SFCG-NS-906-B) 

Atividades de nlvel superior, envolvendo coord~ 

nação e execução esPecializada, em grau de mediana complexi­

dade, de tarefas relacionadas com a assistência buco-dent5rta, 

inclusive c.irurqia. e pcrlci.:lS odonto-administrativa c QdOnt~ 

legal. 

Tarefas TÍpicas da Classe ·: 

01, Coorden<J.r e. orientar trabalhos de c:lÍnicu cirúrgica dcnt§. 

ri<L 

02. Prestar ussistênc:ia odontológica, inclusive cirúrgica, O! 
todôntica e protetica. 

03. Aplicar medidas tendentes à melhoria do nível de saúde 

oral dos servidores. 

04, Participar de programas de prevenção da cárie dentária. 

05, Promover a educação da clientela e o quo se refere 5 pro­

filaxi~ dentária e higiene oral. 

OG_ Propor e executar as norr.~as e técnicas aplicáveis à odon-

top.:rli,lt.ri.l preventiVa c cur.ltiva, princip.:tlmcntc n0 que 

ao clt!preqo de Halo X. 

07. El.:t~Or<ir relatórios sobre pesquisa e cxpürienciasc promo­

ver a sua divulgação. 

08. Emitir laudos e pareceres sobre assuntas de sua ccnpetên­
cia_ 

09, Fornecer dados estatísticos de suas atividades. 

lO. Apresentar relatõrios periÓdicos. 

ll_ Executar outras tarefas de apoio, necessárias ao dcsenvo! 

vimento dos trabalhos das demais classes. 

Por.a de Recruta.enta : 

Progressãq funcion.:tl dos ocupantes da Classe A" 

d.:t categoria de Odontólogo. 

Interst:Ício 

MÍnimo de 2{dois) anos de efetivo exercício na 

Classe "A" da categoria de Odontólogo. 

l:>eriodo de Trabalho : 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTER1STICAS DAS .1\,TR.IBUiçOE.s 

DA CLASSE •A• (SFCG-NS-906-A) 

Atividades de nível superior, envolvendo s~ 

pervisão, ~oordenação e execução especializada, em grau de 

maior complexidade, de tarefas relacionadas com estomatologLQ 

11i.1xi 1.1r c'dcnt.'íri<:~, ,1 ;.J~;.s\!;t.t:;nci,l bllco-dcnt.'lri<l, lnc!•i'dv•; 

cirurgia, perícia odonto-ad:ministr.J.tiva e odonto-lugaL 

Tarefas TÍpicas da C·la_sse : 

01. Executar sob supervisão: 

- trabalhoti' de anestesiologia; 

- biópsias de lesões; 

- tratamento de infecções; 

- erupção cirÚrgica, rcimplantação e transplantes de den~s; 

- r.irurgia pré e pós ortodõntica: 

- cirurgia pré-protética; 

- cirurgia ortogmâtica; 

tratamento cirÚrgico dos cistos c de. doenças das glândulas 

salivares: 
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- remoção cirúrgica de corpos estranhos; 

- clínica conservadora da vitalidade pulpar; 

- ri rurgiu sobre o tecido pulp<~.r; 

-remoções faciais, pulpotomias; 

- remoções totais, pupectomias; 

- cirurgias periapicais; 

- curetagem apical; 

- odontologia preventiva; 

- a prevenção da saúde bucal da criança, em todos os seus rú 

veis: 

- a identificação das doenças buco-dentárias e o encaminha­

mento J especialistas quando diante de alterações for~ da 

área de sua competência; 

- tratamento de hábitos viciosos e das anomalias dentárias; 

- prevenção, intercepção e correção da má-oclusão dentária e 

implicações buco-faciais a ela relacionadas; 

- estudo dos problemas de oclusão e articulação; 

- o melhor plano de aproveitamento dos componentes do apare-

lho mastigador; 

-radiografias na cavidade bucal e região crânio-facial; 

- interpretação de radiografias da cavidade bucal e região 

crânio-facial. 

02. Emitir laudos E' pareceres sobre assuntos de sua comp~ 

téncia; 

03. Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 

04. apresentar relatórios periódicos; 

OS. Executar outras tarefas correlatas. 

Fo:r:ma de RecrutaJDento 

Concurso pÚblico. 

Qualificações Essenciais para o Recruta.ento: 

Diploma de Cirurgião-Dentista expedido por 

escola oficial ou legalmente reconhecida, devidamente re­

<;~istrado. 

Período de Trabalho : 

ESPECIFICAç0ES DE CLASSES 

Grupo: Ontras Atividades de Nível Superior (SFCG-NS-900) 

categoria Funcional: PSICÚLOGO (SFCG-NS-907) 

Classes: "Especial" (SFCG-NS-907-Esp.) - (SFCG-NS-907-C) -

"U" (SFCG-NS-907-U) - "/\" (SFCG-NS-907-A). 

CARACTERISTICAS DAS ATRIBUiçOES DA 

CLASSE nESPECIALn (SFCG-NS-907.Esp.) 

Atividades de supervisão, coordenação e crie~ 

tação, relativas ao estudo do comportamen~o humano e da dinâm! 

ca da personalidade, com vistas à orientação psicopedagógica e 

ao ajustamento individual. 

Tarefas Tipicas da Classe: 

01. Superv~sionar, coordenar e orientar os trabalhos de levan­

tamento de dados cientificas relativos ao comportamento hu 

mJ.no c ,lO mccunismo ps!quico._ 

02. Supervisionar e orientar a elaboração de diagnósticos,p~ 

nósticos e controle do comportamento do cliente na vida 

social. 

03. Analisar os fatores psicológicos que intervêm ao diagnóst! 

co; tratamentos emocionais da personalidade. 

04. Colaborar com médicos, assistentes sociais e outros profi! 

sionais, na ajuda aos inadaptados. 

05. Idealizar e orientar a elaboração, aplicação e interpreta­

ção de testes psicolÓgicos, com vistas à orientação psic~ 

ped;Jqf>qil·.l, .i seleção profissional e ao iljustumc>nto <10 tru 

balho. 

06. Realizar entrevistas complementares. 

07. Propor a solução conveniente para os problemas de desajus­

tamento escolar, prof~ssional e social. 

08. Colaborar no planejamento de programas de educação, inclu­

sive a sanitária, e na avaliação de seus resultados. 

09. Assessorar autoridade de nível superior emassuntos de sua 

competência. 

10. Fornecer dados estatísticos de suas atividades. 

11. Executar qualquer das tarefas típicas das classes ar.terio 

res. 

Forma de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe 

"C" de Psicólogo. 

Interstício 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Classe "C" de Psicólogo. 

Período de Trabalho : 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTER1STICAS DAS ATRIBUIC0ES DA 

CLASSE ~c· (SFCG-NS-907-c) 

Atividades de coordenação, orientação e execução 

especializada, ~elativas ao estudo do comportamento humano 

e da dinãmica da personalidade, com vistas ã orientação ps! 

copedagõgica e ao ajustamento individual. 

Tarefas Típicas da Classe: 

01. Coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de da 

dos científicos relativos ao comportamento humano e ao 

mecanismo psíquico. 

02. Orientar a elaboração de diagnósticos, prognósticos 

controle de comportamento do cliente na vida social. 

03. Analisar os fatores psicológicos que intervêm no diaqnn~ 

tico; tratamentos emocionais da personalidade. 

04. Colaborar com mêdicos, assistentes sociais e outros pr~ 

fissionais, na ajuda aos inadaptados. 

OS. Idealizar e orientar a elaboração, aplicação e interpr~ 

tação de testes psicológicos, com vistas ã orientação 

psicopedagógica, ã seleção profissional e ao ajustamen­

to ao trabalho. 

06. Realizar entrevistas complementares. 

07. Colaborar no planejamento de programas de educação, in­

clusive a sanitãria, e na avaliação de seus resultados. 

08. Assessorar autoridades de nivel superior em assuntos de 

sua competência. 

09. Fornecer dados estatísticos de suas atividades. 

10. ,\prp:,,~ntdr rt>latôrios periódico;;. 

11. Executur yualquer das tarefas típicas das Classes "B" c 

"A" ou necessãrias ao desenvolvimento das atividades Ll.:. 

Classe "Especial n-
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Forma de Recrut~mento: 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "B" 

de Psicólogo. 

rnt:.erat!cio: 

Mínimo de 2(doisl anos de efetivo exercício 

Classe "B" de Psicólogo. 

na 

Pertodo de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais. 

~CTERlSTICAS DAS ATRIBUiçdBs DA 

CLASSB •a• (SFOG-NS-907-B, 

Atividades de orientação e execução es~eciali7.a­

da, relativas ao estudo do comportamento humano e da dinâmica da 

personalidade, com vistas à orientação psicopedayógica e 

ajustamento individual. 

ao 

Tarefas 'llpicas da Classe: 

01. Colaborar nos trabalhos de levantamento de dados cientif! 

cos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo psí­

quico. 

02. Colaborar na elaboração de diagnósticos, prognósticos 

controle do comportamento do cliente na vida social. 

e 

03. Analisar o comportamento dos individuas, estudando os fa­

tores psicológicos que intervêm no diagnóstico, tratamen­

to e prevenção c1~s enfermidades mentafs e de transtornos 

emocionais da personalidade. 

04. Colaborar com mêdicos, assiste~tes sociais e outros pro­

fissionais na ajuda aos inadaptados. 

05. Analisar os antecedentes educacionais~ profissionais e 

previdenciários do cliente, seus aspectos de comportamen­

to, suas atitudes frente aos interesses escolares e pr2 

fissionais, plano de trabalho e à inCapacidade. 

06. Realizar entrevista, 

07. ElaDorar e interpretar testes individuais e coletivos de 

personalidade, nível mental, aptidões específicas, inte­

resse, escolaridade, motricidade e outros, com vistas ã 
orientação psicopedagóqica, bem como à seleção profissi!?_ 

nal e ajustamento ao trabalho. 

08, Fornecer dados estatisticos de suas atividades. 

09. Dar pareceres sobre assuntos de su• competência. 

10. Executar qualquer das tarefas típicas da Classe "A" ou . ). 

"C" ou "Especial". 

Forma de Recrutamento : 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe i T 

+f-F "A" de Psicólogo. 

Interstício : 
.--r r 
:,L:j=t 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício____:_ +-
na Classe "A" de Psicólogo. 

-Per iOdo de Trabalho : 

40 (quarentu) horas sem;;miliS. 

CARACTERlSTICAS DAS ATRIBU1ç0ES 

DA CLASSE •A" (SFCG-NS-907-A} 

Atividades de execução qualificada, sob ., 
pervisão superior, relativas ao estudo do comportamento hu­

mano e da dinãmica da personalidade, com vistas â orienta­

ção psicopedagÕgica e ao. ajustamento individual. 

' ' 

Tarefas TíPicas da Classe 

01. Reunir, interpretar e aplicar dados cientificas relati-­

vos ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico. 

02. Diagnosticar, prognosticar. e controlar o comportamento_ 

do cliente na vida social. 

03. Paiticipar da análise do comportamento dos indivíduos, 

estudando os fatores psicológicos, que intervêm no dia~ 

nóstico, tratamento e preVenção das enfermidad~s men-

tais e dos transtornos emocionais da personalidade. 
-·-- ·-·:-i" ·-· J-t-,--t-j----j------r---+-+-t-+-+-+--1-+-+-+---1-+--l-

04. Aplicar testes individuais e coletivos de personalidade, 

nível mental, aptidões especificas, interesses, escolar! 

dade, motricidade e outros, com vistas ã orientação psiC2 
pedagógica, bem como à seleção profissional e ajustamen­

to ao trabalho. 

OS. Participar de entrevistas complementares. 

06, Colaborar na análise dos antecedentes educacionais, pro­

fissionais e previdenciários do cliente, seus aspectos 

de comportamento e suas atitudes frente aos interesses 

escolares, profissionais, planos de trabalho e à incapa­

cid~de, e sugerir as soluções convenientes. 

07, Participar do planejamento de programas de educação, i~ 

clusive a Sanitária, e da avaliação de seus resultados. 

08. Dar purcccres em assunto de sua competência. 

09. Fornecer dados es_tatisticos de suas atividades. 

10. Executar outras tarefas de apoio, necessárias ao desen­

volvimento dos trabalhos das demais classes. 

Concurso público. 

Qualificações EsseDClai.S para o ~: 

Diploma de Psicólogo expedido por escola 

cial ou legalmente reconhecida, devidamente registrado 

~ ~- habilitação legal equivalente. 

of!_ 

ou 

t 

i ,_ 
Período de 'h-abalho: 

40 (quarenta) horas semanais. 
' ' 

ESPECIFICAQOES DE CLASSES 

Grupo: nutras /ltividades de Nível Superior (SFCG-~:5-900) 

Categoria Funcional: E:nferiT'ei ro (SFCG· NS-9 OP) 

Cla .. es: "E!iru"cial" (SFCG·-~S· 908-Fsp.) "13" (SFCG-NS-908-B)­

"A" (SFCG- r:S-I;!:Jf!-A) 

1- i -f··!- ~- ~ .j_. t.-!-l LI 

CARACTERlSTlCAS DAS ATRIBUIQOES DA 
CLASSE •ESPECIAL" (SFCG·NS-908·-Eap.) 

Atividades de nível superior, envolvendo a supcrv!: 

-são, nroaral!1a~ão, e>rientação e execução, el!': grau de mair:r co~-

-rplexidade, ê~ tarefas relacionadas à'ohservação, ao cuidado,-

à educa~~o.~anitária dcs doente~. q~stantcs e acidentados; à. 
administrarac de medicamento e trc"'t.amento prescritr>s, bem as-· 

sim à ar> li cac-ãn de wcdldas destinadas à !:Jrevenção de doença~ .. 

Tarefas T!picas,da Claaae1 

01. ~ur·ervisirmar, nl ancj<'lr, cor>rderar, crlentar e f:Xf'cutar, 

em grrm de mai0r co~lp]exidarl~: 

- a o:.1sc-rvância dc'prescrições mCdicas; 

- o prcnuro de ca~po operatório e a P.sterllizaçao do mate 

rial cirl:r<:~lce>; 

- a a'?ltcação dt' tera!'ia especializadl'!. sob controle n'éd!-



N ovenítlro;cfc f984 · DIÁRIO DO .CONGRESSO NACIONAL (~_o !f) -.Shplemento . 

' ' 

- <' serviço C.e higienização de doentes: 

- a orestaçã~ de nrirneir~~ socorros; 

- o controle do estcque de m~dlcamentns e de sua ar.lica-

ção; 

- os cuida{! os de enferm.:me..-. necessária a cada caso~ . 

- n tr.1b,1lhn de f'C!lJO;oa) trcniC'o (:> auxil1<1r f"'m vtsttas rlo 

miciliarrs · 

- a stmnlificaçãc do trabalho nas unidades {!e Pnfermagcm, 

necessária a c~da caso: 

-a simplificação do trabalho nas unidades do serviço e·<~ 

reduç~o do custc das O?erações; 

- prestoç-ão de informes sobre snbre especiflcaçiies e pa·­
: cironizaçCes aplicáveis às atividades de enfema9em assisten·· 

·cial e hospitalar. 

- estudes set~riais destinados à ~valiação dos pAdrõe~ rl~ 

.et'lfcrttaqen-. assistenciai,_ COlt'. a finalidade de obter !"'elhor rer.! 

-dimento na atividade. 

-02. Auxiliar os ~édicos nas inter~ençôe~ cirúrqicas. 

03. 'pãrtici.nar ·de estun~s r:a~tl o 

e padrCes de r.r:!errroi'l'?'ert. 

e~ta~elccimento do normas~ 

· 04. r.c!Pcionar, nara divulaaç~o. nublicaçÕes técnicas de 

interesse do servico. 

. OS. ~anter ~erranente contato cr-~ os ~édicos para pro~r-ver 

a inte~ral colahora~ão dC' servi~c de cnferm~qen eo~ os 

de assistência médica e cirúrqica. 
. - 1 

Particioar de ~rojetos e estudns sohre a administraçao+ 

P crqnniznç~o dos servicns de rnfermaqr.m. i 
06. 

U7. selC!cicnar situaç6c~ f!UC cxijar.' !>C">quisa croeraciC~nal, i 
estabelecer pri~ridad~s. dPfinir ~roblemas a sere~ es--

t.uàados e os tlronósitos dt> pesquisa; elaboração 

re.c;necti vos instrul""entos, questi('lnários, amostras, 

tmiC>s :-'r coleta e aruracãco de dados. 

dos 

'l~. Prr.star infcrr--ac-C.f's, l"!Uando scoltcttado, scbre orqar.t:o:~ · 

<':lo, i\~lmini:>tração e íuncionar.cnto das atividades 

cnfer~aqc~ as~ist~ncial. 

de 

-o9. Participar C.e programas Ce Pducac-.io sanitá-ria, quanflo 

sr-Ucitado. 

11. Partlct.,ar'ce pr0nramas de atendf.rrento às co..,ur:iCades 

atinGidas nor situa~5es de emerqê~cia cu de calatri~a­

de ~ú~lica. nor deter~inaçã~ superior. 

11. f'articit"ar rle nro(,!ramas de inlumLnação. 

-i 
I 
1 
t 

12. Assistir autoridade de n!vel superior e~ assuntos 

sua esr~cialidad(:>. 
de + 

.13. !lnresentar relatêrio:o;· ;-ertôdicns. 

14. executar qualquer das tarefas t!oicas das Classes i\Ot~ 

rtores. 

Forma de Recrutamento; 

~ 

rror-reso;:ãc funcional dooc; ocunantcs 

Interstício: 

I I I • ' , 
'·tfnill'c:- df' ?. (dois) anos rlro f'>ff'tivn 

Classe ·-~-, de Enfcrr--eirC">. observada. se for o 

tiva esnpctalldade. 

da Clas'ic íl I 

••xerc!cio no J 
caso, a resneci 

Período de Trabalho: 

40 (r:_u<~rent:a) horas Sf!rt:anats. 

CARACTERlS~ICAS DAS ATRIBUIQOES 

DA CLASSB •a• (SFCG· NS--908··8} 

r.tividades de nível superiC'r, P.nvolvendo a nroc:;~r'!_ 

r-açàC", ~ricntac-ão e (:>~eCU\ÀO esnecialtzada de trnbalhos rel~ 

tivC's à C'hserva('ãCI, an cui{!ado, à E'rluc<~çã(') sanitária t\C's do­

~ntes, oestantes e acidentados, ã administração de medicM,en 

t0~ e tr~ta~entos ~rescrit0s, hem assim à aplicação de ~eCi­

d.:ts <!Nitinadas à nrevençãc de dornças. 

Tarefa• T!pic•• da Cla••es 

01. PlanP.jar, C("l("lrd~nar e executar a!'; sequintes ;ttividadcs: 

- i'l ("lb.o::ervància de nrescriçêe5 médict~s: 

- nreDar~ de cam?c operatório e a estcr111zaçã~ de ~ate-

ria! ciriír<Jicc; 

- aolica~3~ dr. t~rapia especializada soh controle ~édi-

Cc:"'; 

- serviço de higienizaçãr- de doentes; 

- prestacDo de primei~ns S('C('rr("ls; 

- controle de est~ue de medica~entos e de sua anliea-

-ção; 

cuidadns r.e enfermaqem necessária a cada caso; 

{ - trahal~o de ressoal técnico e auxiliar e~ visitas dom! 

! ciliares: 

' 
- simr,Hft.ci'!lçâo de trabalho nlls unida..des do serviço c • 

lreduç~o do custo das o~era~ões, 
1 -
j prest.:~c;ãc- de infnrrr-es sobre especificllções e nadroniza- _ 

çÕe5 anlicãvei~ Às atividades de enf~rmaqem assistencial e 
hospitalar· . 

, - est.uCos sct.ori nis destinadfls à avaliaçãn dos p~d~Õe~ 
j de enfermaqr.:n assistenr.:ial, ccr.- a fi~aiida'd~ de' C'bter r-elhor 

rendif!l.entn na atividade. 

02. Auxiliar os Médicos nas 1ntervcn~Oes cirúrqicas, 

01. r•,,rt.1~irar dr t'!it:urioq nara o ('~t,,h(>IP.cimentCI df' 

c padrcies para o serviço de enfPrmaqer.-. 

04. com os 1n6c!icos nar,, prcomover •-tanter rPr-r anente contate 

il inteq'ral colaborac:-ão do serviço de enfermaqe~ com os 

de assistência médica e cirúrnica. 

05. !>r-estar infcrrrac-Ões, quando soU r:! tado, sobre or~aniza-­

ção. ~dministra~ão ~ funciona~entC' das atividades de en­
ferl"i'll1ell' .=~ssi.o:;tencial. 

'Ir,, p,,rtir:ir'ilt ,J~ nrrrrral!'aJ; ele rrluc;H•,;C" santt.itrla, !1U<~nclr: s~ 

licit<ldC'. 

01. Pi\rtici.....,::n:- rlp nrr-.qra-ma~ dr tr.unl:r.acãn. 

OP. 1\!!Sistir i1Utorifladc d~ n!vel suoerir.r em assuntns ór- sui\ 

f'Sr.ccifllid<H!e. 

10. Aorr-sentar relatfrios rer16dicog. 

11. F"ecutar qualr1uer das tar~fas t{ptcas das Classes "P'" e 

.,._. ou necessãrias ar: dc<;cnvolvirr.ento dos tr<1bal~os r-!<1 

Cla5se '"f.:s:-}ecial ". 

- Forma de Recrutaaento: 

rrr'1ressão funcicmal cio!'> ocupante,:; da Class~ 'fl." 

-<!a Catronria dE> f:ní('rf!1eirr. 

lnteratlcio: 

"inir.1n de 2 (dois) anos de efetivo cxercfcio 

Classe '"/':· de f:nfermetro. 

Periodo de Trabalhor 

4fl (r:uarE>nta) hnras ser-.anai~. 

CARACTERtS,ICAS DAS aTRIBUiç0ES 
DA CLASSE "A" (SFCG-NS· 908-A) 

Ptivic!ades de n!vel supericr, envolvendo a excc~ 

çào qualific~rla, soO supervis~r sunPTior, de tilrr.fas relilci~nadas 

à cbservac-iie>, <"IC"l culdadC', c à eCucacãC' sanitária dc~ clncntf'::, ge! 
1 I I I I I ! I I ' ' I I I 1 1 1 , 1 , 
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tantc~ e dos <~.cidentadC'!i; à adr..inistrac-ão de 'r.'edicar.ento!l ~ trat!! 

rrentC's prescrito!>, ber.o assirr à a!'llicac-ã.o de medidas destinadas à 

nrevençã0 de àc~nças. 

Tarefas Típicas dri- Classe: 

01--- Ohservar dS l"'rescriçCi~s !"';;dicas. 

n2- .Z\ux:ili<'~r C"3 tN;~dicos rf<"'s intervençêies cirúr<_ricas. 

03· ?r~nar.Jr r- cal"'p<':' oncratõrio P. cstereli7ar C' ~r.nterial. 

04· J'<rlic;:ar tcr<"~r-ia, sd:> controle !"édicc. 

~5 Pr~ceGcr a~~ serviççs ~c hioieniza~ão d~s d~entes, 

(I fi- Prestar cs ,,ri~circs socorros. 

07- ;t.nr.:-~:>:é'r cxa~es c!c lah(')ratório, de Raios X ~ outrCl5, c .,n--v~-­

dcnciP.r c C<:"-l'"~"'<~recirrento dos pacJentes. 

O? !'i'lrtlcin,"lr dG ('}ab('lra~ã~ e imnlantar;ão de non-.as de avali~­

c:-•1o -"r L•rc'1ri'lrra5 CS?I:!<::{ficC"s de saútic> e d("'' ser-viç-o de ·':!Of(!r 

:'"U0P.I" eJ!l q~r<tl. 

on rte.'!.liz<tr ~-0~•Juic;its r.reraci!'na_is refer('ntes ao 5c>rviçr. 

~n fenraocf'1. 

l'l- '-'antP.r CC'nta..to cDrn as ~eçi'es es:"lecializadas, a fi r:' 

9arantir ~~rfcit~ rbgervância das nrer.crições rnPdicas 

colahorar:-ãc' nos cuidados rlisf'ensa~os a~~ doente~, 

11 Controlar 0 cc:-:·~arecimentC'l C.e pacientes não hc!lnitali:laâcs, 

sur!T'Pt.id~o:; <"' f1Uimoprf'ft.laxia, ."1 tr.:at<11f'entC\ rilcUnJrí~ic('l 

flsictió"r.Í.Picr e cutrcS. 

12· l)rnani:lar nl"' intc>rl:!sse 

ir..divirlunl dcs flacientes 

de ~(>rVi<:"C! dr> r.nfer!!"arJE'I'l, 

e fiscali:lar os registrf's 

;:~ fie;,& 

fcit.oo:;. 

13. Prever e ccntr('llar o estoque de ~edicamentcs c~pecificos 

e supervisionar a sua anlicação. 

14. Pronrarrar os cuidaàos de enf~~aqem necüssário~ a cada 

casC' e reqistrar dados e ocorrências relativos à!! ativi­

dadc!l. de enfemagew.. 

15. Realiz~r visitas dómieiliares nara crientaçã~ do traba -

lh~ rle ~essnal auxiliar. 

16. Colaborar no ~re~arc e na redacão dc relatórios e ~lanos 

êe trabalho. atendend~ às extgéncias ou normas estabele­

cidas. 

17. ColaborAr RO !')renaro de informes técnicos oara divulq~­

çâC', 

18. C~lnbf'rar no estudo das n~cessidadP.s do servi~o !"!uanto 

ao tion e f0~ação de pessoal de enfermaaem. 

19. rarticinar de proora~~s de imunização. 

2~. Fornecer dados estatísticos de suas atividades. 

2 J. _llprrnf'nt"ar n•l.1tf.rtos. :"lcrt i-dtc0~. 

22. F.xecutar cutras tarefas de anoto, neces:sári<~s ac> (icscn­

volvirPnto dos trabalhos das demais Classes. 

Forma de Recrutamento: 

Concurso pÚblico. 

Qualificação e•aencial per• o Reerut ... nto: 

DiFl~~a de curso superior de Enfermagem, exnedi­

dc nor cstabeleci~ento oficial ou leqalrNmtf" reconhecido, nu 

habilitacãn legal equiva1@nte, 

Período de Trabalho: 

40 (~uarenta) horas ~e~anai~. 

ESPECIFICACOES DB CLASSES 

Grupo : Outras Atividades de N!vel Superior (SFCG-NS-900) 

categoria FUncional: Técnico em Administração (SFCG-NS-909! 

Classes "Especial" (SFCG-NS-909-Esp.) - "C" (SFCG-NS-909-C) 

"B" (SFCG-NS-909-B) - ."]!.." (SFCG-NS-909-A) 

CARACTERtSTICAS DAS ATRIBUiçOES DA 

CLASSE "ESPECIAL" (SFCG-NS-909-Esp.) 

Atividades de supervisão, programação, coorden! 

ção e execucão especializada, em grau de maior complexidade, 

'referentes a estudos, pesquisas, análises e projetos sobre 

~dministração do pessoal, material e organização e método. 

Tarefas Tipicas da Classe: 

01. Supervisionar trabalhos técnicos relativos a 

de Planos Básicos de Ação. 

projetos 

02-'. Promover estudos e análises de programas e projetos de 

Planos Básicos, em harmonia com as diretrizes e politi­

c~s estabelecidas;·· 

03. Colaborar na coleta de subsidias para as diretrizes 

políticas administrativas. 

e 

04. Supervisionar a aplicação de leis e regulamentos sobre 

assuntos de pessoal. 

os. Elaborar planos~ p~~ ·le trabalhos relativos·a pe~ 

soal. 

06. Pesquisar normas técnicas e meios de trabalhos, capitu­

lados em regimentos e legislações. 

07. Emitir pareceres conclusivos sobre assuntos de legisl~ 

ção de pessoal ou sobre matéria de sua competência. 

08. Elaborar planos relativos à criação de novos cargos. 

09. Definir atribuições de cargos, fun~ões e empregos, a fim 

de possibilitar sua classificação e retribuição. 

10. Propor planos de criação, alteração, fusão, supressão, 

lotação de carqos, funções c empregos. 

_11. Supervisionar estudos·de novos sistemas de asccnção, 

progressão e avaliação de cargos, emitindo ~s co~ 

clusivos. 
I ! 1 ! 1 1 1 • 

12. Pesquisar novas-técnicas de classificação e avaliação de. 

cargos e ~mpregos. 

13. Fixar diretrizes para registro e controle de lotação. 

·· 14. Planejar programas de recrutamento, seleção, treinamento 

e aperfeiçoamento. 

15. Apresentar planos para realização de cursos, seminârios e 

reuniõe~ com o objetivo de recrutar, selecionar, treinar 

e aperfeiçoar pessoal. 

16. Auxiliar a realização de curso, seminários e reuniões com 

o objetivo de recrutar, aperfeiçoar, selecionar e treinar 

servidores. 

17. Supervisionar a realização de concursos e provas, em to­

das as suas fases. 

18. Supervisionar a e1aboração de projetos de estruturação e 

reorgani~ação de serviços. 

1 '). l'romovl•t· u simplificação de rotinas de trabalho com vis­

tas a maior produtividade e eficiência dos servidores. 

20. Analisar projetos ou planos de organização de serviços p~ 
ra aplicação de normas e de proces$amento eletrônico. 

21. Definir as necessidades de dados para o estudo dos $iste­

mas. 

22. Examinar projetos de desenvolvimento de metodologia para 

aprimoramento dos sistemas. 
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23- Examinar fluxogramas, organogr~mas e demais esquemas ou 

grâficos das informações ou sistemas, emitindo parecer. 

24. Supervisionar e coordenar estudos para eÍaboração de nor­

mas de administração de material. 

25. Planejar estudos, visando a padronização, especificação, 

compra, recebimento, guarda, estocagem, suprimento e al~ 

nação de material. 

26. Promover estudos cc;>m o objetivo de ev'itar desperdício de 

material, seu uso inadequado, sua conservação e recuncr~ 

ção. 

:1.7. Prestilr ,n;slstc;ncin ,lOS SllJil'l·iores em clssunto!'l clf' Slli"l c•:; 

pecialidade. 

28. Fornecer dados estatísticos de suas atividades. 

29. Apresentar relatórios periódicos. 

30. Executar qualquer das tarefas típicas das classes ante­

riores. 

Forma de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "C" 

da categoria funcional de Técnico de Administração. 

Interstício: 

MÍnimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Classe "C" de Técnico de Administração. 

Período de Trabalho: 

40 {guarenta) horas semanais, 

CARACTER!STICAS DAS ATRIBUI00ES 

DA CLASSE "C• (SFCG-NS-909-C) 

Atividades de programação, coordenação c execu­

ção especializaUa de trabalhos referentes a estudos, pesqu~ 

sas, análises e projetos sobre administração do pessoal, ma­

terial e organização e método. 

Tarefas Típicas da Classe: 

01. Coordenar e executar os trabalhos técnicos relativos 

projetos de Planos Básicos de Ação. 

0'' Promover os estudos e análises de programas e projetos 

de Planos Bã~icos, em harmonia com as diretrizes c polí­

ticas estabelecidas. 

JJ. Colaborar -r.d elaboráção de subsídios para a:; àirctriz,~s 

e políticas administr.ativas. 

04. Orient~r õ J~licação de leis c regulamentos sobre assun­

tos de pessoal. 

05. Elaborar planos e programas de trabalhos relativos a pe~ 

soal. 

06. Pesquisar e analisar normas técnicas e meios de 

lhos, capitulados em regimentos e legislações. 

traba-

07. Participar da elaboração de planos e programas de trab~ 

08. Coordenar e orientar a execução de trabalhos relativos ã 

organização de novos cargos. 

09. Auxil1ar na pesquisa de nova~ técnicas de classificação 

e avaliação de cargos e empregos. 

10. Pesquisar novas técnicas de classificação c avaliação de 

cargos e empregos. 

11. Coordenar estudos de novos sistemas de ascensão, proqce~ 

são e avaliação de cargos, emitindo pareceres conclusi-

vos. 

12. Fixar diretrizes para registro e controle de lotação. 

13. Planejar programas de recrutamento, seleção, treinamento 

e aperfeiçoamento. 

14. Coordenar a realização de cursos, seminários e reuniões 

com o objetivo'de recrutar, selecionar, treinar e aper­

feiçoar pessoal. 

15. Coordenar e orientar a realização de concursos e provas, 

em todas as suas fases. 

16. Orientar a elaboração de projetos de estruturação e reo~ 

ganização de serviços. 

17. ~laborar métodos de simplificação de rotina~ de 

lho com vistas Q maior produtividade e eficiúnci~ 

servidores. 

trnh~-

18. Analisar projetos 9u planos de organúação para aplica­

ção de normas e de-processamento eletrônico. 

19. Elaborar fluxogramas, organogramas e demais esquemas ou 

gráficos das informações ou sistemas, emitindo pareceres. 

20. coordenar estudos para elaboração de normas de administr~ 

çáo de material. 

21. Planejar estudos visando a padronização, especificação, 

compra, recebimento, guarda, estocagem, suprimento e ali~ 

nação d~ material. 

22, Realizar estudos com o objetivo de evitar desperdício de 

material, seu uso inadequado, sua conservação e recuper~ 

ção. 

23. Prestar assistência aos superiores em assuntos de sua es­

pcciJlid<~de. 

24. Fornecer dc1dos estatísticos de suas atividades. 

~5. Apresentar relatórios periódicos. 

26. Executar qualquer das'tarefas das Classes "8" e "A" ou n~ 

cessãrias ao desenvolvimento dos trabalhos 

"EspC'çi,ll". 

Forma de Recrutamento 

da Classe 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe"B" 

da Categoria de Técnico em Administração. 

Interstício : 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Classe "B" de Técnico em Administração. 

Período de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTERlSTICAS DAS ATRIBUIQOES 

DA CLASSE •o• (SFOG-NS-909-B) 

Atividades de orientação ou execução especiali-

zada em grau de complexidade mediana, referentes a estudos, 

pesquisas, análises e projetos sobre administração de pessoal, 

material, orçamento e o_rganização e métodO. 

Tarefas Típicas da Classe: 

01. Elaborar trabalhos técnicos relativos a projetos He Pla 

nos Básicos c de Ação. 

02. Fiscalizar e controlar a execução física e financeirade 

Planos de Ação. 

03. Estudar e analisar os programas e projetos de Planos 8~ 

sicos, em harmonia com as diretrizes e políticas estabe 

lecidas. 

04, Analisar os subsídios para o Plano de Ação recebidos dos 

relatores de Planos Básicos. 
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05. Colaborar na elaboração de subsídios para as diretrizes 

e políticas administrativas. 

06. Orientar a inclusão de normas gerais, visando o estabe­

lecimento de norma administrativa uniforme para todo o 

serviço. 

07. Pesquisar e analisar trabalhos relativos à aplicação de 

normas sobFe assuntos de pessoal, 

08. Participar da elaboração de planos e programas de trab~ 

lhos secundários relativos a pessoal. 

09. Estudar as relações humanas no trabalho, bem como 

problemas de psicologia aplicada ao trabalho. 

os 

10. Orientar a execução de trabalhos relativos à organiza­

ção de novos cargos. 

11. Pesquisar sobre atribuições de cargos, funções e empre­

gos a fim de possibilitar sua classificação e retribui 

ção. 

12. Orientar trabalhos relativos à criação, fusão, supres­

são, lotação e relotação de cargos, funções e empregos. 

13. Coordenar e orientar os estudos de novos sistemas 

ascensão, progressão e avaliação de cargos. 

14. Estudar e preparar· as especificações de classes. 

de 

15. Orientar os estudos para o aperfeiçoa~nto dv 

de cadastro. 
si a tema 

16. Pesquisar sobre programas de recrutamento, seleção, trein~ 

mente e aperfeiçoamento do pessoal. 

17- Estudar e orientar a realização de planos de cursos, sem! 

nários e reuniões, com o objetivo de treinamento e aperfe! 

ço.1mcn t.o do pcs:;n<~ 1, prcpar<~ndo os tem f. r los. 

lR. 1\n<~li.s,,r ,,, nc>cessid<tdos de trcin<1mcnto, ilpcrfciÇOitmcnto 

recrutamento e seleção de pessoal. 

19. Apresentar estudos sobre os resultados obtidos com recrut~ 

menta, seleção, treinamento e aperfeiçoamento. 

20. Preparar relatórios estatísticos de custos para realização 

de cursos, concursos e seminários. 

21. Preparar estudos para realização de concursos e provas. 

22. Elaborar projetos de estruturação e reorganização de servi 

ços. 

23. Preparar programas primários de simplificação de rotinas de 

trabalho, com vistas a maior produtividade e eficiência dos 

serviços. • 
24. Elaborar projetos ou planos de organização dos serviços p~ 

ra aplicação de processamento eletrônico. 

25. Desenvolver metodologia para aprimoramento dos sistemas, 

26. Preparar fluxogramas, organogramas e demais esquemas ou 

gráficos das informações ou sistemas administrativos. 

27. Analisar fluxos e preparar estudos sobre a divisão do trab~ 

lho(' ,"Jvaliaç-::10 no tempo de orer;lç-iio. 

28. Coordenar e or\entar programas administrativos a fim 

estimar seus efeitos. 

29. Estud~r e propor normas para administração de material. 

da 

30. Realizar pesquisas sobre as tendências, evolução c objetivo 

da administração de material. 

31. Propor normas ~ara a padronização, simplificação, especif! 

c_ação, compra, recebimento, guarda, estocagem, suprimento, 

alienação e inventários de material. 

32. Realizar estudos, objetivando estabelecer condições que 

possibilitem efetivar a recuperação do material em uso, 

bem como evitar seu desperdício, ou uso inadequado. 

33. Rever trabalhos de servidores de categoria igual ou in­

ferior. 

34. Emitir laudos e pareceres sobre assunto de sua competê~ 

c ia. 

35. Forne~er dados estatísticOs de suas atividades. 

36. Apresentar relatórios periódicos. 

37. Executar as tarefas típicas da Classe "A" ou necessárias 

ao desenvolvimento dos trabalhos das Cla.sses "C" e "Es­

pecial". 

Yormd de Rccrutaecnto 

Progressão funcional dos ocupantes de cargos 

da Classe "A" de Técnico de Administração. 

Interstício : 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício 

na Classe "A" de Técnico de AdministraçãO:. 

PeríOdo de Trabalho : 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTER1STICAS DAS ATRIBUic0BS 

DA CLASSE •A• (SFCG-NS-909-AJ 

Atividades de execução qualificada, sob supeE 

visão superior, referentes a 

projetos sobre administração 

ção e método. 

estudos, pesquisas,análises e 

de pes~úal, material e organiZ! 

Tarefas Típicas da Classe: 

01. Colaborar nos estudos e elaboração de trabülhos técnicos 

relativos a projetos de Planos Básicos - de Ação. 

02. Estudar e analisar os programas e projetos de Plano~ Bás! 

cos, em harmonia com as diretrizes e politicas estabeleci 

das. 

03. Colaborar na elaboração de subsídios para 'as diretrizes e 

políticas administrativas. 

04. ~~licar norm4s qerais, visando ao estabelecimento de ju­

risprudência administrativa uniforme para todo o serviço, 

05. Efetuar e acompanhar os trabalhos de elaboração de instr~ 

cões, bem como a sua execução. 

06. Zelar pela observãncia das normas sobre assuntos de pes­

soal. 

07. Estudar as relações humanas no trabalho. b~m como os pro­

blemas de psicologia aplicada ao trabalho. 

08. Realizar estudos e pesquisas sobre atribuições de cargo~ 

funções e empregos, a fim de possibilitar sua classifi­

cação e retribuição. 

09. Estudar e acompanhar a organização de novos quadros 

.scrv idores. 

de 

10. Estudat· ou .:~companh<"lr novos sistemas de asccnsilo, pronrc~ 

são ~ avaliação de cargos. 

11. Realizar estudos e pesquisas sobre a criação, alteração, 

extinção, supressão, lotação e relotação de cargos, fun­

ções e empregos. 

12. Colaborar nos estudos e especificações de Classes, 

ções e empregos. 

13. Estudar o aperfeiçoam~nto do sistemas de cadastro. 

fun-

14. Participar de estudos e pesquisas sobre programas de re-

.crutamento, seleção, treinamento e aperfeiçoamento 

pessoal. 

de 

- . 
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lS. Planejar e realizar especificamente concursos c prov~s. ESPECIFICACOBS DE CLASSES 

elaborando as respectivas instruções e programas. 

16. Promover recrutamento de pessoal. 

17. Colaborar no julgamento de recursos interpostos por can­

didatos. 

18. Participar de estudos, exames e realização de cursos, s~ 

miná~ios e reuniões com o objetivo de treinamento c aper 

feiçoamento de pessoal, preparando os temários. 

19. Planejar e promover a realização de programas de treina­

mento em serviço. 

:~o. EntdlJPlc.•cpr cst,,tlsticas th' c11HLos p.:u·;• rc.11 iz,~ç,lo ck 

curso, concursos e semin~rios. 

21. Cola!Jor.;tr nos estudos e resultados obtidos com recruta­

mento, seleção, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

22. Estudar e acompanhar projetos de estruturação e reorga­

nização de serviços. 

23. Estudar e acompanhar programas primários de simplifica­

çáa de rotinas de trabalho, com vistas à maior produtiv! 

dade e eficiência dos serviÇOS. 

24. Paticipar na elaboração de projetos ou planos de organi­

Z3ção dos serviços, inclusiVe para a aplicação de proce~ 

s~mento eletrônico, 

2S. J.evantar dadof: .,ara anâlisc do si'i:ltl'!ma administrativo. 

26. i\com~anhar ;:1 preparação de fluxogramas, organogramas c 

demnis esgueroas cu gráficos de informações do SisVcm~ A~ 

ministrativo, 

27. Colaborar na análise de fluxos, de estudos sobre a divi­

são do trabalho e de avaliação de tempos de operação. 

2B. Estudar e acompanhar o desenvolvimento dos programas ad­

ministrativc·s·afim de estimar os seus efeitos. 

.l'). Eslutl<~t c propor normas para üdminislr.1.çélo de mu.ler ü.d. 

30. Realizar pesquisas sobre as tendências, evolução e obj~ 

tivo da administração de material. 

31. Realizar estudos objetivandO estabelecer condiçÕes quo 

possibilitem efetivar a recuperação do mate:-i.al em Us:J, 

bem como evitar seu desperdÍciO ou uso inadequado. 

32. Participar de estudos para elaboração-de normas desti­

nadas à padronizaçã.o, simplificação, especificação, co:!! 

pra, recebimento, guarda, estoca~em, suprimento, alien~ 

ção e inventários de material. 

33. Orientar trabalhos de servidores de categoria inferior, rel~ 

cionadas com a coleção e compilação de dados e informações. 

34. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competêpcia. 

35. Fornecer dados estatlsticos de suas atividades. 

36. Apresentar·relatõrios periódicos. 

37. Executar outras tarefas de apeio necessárias ao desenvolvime~ 

to dos trabalhos das demais Classes. 

Fonaa de Recrutallento: 

Concurso público 

Qualificação Essencial para o Recraf:alll[!ato: 

Diploma ou certificado de conclusão de curso univeE­

sitârio de Técnico em Administração, expedido por escola ofical ou 

legalmente reconhecida, devidamente registrado. 

Perlodo de Trabalho: 

40 (quarenta} horas semanais. 

Grupo : Outras Atividades de NÍvel Superior (SFCG-NS-9001 

Categoria Funcional : Farmacêutico (SFCG-NS-910) 

Classes : ~Especial• (SFCG-NS-910-Esp.J - •a~ (SFCG-NS-910-B) 

~A" (SFCG-NS-910-A) 

CARACTEa!STICAS DAS AftlBUiç0Rs 

DA CLASSE •ESPBCtAL• (SFCG-NS-910-Eap., 

Atividades de nlvel superior, envolvendo supervi­

são, programação. coordenação ou execução especializada, em 

grau de maioc responsabilidade, referentes a trabalhos e estu­

dos relativos a métodos e técnicas de produção, controle e an! 

lise clínica e toxicológica de medicamentos. 

~arefas Típicas da Classe: 

01. Supervision~r, orientar e executar a manipulação farmacêu­

tica e o aviamento de receitas médicas. 

02. Promover o controle da requisição e guarda de medicamentos, 

drogas e matérias-primas, a preparação e esterilização de 

vidros e utensílios de uso nas farmácias. 

03. Promover o registro de entorpecentes e psicotrópicos requ! 

sitados, receitados, fornecidos ou utilizados no aviamento 

das fórmulas manipuladas. 

04. Emitir guias de requisição de entorpecentes e psicotróp_! 

cos, e de produtos equiparados a entorpecentes. 

05. Supervisionar e coordenar a apresentação de mapas e balan­

ços periódicos dos medicamentos utilizados e em estoque, 

06. Promover o controle de receitas e serviços de rotulagem r! 

alizando periodicamente o balanço de entorpecentes e 

barbitúricos . 

de 

07. !;upcrvision.:tr c coordenar a Uislrlbuição de drogas c medi-

camentos. 

08. Supervisionar e orientac ai permanente atualização do fich~ 

rio de produtos farmacêuticos, quimicos e biológicos, man­

tendo registro permanente do estoque de drogas. 

09. Supervisionar e coordenar os trabalhos de verificação so­

bre fermentos, antibióticos e o~tros produtos de conserva­

cão limitada, a fim de constatar se estão dentro dos r~s­

pectivos prazos de validades. 
10. Proceder a ensaios físico-químicos, necessários ao contro­

le de quaisquer substâncias ou produtos. 

11. Colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodin! 

micas e toxicológicas. 

12. Participar do controle de pesquisas farmacologicas e cl{n! 

cas sobre novos substâncias ou associação de substâncias 

quando interessem à saúde humana. 

1). Examinar e controlar, do ponto de vista microbiológico ou 

~munológico, a esterilidade, pureza, composição ou ativid~ 

de de qualquer produto de uso parenta!, vacinas, anatoxi­

nas-, antitoxinas, antibióticos, fermentos, alimentos, san! 

antes, produtos de uso cirúrgicO, plásticos e quaisquer o~ 

tros de interesse do Serviço Médico do Centro Grâfico. 

14. Prepa,rar padrões de toxinas e anti toxinas e quaisquer ou­

tras substâncias ou produtos cuja atividade seja controlá­

vel por processo imunológico e microbiológico. 

15. Manter coleçpes de culturas microbianas-padrão. 

16. Assistir autoridades de n!vel superior em assuntos de sua 

competência. 

17. Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência. 

18. Fornecer dados estatlsticos de suas atividades. 

19. Apresentar relatórios periódicos. 

20.Executar as tarefas típicas das Classes anteriores. 
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Foraa de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "B" 

de Farmacêutico. 

Intcrstfcio: 

MÍnimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício 

Classe "B" de Farma<::êutico. 

Periodo de Trabalho: 

40 (quarenta~ horas semanais. 

CARACTEalSTICAS DAS ATRIBUIÇ()ES 

DA CLASSE •a• (SFCG-NS-910-a) 

na 

Atividades de nlvel superior, -envolvendo orienta­

ção,. programaçào, coorde-nação ou execução especializada, em 

grau de maior responsabilidade, referente~ a trabalhos e ~stu­

dos relativos a métodos e técnicas de pro<lucão, controle E.: anã 

~ise clinica c toxico!Ôgica de rnedicareantos. 

Tarefas ~{picas da Classe~ 

01. orientar a manipulação farmacêutica e o aviamento de rccc! 

tas médicas. 
02. Promover o controle da requisição e g~arda de medicam~ntos, 

droga$ e matérias-primas; a preparacã~ c esterilização de 

vidros e utensílios de uso de farmáci~s. 

03. Promover o registro de entorpecentes ~ psicotrópicos requ! 

sitad9s, receitados, fornecidos ou utilizados no avia~ento 
das fórmu-las manipuladas. 

04. F:miti1· ~1uias de TCl!UÍlüç5o de t•ntorpl't:entcs c t'sicolri)tol­

cos, e de produtos equiparados a ento~pecentes. 

os. CoordC!nar a apresentação de mapas c balanços períÔ(]icos 

dos medicamentos utilizados e em estoque. 

06. Controlar as' receitas e serviços de rotulagem, realizando 

periodicamente o balanço de entorpecehtes e de barbitúri­

cos. 

07. Coordenar a distribuição de drogas e de medicamentos. 

OB. Coordenar a organização c permanente atualização do fichá­

rio _de pro?utos farmacêuticos, quimicos e biolÓgicos, man­

tendo registro permanente de estoque de drogas . 

. 09. Coordenação e execução dos trabalhos de verificação sobre 

fermentos, antibióticos e outros de conservação limitada,a 

fim de constar se estão dentro dos respectivos prazos de 

validade. 

10. Proceder a ensaios fÍsico-químicos, necessãrios ao contro­

le de quaisquer substâncias ou produtos. 

11. Colaborar na realização de estudos e pesquisas farroaco-d! 

nâmicus c em estudos toxicológicos. 

12. Examinar, do ponto de vista microbiológico ou imunolÓgico, 

a esterilidade, pureza~_ composição ou atividade de •.jual­

guer produto de uso parenta!, vacinas, anatoxinas, antito­

xinas, antibióticos, fermentos, alimentos, sanQantcs, pro­

dutc:; J~· uso cltlar<JiCo, pl.:isli<..:os e <1u.:.tisqw ... •r oulros de 

interesse do Serviço Médico do Centro Gráfico. 

13. Assistir autoridades de nivel su.perior em assuntos de sua 

compQtência. 

14. Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência. 

15. Fornecer dados estatí~ticos de suas atividades. 

16. Apresentar relatórios periódico$. 

17. Executar as tare.fas típicas da Classe "A" ou necessárias 

ao desenvolvimento dos trabalhos das Classes "C" e "Especial". 

Foraa de Recrutamento: 

Progressào funcional dos ocQpantes de cargos 

Classe "A" da Categoria de Farmacêutico. 

da 

ll:lterstlcio: 

Míni~o de 2 (dois) anos de efetivo e~ercicio 

Categoria de Farmacêutico. 

Período de Trabalho: 

40 {quarenta) horas semanais. 

CARACT'ER.l'STICAS DAS .ATRIBOIÇ()ES 

DA CLASSE •A• (SFCG-NS-910-A) 

na 

Atividade de nivcl superior, envolvendo orlenta­

~.~u ou c).a:cuç.-10 ~·::;pct:ializada em yr,JU c..le complcxit.l •. u.Jc mcJianu, 

referentes a trabalhos e estudos ~elativos a métodos e técnicas 

de produção, controle e análise clínica e toxicológica de mcd~ 

câmentos. 

Tarefas TÍpicas da Classe: 

01. Executar a manipulação farmacêutica e o aviamento de rece~ 

tas médicas. 

02. Controlar a requisição e guarda de medicamentos, drogas e 

matQrias-primas, a preparação e esterilização de vidros e 

utensílios de uso nas farmácias. 

03. Registrar entorpecentes e psicotrópicos, receitados, forn! 

~idos ou utilizados no-aviamento das fÕrmulas manipuladas, 

04. Emitir guias de requisição de entorpecentes, psicotrópico~, 

e de produtos equiparados e entorpecentes. 

05. Apresentar mapas e balanços periódicos dos medicamentos u­

tilizados e em estoque, 

06. Controlar receitas e serviços de rotulagem, realizando pe­

riodicamente o balanço de entorpecentes e de barbitúricos. 

07. Organizar e atualizar. o fichário de produtos farmaceutico~. 

químicos e biológicos, mantendo registro permanente do es­

toque de drot)us. 

08. Verificar os fermentos, antibióticos, e outros produtos de 

conservação limit~da, a fim de constatar se estão dentro 

~h)S l"l.'S[.)l'Cl ivo:; p!""cl~:os \lt.' Vd I i.J<.LLit!. 

09. Proceder a ensaios físicos e físico-químicos necessários 

ao controle de quaisquer substâncias ou produtos. 

10. Opinar, nos limites de sua competência, sobre questões téE 

nicas que lhe sejam proposta$. 

11. Participar de estudos e pesq~isas microbiolÓgicas e imuno 

lÓgicas, 'Iu!micas, fisico-qulmicds e fÍsicas, relativas a 

quaisquer substâncias ou produtos que interessam ao Servi 

ço Médico do Centro Grâfico. 

J.L, Colaborar na realização de estudos e pesquisa.s farmaco-df_ 

námicás e de estudos toxicol6gicos. 

13. Participar d~ controle de pesquisas farmacológicas e cli­

nicas sobre novas substância~ de assossiações de substàn­

cias, quando interess.em a9 S~rviço Médico do Centro Gràfi 

co. 

14. Participar do controle, do p~nto de vista l:llicrobiológ ico 

ou imunológico, da esterilid~de, 

atividade de qualquer produt~ de 

pureza, co~posiçào ou 

uso parenta!, vacinas, 

anatoxinas, antibióticos, antitoxinas, fermentos, alimen­

tos, saneantes, produtos de uso cirúrgico, plásticos e quai! 

quer outros de interesse do Serviço Médico do CEGRAF. 

1S. Colaborar com a autoridade p~licial na repressão ao 

cland~titino de entorpecentes. 

16. Emitir pareceres em assuntos de sua competência. 

17. Fornecer dados estatísticos de suas atividades. 

18. Apres~ntar relatórios. 

uso 

19. Executar out~as tarefas de a~oio necessárias ao desenvolvi 

menta dos trubalhos das demais classes. 
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Forma de Recrutamento: 

Concurso público. 

Qualificação Essencial para o Recrutamento: 

Diploma de Farmacêutico, devidamente registrado 

e inscrição no Conselho Federal de Farmácia. 

Per iodo de Trabalho: 

40 {quarenta! horas semanais. 

BSPECIFICAÇOBS DB CLASSBS 

Cru~ : Outras Atividades de Nivel Superior (St~G-NS-900) 

Cateqoria Funcional : CONTADOR (SFCG-NS-911) 

Classes :•especial" (SFCG-NS-911-Esp.) - "C• (SFCG-NS-911-C) 

"8" (SFCG-NS-911-B) - "A" (SFCG-NS-911-A) 

CARACrER.lSTICAS DAS ATRIBUIC()ES DA 

CLASSE •ESPECIAL• (SFCG-NS-911-Esp.) 

Atividades de supervisão, orientação, coorden~ 

ção ou execução, em grau de maior complexidade, de traba­

lhos relaciOnados com a administração financeira, patrimo-

nial e contábil, compreendendo análise, registro, 

balancetes, balanços e demonstrações contãbeis. 

Tarefas Típicas da Classe : 

perícia 

01. supervisionar, planejar, organiza~. 

tar, em grau de maior complexidade, 

beis. 

coordenar e execu-

atividades contá-

02. Pesquisar novas técnicas c métodO!; de trabalho. 

OJ. l>ropor c sugerir normas rc1ati~as aos serviços cont<i­

beis. 

04. Elaborar, implantar e fiscalizar a aplicação de plano 

de contas. 

OS. Participar na elaboração do orçamento-programa. 

06. Elaborar rotinas contábeis, financeiras e orçamentárias. 

07. Supervisionar o registro de operações contábeis e levan 

tamentos de balancetes e balanços. 

08. Supervisionar O exame de conferência de despesas e re­

ccil;H> l'm gcr.ll, par<l coordcndç.io dos respectivos lanç~ 

mentos. 

09. Elaborar, examinar e analisar balanços e balancetes pa­

trimoniais, econômicos e financeiros. 

10~ Realizar tomadas de contas. 

·11. Orientar o _preparo de prestações de contas. 

12. Colaborar na elaboração de estatísticas econômico-finan 

ceiras do órgão. 

13. Examina~ processos e emitir pareceres conclusivos. 

14. Analisar demonstrativos de bens. 

15. Acompanhar a execução orçamentária. 

lb. l'roccd.c.t ..t perícias, investigações, apurações, exames téc 

nicos com referência à contabilidade. 

17. Examinar prestações de contas. 

18. Orientar, sob o ponto de vista contábil, o levantamento 

dos bens patrimoniais do centro Gráfico. 

19. Assistir aUtoridades de nível superior em matéria de sua 

competência. 

20. Fornecer dados estatísticos de suas atividades. 

21. Executar qualquer das tarefas típicas das Classes 

riores. 

ant~ 

Forma de Recrutamento 

Progr~ssão funcional dos ocupantes de cargos da 

Classe "C" d.J: categoria de Contador. 

Interstício 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Classe "C" da categoria de Contador. 

Período de Trabalho : 

40 (quarenta) hora$ semanais. 

CARACTERlS'TICAS DAS ATRIBUIQlES DA 

DA CLASSE •c• (SFai-NS-911-c) 

Atividades de coordenação, orientação e execu­

ção, em grau de maior complexidade, de trabalhos relativos 

a administração financeira, patrimonial c contábil, comprce~ 

Ucndo <J.niili~l!, reqistro, pcrlcía, IJ<J.lancctc~, !Jalunços c de­

monstrações contábeis. 

Tarefas Típicas da Classe 

01. Organizar, Coordenar e executar, em grau de maior com­

plexidade, atividades contábeis. 

02. Pesquisar novas técnicas e mêtodos de trabalho. 

03. Propor e sugerir normas relativas aos serviços contábc~. 

04. Elaborar rotinas contábeis, financeiras e orcamentdtias. 

os. Participar na elaboração do orçamento-programa. 

06. coordenar o registro de operações contábeis e levantamc~ 

tos de balancetes e balanços. 

07. coordenar e executar exame e conferência de despesas 

receitas em geral, para os respectivos lançamentos. 

e 

08. Elaborar, examinar e analisar balanços e balancetes pa­

trimoniais, econômicos c financeiros. 

09. Realizar tomadas de contas. 

10. Colaborar na elaboração de estatísticas econômico-finan 

ceiras do ór9ão. 

U. Examinar pro!:essos c emitir pareceres conclusivos. 

12. Analisar demonstrativos de bens. 

13. Acompanhar a execução orçamentária. 

14. Proceder a perícia, investigações, apurações, exames téc 

nicos com referênci~ à contabilidade. 

lS. Examinar prestações de contas. 

16. Orientar, sob o ponto de vista contábil, o levantamento 

dos bens patrimoniais do Centro Gráfico. 

17. Assistir autoridades de nível superior em matéria de sua 

competência. 

18. Fornecer dados estatísticos de suas atividades. 

19. Executar qualquer das tarefas típicas das Classes "D" c 
"A" ou necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos da 

Classe "Especial". 

Forma de Recrutamento : 

Proqressão funcionJl dos ocupantes de cargos da 

Classe "B" da categoria de Contador. 

Interstício 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Classe "B" da categoria de Contador. 
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PeríOdo de Trabalho ; 

40 (quarcntu) horas sl..'man.-li~. 

CARACTER1STICAS DAS ATRIBUIÇOES 

DA CLASSE "B• (SPCG-NS-911-B) 

Atividades de coordenação e execução especial1 

zada de trnbalhos relacionados com a administração finance! 

ra, patrimonial e contábil, compreendendo análise,registro, 

perícias contábeis, elaboração de balancetes, balanços e d~ 

monstrações contábeis. 

Yarefas Típicas ~ Classe 

01. Coordenar, orientar e executar. em grau de mediana com­

plexidade! 

- planos de conta e o preparo de normas de tr~ 

balho de contabilidade; 

- a ~scrituração de livros cont~beis de escrl­

turação cronológica ou sistemática; 

- levantamentos e organização de balanços e b~ 

lancetes patrimoniais e financeiros; 

revisão de balanços; 

pericias contábeis; 

02. Orientur na organização de processos de tomada e prc~t~ 

ção de contas. 

03. Assinar balanços e balancetes. 

04. Preparar dados estatisticos de suas atividades. 

os. Apresentar relatórios. 

06. Desempenhar tarefas de cc0l:1~enaçãc e execução especial~ 

zada r~lativas às atividades de administração financc~ 

ra c contábil. 

07. Executar qualquer das tarefas da Classe "A" ou neccss~ 

rias aa desenvolvimento dos trabalhos das Classes "C" e 

"Especiill". 

Forma de Recrutamento 

Progressão funcional dos ocupantes d8 cargos da 

so "li" de~ c.:Jtegoria de ContaUor. 

Interstício 

C la~ 

HÍnimo de 2 !dois) anos de efetivo exercício 

na Classe "A" da categoria de Contador. 

Período de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTER1STICA5 DAS ATRI8Uiç0ES 

DA CLASSE •A• (SPCG-NS-911-A) 

Atividades de execução qualificada, sob super­

visão superior, de trabalhos relat,j.vos à administração fi­

nanceira, patrimonial e contábil, compreendendo análise, r~ 

gistro 1 pericia, elaboração de balancetes·, balanços 

monstrações contábeis. 

Tarefas Típicas da Classe: 

01. Ex~minar os balanços orçamentários. 

02. Examinar as demonstrações da despesa. 

e de-

03. El~borar demonstrativos mensais da execução orçamentária. 

04. Examinar os balancetes financeiros. 

OS. Elaborar relatórios e análise de balancetes, balanços 

demonstrativos. 

e 

06. Elaborar os balancetes mensais, orç~mentários, financei­

ros e p~trirnoniais com os respectivos demonstrativos. 

07. Elaborar balanços gerais com os respectivos demonstrati-

vos. 

08. Orqaniz~r dados para proposta orçamentária. 

09. Elaborar registro de operações contábeis. 

10. Elaborar certificados de exatidão de balanços e outras p~ 

çus ·~·ont,i.bt..!is. 

11. Orientar na organização de processos de tomada e presta­

ção dtJ contas. 

12. Proceder à análise e avaliação das ailditagens realizacla$. 

13. Fazer acompanhamento da legislação ~bre execução or~. 

tária. 

14. Controlar empenhos e anulação de empenhos. 

lS. Emitir pareceres ern processos de tornadas de ·contas. 

16. Examinar as alterações a serem realizadas no orçamento e 

no quadro de detalhamento da despe$a. 

17. Acompanhar a execução financeira. 

18. Acompanhar e indicar as flutuações de disponibilidade j~ 

to a estabelecimentos financeiros, inclusive 

evidenciando-lhes as posições mensais. 

especiais, 

19. Realizar perícias contiibcis. 

20. Proceder a registros de operações e o levantamento de ba­

lanços e balancetes. 

21. Proceder a análise ~ontábeis. 

22. Examinar e instruir, para apreciação de autoricl.ad0 supc­

~ior, as prestações e tornadas de contas. 

23. Integrar grupos de trabalho para estudo de matéria esp~ 

cial i7.,)d.:J, p<~:r,t cujo desempenho se t'Xijam conhecimentos 

de contabilidade, finanças e orçaruento. 

24. Examinar, sob os aspectos juridico-contábeis e técnicos, 

os atos de natureza financeira e orçamentária, propondo, 

quando for o caso, a realização de inspeções, inclusive 

extraordinárias, para apuraçáo de fatos que mereçam es­

. tudo muis apurado ou de denúncias formuladas. 

25. Elaborar relatórios de inspeção e os relatórios financei 

ros, f~zendo apreciações críticas e apresentando suges­

tões para o aperfeiçoamento do controle interno. 

26. Representar sobre medidas de interesse do serviço e a 

respeito de qualquer irregularidade verificada ou orovi-

dência que julgar deva ser adotada, no âmbito de 

atribuições . 

suas 

. : I. opilhn· ,, n!speito dll con::;ultas formuladas sot.Jre m<Jt.éria 

de natureza técnica, médico-contábil, financeira e orça-

mentãria, propondo, se for o caso, as soluções 

beis. 

cont.ã-

28. Acompanhar a execução da prôgrarnação financeira, de de-

29. 

senbolso e administração dos critérios orçamentá~ios e 

adicionais, bem assim os balanços e balancetes 

de receita e despesa. 

mensais 

Fazer registros sistemáticos da legislação 

às atividades de adruinistração financeira, 

e auditor ia. 

pertiniente 

contabilidade 

30. Emitir pareceres, laudos e informações sobre assuntos~ 

tábeis, financeiros e orçamentários. 

31. Fornecer dados estatísticos de suas atividades. 

32. Apresentar relatórios. 
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33. Executar outras tarefas de apoio, necessárias ao desen­

volvimento dos trabalhos das demais classes. 

Forma de Recrutamento 

Concurso Público. 

Qualificação Essencial para o Recrutamento : 

Diploma de Bacharel em Ciencias Contábeis 

atuariais, devidamente registrados. 

Período de Trabalho 

40 (quarenta) horas semanais. 

ESPECIFICAÇOES DE CLASSES 

e 

Grupo: Outras Atividades de Nivel Superior (SFCG-NS-900) 

Categoria Funcional: Técnico em Comunicação Social ISFCG-NS-9121 

Classes: "Especial" (SFCG-NS-912-Esp.) -"C" .(SFCG-NS-912-Cl 

"B" (SFCG-NS-912-Bl - "1\" (SFCG-NS.:.912-A) 

CARACTERlS"l'ICAS DAS ATRIBUiç0ES DA 

CLASSE •ESPECIAL• (SFCG-NS-912-Esp.) 

Atividades de nível superior, envolvendo supeE 

visão, :oordenação, orientação 

grau de maior complexidade, de 

e execução especializada, em 

trabalhos de relações públicas; 

redação, com ou sem apreciações ou comentários; revisão de pr2 

vas tipográficas ou ofsete, ou, ainda, de originais que se de~ 

tinem à composição; supervisão e execução de trabalhos de revi­

são; de coleta e ~reparo de informações para divulgação oficial. 

Tarefas Típicas 'da Classe: 

01. Promover pesquisas para elaboração de matéria 

<ttr.,vés dos mC!Ios de comunic.~u:;.:io. 

noticiosa , 

02. Organizar métodos e processos de trabalhos relacionados com 

a técnica de divulgação e comunicação. 

03. Supervisionar a realização de estudos, visando o aperfeiÇO! 

menta das técnicas de noticiários, informações, redação e 
revisão. 

04. Colaborar em todos os estudos e atividades relacioriadas.com 

os sistemas nacionais de comunicações e informações. 

OS. Selecionar os veículos de divulgação adquados a cada mensa­

gem, considerados os assuntos, ~ geográfica e a clientela. 

06. Orientar. selecionar e criticar textos, desenho, fotos e 

filmes sobre ma;éria noticiosa do interesse do Centro Gráf! 

co. 

07, Supervisionar, coordenar, orientar e executar, em grau de 

maior dificuldade, as atividades da área de sua especialid~ 

de: redação ou revisão. 

08. Supervisionar, coordenar, orientar e executar, em grau de 

maior complexidade, as atividades de leitura e conferência 

de provas tipogrãficas ou ofsete, acompanhando-as com o or! 

ginal e apontando os·erros verificados. 

09. Prov1.dPnci.:tr, coordenar, orientar c executar a rcv1!';ilo 
textos em llngua e~trangcira, de tabelas c gráficos. 

10. Assistir autoridade de nlvel superior em matéria da sua 

especialidade. 

11. Emitir parecer sobre assunto de sua competência. 

12. Fornecer dados estatísticos de suas atividades. 

de 

13. Apr~sefltar relatórios. 

14. Executar outras tarefas típicas das Classes anteriores. 

Forma de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes <la Cl3f>se "C" 

de Técnico em Comunicação Social. 

Interstício: 

Mínimo de 2(dois) anos de efetivo exercício na 

Classe "C" de Técnico em Comunicação Social. 

Período de Trabal~o: 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTY.H[STICAS IWi ATAIUUI~ 

DA CLASSE •c• (SPCG-NS-911~) 

Atividades .de nivel superior, envolvendo coor~ 

nação, orientação e execução especializada, em grau de maior 

complexidade, de trabalhos de relações pÜblicas; redação, com 

ou sem apreciações ou comentários; revisão de provas tipográf! 

cas ou ofsete, ou ainda, de originais que se destinem à compo­

sição; coordenação e execução de traba_lhos de revisão e de C::!, 

leta e preparo de informações para divulgação oficial. 

Tarefas Típicas da Classe: 

01. Organizar métodos e processos de trabalhos relacionados 

com a técnica de divulgação e comunicação. 

02. Promover pesquisas para elaboração de dados e informa-

ções de matéria noticiosa, atraves dos meios de comunic! 

ção. 

03. Coordenar e orientar a realização de estudo visando o 

aperfeiçoamento das técnicas de noticiários, informaçõe~ 

redacão e revisão. 

04. Orientar, selecionar e criticar textos, desenho, fotos e 
f i lmt.• :;o!•r·e m<1t t-;C ia not icío~a LiO i.nt(•re~:t;<·· Jo Centro C r .. ! 
fico. 

os. coordenar, orientar e executar, em grau de maior comple­

xidade, as atividades da área de sua especialidade; red~ 

ção ou revisão. 

ou. Coordcmur, orit:mtar c /e;ecut.u, em yrau de maior comule­

xidade, as atividadps de leitura e conferência de provas 

tipogr.ific.Js ou o(setc, acompanhando-as com o oriyinal o 

aPontumlo os erros verificados. 

07. Coordenar, orientar e executar a revisão de textos em 
linqua estrangeira e de tabelas c qráficos. 

08. Assistir autoridade dê nivel superior. em matéria da sua 

especialldade. 

09. Emitir parecer sobre assunto de sua competência. 

10. Fornecer dados estatísticos de suas atividades. 

11. Apresentar relatôrios. 

12. Executar as tarefas típicas das Classes "B" e "A" ou n~ 

cessãrias ao desenvolvimento dos trabalhos da Classe "E~ 

pecia.l". 

Forma de Recrutamento: 

I"royrcssâo funcional dos ocupantes du Cl.lssc "11" 

de Técnico em Comunicação Social. 

lntersticio: 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Cl...t:;se "[l" de Tcicnico em Comunicação Socia1. 
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Periodo de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais. 

~fS"llf'AS DAS ATRIBUiçf)ES 

DA CLASSE •s• (SFCG-HS-912-B) 

Atividades de nível superior, envolvendo orteg 

tação e execução especializada de trabalhos de relações púht! 
cas; d~ redação; de revisão de provas tipográficas ou ofsete; 

de coleta e preparo de informações para divulgação oficial. 

Tarefas TÍpicas da Classe: 

01. Estudar e propor novos métodos e _processos de trabalho ~ 

lacionados'com a divulgação e a comunicação. 

07.. r..r~~tu<'l.r pC'S(ltlif'.,"\s P"r" ap\lrõlçi1o dt' Oõldos r- infnrm.,ç-fi,.,.s se' 

Ure assunlo~ .1 sürem divulgados. 

0). Orientar ~ ~xccutar planos de comunicação. 

04. Elaborar programas de inform~ções. 

05. Pesquisar e criar idéias e imagens adequadas às mensagens 

educativas e à sensibilização da clientela, diversif~cada 

pelas condições sócio-econômicas, culturais e geográficas. 

O~. Oricntnr, selecionar c criticar textos, desenhos, fotos e 

filmes educativos. 

07. separar a matéria que deve ser objeto de conhecimento 

estudo da administração. 

08. Coletar elementos para trabalhos especiais no campo 

especialidade. 

e 

da 

09. Propor ediçÕes e reedições de livros, revistas e per!odi-

coa. 

10. Orientar e execut~r as atividades da área de sua especia~ 

dade: redação e revisão. 

11. Orientar e executar as atividades de leitura e conferência 

de provas tipográficas ou ofsete, _acompanhando-as com o 

original e apontando os erros verificados. 

12. üricnl<~r c executar a rcvis5o de textos em língua estran­

geira. 

13. Executar serviços datilográficos relacionados com o exeE 

cicio da função. 

1-1. Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência. 

15. Fornecer dados ·estatísticos de suas atividades. 

16. Apresentar relatórios. 

17. Orientàr, revisar e executar trabalhos de redação. 

18. Redigir, quando solicitado, notas, anúncios.editais, avi­

JO;e>!;, .-1rtiqn!> de intcrcssC! Jo órqiio para divulqaçiío. 

19. Sugerir planos para melhor eficiência nos trabalhos 

revisão. 

de 

20. Rever originais, indicando as alterações necessárias, ~ 

to ao aspecto tipogrâfico c ou gramat~cal. 

21. Proceder à revisão dos serviços datilográficos, conferin­

do-os com os originais. 

22. Orientar e executar a revisão de provas tipográficas. 

21. Or'laniz.,r Índir-C's, ~Spf'lhos, nnt;1.~-dc-pi! de piiqina!;, lnr.,, 

llzaç;io de fotos, ilustrações c sum5.rios. 

24. Executar as t<"lrefas típicas Ja Classe "A" ou ncce"ss5rias 

ao desenvolviment-o dos trabalhos das Classes "C" ou "Esp~ 

cial". 

Forma de RecrutaJDento: 

Progressão funcional dos ocupantes da 

"A" de Técnico em Comunicação Social. 

Classe 

InterstÍcio: 

MÍnimo de 2 (dois) anos de efetivo exerci~io na 

Classe «A" de Técnico em comunicação Social. 

Pcrlodo de .Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARAC"l'ERlSTICAS DAS ATIUBUlçOES DA 
CLAssE •A• (SFCG-RS-912-Al 

Atividades· de nível superior, envolvendo ex~ 

cu~iio qu.:~l ificaJa, sob $Upcrvisiio superior, conccrmmtcs a 

trabalhos de relações públicas; redação; revisão de provas 

tipográfica~ ou ofsete, ou, ainda, de originais que se des 

tinem à composição; execução supervisionada de trabalhos e 

de coleta e preparo de informações, para divulgação oficial. 

Tarefa T!pica da Classe : 

01. Elaborar p:ogramas de informaçÕes e comunicações em to 

dos os seus aspectos. 

02. Selecion~r os assuntos, colecioná-los e promover a sua 

organização e arquivamento em fichários ou arquivos gr~ 

ficas. 

03. Participar da execução de campanhas promocionais e pro­

gramar a execução de material informativo, visando a m~ 

lhores resultados na consecução de objetivos prioritá -

rios. 

04. Executar campanhas de relações públicas, abrangendo de~ 

de o estudo da opinião pÚblica, da auscultação social e 

do diagnóstico, até" as terapêuticas de aconselhamento. 

05. Realizar estudos, análise e avaliação de canais de com~ 

nicações e formas de emissão e recepção de mensagens. 

OG. Selcclonar os veicutos de divulg3ç3o adequados ~ 

mensagem, considerados o assunto, a 5rea gcogr5fica 

a clientela. 

c<lda 
,, 

07. Realizar estudos, visando o aperfeiçoamento das técnicas 

de noticiários, informações, redação e revisão. 

08. Realizar estudos sobre as técnicas de comunicação, vis~ 

do melhorar o atualmente em uso. 

09. Executar, sob supé~visão, as atividades dá área de sua 

especialidade: redação ou revisão. 

10. Executar, sob supervisão, as atividades de leitura e 

conferência de provas tipográficas ou de ofsete, acompa­

nhando-as com o original, apontando os respectivos erros 
verificados. 

11. Executar, sob supe~visão, a revisão de textos em lín­

gua estr<:~.ngcira. 

12, Executar serviços datilográficos relacionados com 

exercfcio da função. 

o 

!3, 8xccutar missões específicas no campo das comunicaçõez 

e informações. 

14, J't·n•l,r .cctiçÕC's c reediçÕes de livros, 1""(•\fi~~tas P pcri§ 

dJCOS. 

15. Do3r pdrcc::eres em assuntos ·~a t'specialidade e sugeri r 

pla~os para melhor eficiência nos trabalhos relaciona 

dos c-om a função. 

16. Fornecer dados estatísticos de suas dtívidades. 

17, Apresentar relatórios periódicos. 

1<). Escreve-r textos para divulqação. 

20. Rcaliz.:~r entrevistas. 
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21. Coletar elementos para trabalhos especiais. 

22. Execut,'\r serviços auxiliares relacionados com a reda­

ç;:io. 

23. Rever originais, indicando as alterações necess~rlas 

quanto ao aspecto tipográfico e ou gramatical. 

24. Proceder a revisão dos serviços tipográficos, conferi~ 

do-os com os originais, 

25. Fazer revisão das provas tipográficas e Ofsete. 

26. Organizar i~dices, eSpelhos, notas-de-p~ de páginas, 

localização de foto C· ilustrações e sumãrios. 

21. Coletar noticiários de interesse do órgão para divulg~ 

ção. 

28. Executar outros trabalhos de apoio, necessários ao de 

senvolvimento das demais Classes. 

Forma de Recruta~~ento :· 

concurso público. 

Qualificação Essencial para o Recrutamento = 

Diploma ou certificado de conclusão de curso 

superior de Comunicação Social ou Jornalismo, o~ habilitação 

. legal equivalente. 

Período de Trabalho 

40 (quarenta) horas semanais. 

ESPECIFICAQOES DE CLASSES 

Grupo ; Apoio Administrativo (Cód.: SFCG·.Ol0) 

Cateqoria Funcional: Técnico de Apoio Administrativo 

(CÕd. : SFCG-NS-0 11). 

Classes ''Especial" {SFCG-NS-011-Esp.) - "C" (SFCG-NS-011-C) -

''B" (SFCG-NS-011-B) - "A" (SFCG-NS-011-A) 

c:AilACYER!S'riCAS DAS ATRIBOIC()ES 
DA. CLASSE •ESPECIAL" (SFCG-ES-Oll.Esp.) 

Atividades de nível superior, de natureza pouco 

repetitiva, envolvendo a supervisão, coordenação, orienta­

ção e execução especializada de trabalhos de natureza téc­

nica, nas áreas de contabilidade, administração, segurança 

do trabalhO, treinamento profissional e afins, capazes 

indicar soluções a nivel de diretoria. 

Tarefas Típicas da Classe: 

de 

1. Supervisionar, orientar e coordenar o planejarnento,.a pr~ 

gramação e o controle da administração financeira, de r~ 

··ur~;o:; lnundno::, de m.ltt·rl;ll, pdtt·imonl;,l e oulril:; I i•Jd­

das às atividades-meio. 

2. Supervisionar, orientar. e coordenar a realização de att 

vidades de treinamento funcional e avaliação de resulta­

do~. 

3. Supervisionar, orientar e coordenar Os trabalhos de nat~ 

reza técnica, indicar solu~ões para decisão a nlvel 

diretoria. 
de 

4. Supervisionar, orientar e coordenar a execução de dese­

nhos técnicos. 

5. Executar qualquer das tarefas tipicas das classes ante­
rl.ores. 

Fo~ de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe ~c" 

de Técnico de Apoio Administrativo que tenham feito curso 

de formação ou de aperfeiçoamento. 

Interstício: 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

c:1asse "C" de Técnico de Apoio J\dministratlvo. 

Perlodo de Trabalho: 

40 (guarenta)horas semanais. 

CARACTER!STICAS OAS ATRIBUIC0ES 

CLASSE •c• (SPCG-NS-Oll.C) 

Atividade dQ nlvol superLor, de natureza pouco 

repetitiva, envolvendo coordenação, orientação e execução 

cspccia11zada de trabalhos de natureza técnica, nas áreas 

de contabilidade, administração, segurança do trab:Jlh:), tre!_ 

namento profissional e afins. 

Tarefas Típicas da Classe: 

1 •.. orientar e coordenar o planejamento, a proqramação e o 

Controle da administração financeira, de recursos huma­

nos, de material, patrimonial e outras, ligadas às at! 

v idades-meio. 

2. Orientar e coordenar as atividades de treinamento fun­

cional; 

3. Orientar o levantamento das necessidades de treinamento 

e elaboração de projetos de treinamento. 

4. Orientar e coordenar os trabalhos de elaboração de ba­

lanços, cálculos de contas de materiais e sálarios, r~ 

conciliação bancária, emissão de empenhos e controle o! 
çamentã.rio. 

5. Orientar e coordenar a execução de desenhos técnicos. 

6. E.xecutur qualquer das tarefas típicas das classes "B" e 

"!\" '''' quo~l<jUt'r lolC('f.! nce<.•:_a;;,,.iil o10 dt•:lt'llVolv!mt•lltodo:J 

trabalhos du classe Especial. 

Forma de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe '"S' 

de Têcnico de Apoio Administrativo que tenham feito curso 

de formação ou de aperfeiçoamento. 

Interstício: 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercicio na 

classe "B" de Técnico de Apoio Administrativo. 

Período de trabalho: 

40 {quarenta) horas semanais. 

CARACTERlSTICAS DAS ATRIBUiç0ES 

DA CLASSE •s• lSFCG-NS-011.8} 

Atividades de nível superior, de natureza pau 

co repetitiva, envolvendo a coordenação e execução de tr~ 

balhos de natureza técnica, nas áreas de contabilidade, a~ 

mini::tt·o~o.•."in, :;~·quem~,;;~ tlo trall.tlh<.>, lr•·in.lml'lllo l'r{Jfí::::íu 

nal e afins. 

Tarefas Típicas da Classe: 

1. Coordenar e executar o planejamento, a programação e o 

controle da_~dministração financeira, de recursos hum~ 
nos, de material, patrimonial e outras ligadas às ati­

vidades-meio. 
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Coorde-nê\r e exccutar as atividades de treinumcnt.o fun~ 

4. Coonlcn.:.tr .:.t execução de desenhos té.cnicos. 

~. Orientar, trein<3r t2 conscicnti<!dr os servidores em &~t.t:; 

diversas t:arefas, a fim de que possan1 tksempcnhii.-las 

com su~mrança e eficiência, de lal modo a evitar ac.:i­

dt:ntcs. 

6. E~ecuçóo c elaboração de balanços, cálculos de custos 

de materiais e salários, reconciliação bancãria, ~mis­

são de empenho e controle orçamentãrio. 

7. Executar qualquer das tarefu.s típicas da classe "A'' ou 

qualg!.ler tarefa neceSsãria ilO desenvolvimento dos tra-

rorma de Rccruta~nto: 

Progressão funcional. dos ocupantes da classe 

"A" de Técnico de Apoio Administrativo. 

Interstício: 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercícic 

na classe "A" de Técnico de Apoio l1dminist.rativo. 

Periodo de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTERlSTlCAS DAS ATR18UJC0ES 

DA CLASSE ~A• {SFCG-NS-011-A) 

Atividade de nível superior, de naturezd pouço 

. repetitiva, erwo.lvendo a execução de trabalhos de natureza 

técnica, nas âreas de contabllidade, administração, :;equ­

rançu do t.tubalho, treinamento profissional e afins. 

-_~Tarefas Tipicàs da classe: 

·1. Executar levantarnentQ da necessidade de submeter os ser 

vidores a cursos de treinamento profissional 

<'llr!:nl; -:>.In l'rioT·it.Írin!-l. 

e quais 

-l. ~xccut~r tr~b~lhos datilográfico~, de r~9lstro c ~rguA 

vo. 

·- 3. Executar desenhos técnicos. 

-4. E:<ecuta:r outras tarefas de apoio, necessárias ao dcs~n 
volvimento do5 trabalhos das demais classes. 

_ For111a de RecrutaJUento: 

Concurso püblico. 

--Qualificação essencial para o recrutamento: 

Diploma ou certificado de conclusão de çur.so 

_superior ou habilitação legal equivalente correlacion<Hios · 

-com as atribuiçÕQs da categoria funcional. 

- Período de trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais. 

KSPECIFICAÇ'OEs DE CLASSES 

Grupo : Apoio Administrativo (Cod.SFCG-010) 

categoria Funcional : Inspetor de Segurança (CoJ.SFCG-NS-012) 

Classes : "Especial" (SFCG-NS-012-Esp. l - "a". {SFCG-NS-012-Bl 

e "A" (SFCG-NS-012-A) 

CARACTER1STICAS DAS ATR1BUIÇ0ES DA 

CI.ASSl'~ "F.SPF.Cll\1." (SFCG-NS-012-F.sp.) 

Atividades de nível superior, envolvendo supervisão, 

çcordenac;ão e orient<.tção de trabalhos relacionados <..:om a seguran-

Tarefas 'l'ipicus da Classe : 

l - .SupeJ··;isi.Ondl" c coordenar a viqiliincia <.lu cst.J.belecir.K'nto 

orientar u se9urança dos servidores e visitantes, 

',/, - Efetuil:r, sob detenuinaç:ã.o superior, perícias e sindicâncias. 

- Fiscalizar o cumprimento das normas regulamentares, referen-

t.cs ã segurança. 

4 -Registrar c comunicar irregularidadQs. 

5 - supervisionar e coordenar a entrada de pessoas nos rec~ntos 

de trabalho, bem assim a saída de tais locais,cxigindo, quan­

do for o caso, identificação par~ ingresso. 

G - coordenilr o ocornpunbamcnto a servidores qu.:tndu C!; te~, em fun­

ção do cargo, conduzir~rn valores. 

7 - Supervi!nonar a boa orde!Tl e a segurança Ja iire.J $Ob t:Ua r.cs­

ponsabil idade. 

8 - ;.1antet:" contatos com órgão de policia ou de sr-guronçü, àe <:~cor_ 

do ,·o:~i Jctcr:~lindr;ào .:;upcr ior. 

9 - sxecutilr qualquer das tarefaz típicas das rl,;-nMis cla$fH~s 

Forma de Recr~ta$Cnto 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "B" de 

Inspcto= de Segurança. 

Interstício 

Mínimo de 2 idois) anos de efetivo exercício n.J Clus 

se "B" de Inspetor de Sequ:ranca. 

Período de Trabalho : 

-10 (quarent"aJ horas sGmJna.is. 

CARACTER1STICA.'i DAS ATRIBU.rçOES DA 

CLASSE •B• (SFCG- NS-012-D) 

i\tividade de nível superior, envolvendo coordenação 

e orientação de trabalhos relacionados com a segurança do est~b~ 

lecimento e v"isi tantC's. 

Tarefas Tipicas da Classe 

1 - Coordenar a viqilância do estabelecimento e orientar a ~cgu­

t",liJç.J dn~ sc,·vidort!5 ~ visitantes. 

- Fisc.-11 izur c· comunicar irn~qularidades. 

3 - Coordenar a entradd de pessoas no estabelecimento, bem como 

,1 s,1Ída, t'xiqindo, qu.JnVo fnr o c.:u;o, identificJçiiu P·ll"d in-

- Orl.~ntar o .JcOm!J<tnh~'lmcnto u ::;en.'idorcs lJuando, t!ffi fttn•~;Lo do 

cargo, conduzirt:~m valorc::;. 

5 - i'lanter a boa ordem e a scgur,mçu du área sob !:iUi.l responsahi­

lidad~. 

6 - E:x:ccutar qualquer das tart:>fas t!picas da classe "A" ou qual­

quer atividade necess.úria ao desenvolvimento das ta.~;"efus da 

Cla~se 'Especial". 

Forma de Recrutamento : 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "!," de 

Inspetor de SC<Jtll"ança. 

Intersticio 

Mínima de 2 (dois) anos dl:! efetivo exercicio n:~. Cl~ 

se "A" de Inspetor de Segurança. 
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Período de Trabalho : 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTERfSTZCAS DAS ATRIBUiç0ES DA 

CLASSE •A• (SFOG-NS-012-AI 

Atividades de nível 1;upcrior, f."'nvolv~ndo a execução 
<.Je tr,!lJ;tllio~; p.~l.:u:iulh\JUS C(Jln c\ S~•jll!:cltll."d d1> {~!;l,tbeJcciiiiC11l<.J, 

dos servidores c visit~ntl~s. 

~arefas Típicas d~ Cl~sse 

1. Auxil1éjr a ccc.rden<Jção da \rigilância .do estabelecimento e 

orientar a segurança dos servidores e visitantes; 

2. Fiscalizar e comunicar irregularidades; 

3. Acomp.:~nh~r os .scrvidorQs qu<~nU:o estes, em função de cargo, 

conduz1rem valnres; 

4. Identificar c enc;uninhar 03 visitantes; 

5. Execut.Jr outras tarefas de apoio, necessárias ao desenvol­

vimento C.os trabcllhos das demais classes. 

rnnaa de Recruta.ento : 

Concurso público. 

Qualificação Essencial para -o Recru~nto 

Diploma ou certificado de conclusão de curso do 

fiach~r~L em Direito. 

Periodo de Trabalho : 

40 (quarenta) horas semanais. 

ESPECIPICAC0Es DK CLASSES 

Grupo : Apoio Administrativo (SFCG-010) 

Categoria Fun~ional : Assistente Administrativo (SFCG-NM-0131 

Classes : "Especial" (SFCG-NM-013-t:sp.) - "C" ISFCG-Nfol-013-C) 

"B" (SFCG-NM-013-E) - "A" {SFCG-NM-013-A) 

CARACTER!STICAS O~~ ATRIBUI00ES DA 

CLASSE •esPECIAL• (SfCG-NM_Ol3- Esp.) 

Atividades de nivcl médio, de natureza pouco rc 

peti ti v a, envolvendo supervisão, coord<:>naçdo, ortentaçZio 

e:x~cuç,lo (~sr(·ciali'.!otdas Jc tralJalhos em gablnt.'les, .:llmux;1rif~ 

dos e depósitos; manutenção de tel~fones e apart:-lhos d.:.: som; 

construção e reparos de obras; manutenção, instalação c repa­

ros do s1stema de ar condiciJnaào e equipamentos de rcfriger~ 

ç.:io. 

Tdrefas Típicas da Classe 

l - Orientação e execução dos trabalhos de gabinete e corre­

lutos . 

- Su'-'r:.-rv1sionar c Coorden<Jr as t.Jrcf<Js relacionadas com o 

r~cc-IJinu-nto, guarda, conservação c di.stribuiçào dL' mate-

riili>i. 

J - SuFecvisionar, orientar e executar a instillação c manute!!_ 

ç.~o dr: túlefones, aparelhos de :>om, i\ r cnnrliclonar1<, c '"!'•' 
l'dlll~'lll<''' dt• lL'Il1ll<~t'ol<.;,iu. 

4 - S<1per·.-lslon,1r, oric-nt,"lr l' <..'X.:!CULtr a c:on~;lruç,lo (~ t·ef.'.:J.rc..·c; 

dt:! c•br"s. 

5 - Execut3.r qualquer das tarefas tipicas das Cl..'>SSes .:mterio 

res. 

Forma de Recrutamento : 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe"C" 

de Assistente Administrativo que tenham feito curso de forma­

çao ou de aperfeiçoamento. 

Interstício : 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo cxercic1o na 

Classe "C" de Assistente Administrativo. 

Período de Trabalho : 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTERlSTlCAS DAS ATRIBUI00ES DA 

CLASSE •c• (SFCG-NM-013-CJ 

Atividades de nível médio, dí• Jhlture::,l pouco re­

petitiva, envolvendo coordendçào, or1entação a execução espe­

cializada de trabalhos em gabinetes, almoxarifados c depósi­

tos; m,:mutenção de telefones e aparelhos de som; construção {! 

repal·o:; de obro~s; munutcnção, in:>lalilçJo de :;istcmas de ar co!! 

d1cionado e equipamentos de rcirlqcração. 

Tarefas Típicas da Classe : 

L - CourJcnar L~ or1cntar o rcqistro em livros, mapas c fichas 

da movimentação de processos e expedientes. 

2 - Coordenar as tarefas rclilCion«das com o rocebimento, guar­

d.:~, cunservação e distribuição de materiais. 

l - Coul·J.:!nar c supc·rv isionar .-t 'orgttni z.1ç<lo de 1\1 R\(.)}:a r l f ,,,_!os, 

UcuOsitos e Postos de Supr~mt:-ntu. 

- C:oordcn..lr manut{'nção de tclt!fone:-; e apdrclhos de som. 

S - Coordenar e supervisionar a construção c rpp.:~ros de obras 

e Yemanejamento de instalaçÕe$. 

6 - Coord~::nar J manutenção c reparos do 5istemd de ar conUici2_ 

n.1Jo c, qu«lqucr outro c,ltdp.:unento de rcfr igcraç.5o. 

I - Executar qualquer das t.J.rt-fus típicas das Classes "ll"c "A" 

ou necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos da 

se Especial. 

'Forma de Recrutamento 

C las-

l'royrt•ss,lu runciul~<ll do5 uCU)Jdlllt•!_; da Cl,J:.;:-;c "li" 

Je /1B~:;.istcntc Administrativo qu~ tenham ft."ito curso d(: fonna­

çào ou de aperfeiçoamento. 

Interstício : 

1--linüno d!.! 2 ldois) a11os de cf*:!tivo cxcrciclo nJ 

ClilSSC "13" de r.ssistente Administrativo. 

PeríOdo de Trabalho : 

40 (quarent&) horas semanais. 

CARACTER1STICAS DAS ATRIBUIC0ES DA 

CLASSE "B~ (SFCG-NM-013-B) 

Atividades.,dc nível médio, de natureza pouco re­

petitiva, envolvendo orientação e cxecuç.io de trabalhos em gabi 

netes, almoxarifados e depósitos, manutenção de tel~fon~5 e ap~ 

relhos de som; construção e reparos de obras; mõnut~nç5o e ins-

talação de sistema de ar condicionado 8 equipamentos de refrige 
' -çclo. 

Tarefas TÍpicas da Classe : 

.. - UrH:nL:lr c cx.:!cutar u:; tr<~halllos de g..tl>incte e corn•i.Jt:os. 

., - Coordenar fC' ex0cutar as tarefas relacion.:~das com o recebi­

mento, guarda, conservação c distribuição de materiais. 

3 - Urientar e exC'cutar a instalação e manutenção df.> telefones, 

aparelhos de som, ar condicionado e equipamentos de refrlg~ 

ração. 
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- t1 - O r .i L'ntar C' executar a construção c reparos dt~ obras. 

5 - Executar qualquer das tarefas tlpiCas da Classe ··~·· e "A"~ 

qualquer tarefa necessária a.o ~esenvolviment() dos trabalhos· 

da Classe "Especial". 

Poema de Recrutamento : 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "B" 

je Assistente Adwinistrativo que tenham feito curso de formação· 

ou de aperfeiçoamento. 

Interstício : 

Mlnimo de ·2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Classe "A" de Assistente Administrativo. 

Período de Trabalho : 

40 (quarenta) hora~ semanais. 

CARACTERISTJCAS DAS ATRIDUI00KS OA 

CLASSE •A• ISFCG-NM-013-A) 

Atividades de nivel médio, de natureza pouco re­

pctitiV<I, enVülvcndo cxecuçào, sob oricntDçiio, de trabalhos em 

gabinetes, almoxarifados e depâsitos; manutenção de telefones e 

aparelhos de som; construção e reparos de obras; manutenção,in~­
talaçâo e reparos do sistema dg ar condicionado e equipumentos­

de refrigeração. 

Taret~s,Tipicas da Classe 

1 - E~ecutar os trabalhos de gabinetes e correlatos. 

2- E~ecutar as tarefas relacionadas co~ o reccbimentQ 1 guurda, 

conservação e dist~ibuição de materiais. 

J - Executar a instalação e manutenção de telefones, aparelhos 

de som, ar condicionado e equipamentos de refrigeração. 

4 - Executar a construção e reparos de obras. 

5 - Executar outras tarefas de apoio, nQcessárias ao desenvolv_! __ 

mente dos trabalhos das demais classes. 

-Qualificação Essencial Para o Rccruta.acnto: 

Certificado de conclusão de 29 grau ou de nível 

equivalente c forrnacão especializ~da. 

Forma de Recrutamento : 

Concurso público. 

Período de Trabalho : 

40 {quarenta) horas semanais. 

ESPECIFICAÇOSS DE CLASSES 

Grupo : Apoio Administrativo (SFCG-010) 

Classes 

{SFCG-NM-0 14 = 

"Especial" (SFCG-NM-014-I::sp.) - "C" (SFCG-NM-Ol4-C) 

"B'' (SFCG-NM-14-B) - "A" {SFCG-NM-014-A) 

CARACTER!STICAS DAS ATRIBUiç0ES DA 

SFCC-HM-014-esp.) 

Atividades profissionais de nivel médio, de compl~ 

xidade mediana, exigindo alguma iniciativa na seleção dos metÔ· 

dos de traQalho, dentt"o de padrões conh(.•cidos, c envolver,t\o s\l· 

JJt.'l"Vl::;.:io, orientaç,io e cxecuç<Ío qu.:Ilificada. 
< \ I \ \ < • • , • 

Tarefa~ Tipicas da Classe : 

1 - Orientação, supervisão e execução de serviços qualificados 

"de marcena~ta e carpintaria. 

2 - Orientação, supervisão e execução qualificadas de tarefas lt 
gadas às instalaçÕes elétricas. 

3 - Supervisão, orientação e e~ecução qualificadas de traba­

lhos de instalaçãO, consertos e conservação hidráulica. 

4 - Supervisão, orientação e execução qualificada ~e trabalhos 

de alvenaria. 

5 - Supervisão, orientação e execução especializada de s~rviços 

de emassarnento e pintura de paredes; 

6 - Supervisão, orientação e execução especializada de trabalhos· 

de estofamento em 9eral. 

7 - Supervisão, orientação e execução de serviços de limpe2a.Ser 

vir água, café e lanches; executar serviços externos e cor­

relatos. 

8- Supervisionar, orientar e executar servtços de borracharia, 

lavagem, polimento, lubrificação de veiculas e serviços afinS. 

9 - ~upervisionar, Órientar e executar as tarefas de n~tureza 

simples relacionadas ~om a guarda, movimentação e controle 

de material em almoxarifados, depósitos e postos de suprime~· 

to. 
10- Supervisão, orientação e execução especializada de atendime~· 

tos de emergência e primeiros _socorros no campo dos serviços. 

de enfermagem e no campo da fisioterapia. 

ll -Supervisionar, orientar e executar t~abalhos de cozinha e 

restaurante. 

12 - Orientaçáo e execução de trabalhos relacionados com o receb!_ 

menta e distribuição de correspondência e contato com o pú . 

blico. Abertura e fechamento das dependências do ó:~ão. 

13 - Execut~r corte de cabelo e barba nos servidores do estube­

lecimento. 

14 - Executar qualquer das tarefas típicas das classes anterio­

res. 

-Forma de Recrutamento 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "C" de 

Agente de Serviços Administrativos. 

Interstício 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício 

Classe "C." de Agente de ~.e.ç-viços Administrativos. 

Per iodo de Trabalho : . 

40 lquar~fta)j~oras semanais. 

' ., 
CARACTI:!RÍSTI&.s . DAS IWftlauiçORS PA 

• ' . ~.~~... -tl'J.-
CLA,SSE •c• (SFCG-NM-014-C) 

·: ti.-': 
• ., 4 -.:-. 

na 

f _. ;_ -
Atividaê!és "profissionais de nível médio, de comple-

xidade mediana, exigindo iniciativa na seleção dos métodos de 

trabalho, dentro de padrões conhecidos e envolvendo orientação ,. 
e execução qual~ficada, 

Tarefas Típicas da Clas$e 

l - Orientação e execução qualificada de serviços de marcenaria 
' e carpintaria. 

2 - Orientação e execução qualificada de tarefas li9adas às in~ 

talações elétricas, 

3 - Orientação e execução qualificada de trabalhos de instala­

ções, consertos e conservações hidraÚlica. 

4 - Orientação e execução qualificada de trabalhos de alvenaria. 

5 - Orientação e execução especialízada de serviços de emassa­

mento e pintura de paredes. 

6 - Orientação e execuçdo especializõda de trabalhos de estofa­

mento em gt:!ral. 
7 - Orien.tação e execução de serviços de limpeza. Servir .água, 
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caf6 e l<J.nCh<:!s. Executar ::ocrvi~,;os estcrno::; e correluLos. 

8 _orientar e executar serviços de borracharia, l'lvagem, lo!i­

mento, lubrificação d~ veiculo::> e serviços afins.Auxilio.r o 

Setor de TransporLe. 

9 - Orientar e executar as tarefas de natureza simples rclacio­

n.J<..!d::; CUill i.l 9uan1.1, ffiL1Vimcnt.:Ição v controle rlc 

almox.:Irifados, depósitos c postos de suprimento. 

matl.!ri.:tl. em 

10 - Ori~ntãç<'io e execução cspccial.lZad<J.i; dú atendimentos de ctneE_ 

']êncLl ~ pritnC"iros socorros no car.1po dos serviços dt~ enfer­

m.tgcm <."!no campo da fisioterapia. 

11 - Orientar e executar trabalhos de cozinha e restaurante. 

12 - Executar os trabalhos relacionados com o recebimento c dis­

tribuição de correspondência e contuto com o p~blico. ilber­

tllt".J e fechil\Tl~nto das dependências do órqiío. 

13 - Executar corte de c~bclo c barba er:~ servidores do estabel~-

cimento. 
1-t - ExecuLH' qualquer das tarefas típicas da Classe "H" e "A" 

ou qu.Jlquer turefa ncccssãria ao desenvolvimento do<; trub<J­

lhos J;, clas;;c "Especial". 

Forma de Reçrutamento : 

Progres .. ão funcional dos ocu~antes da Classe "B" de Agente 

de Serviços ,\dministrativos. 

lnlcrsticjo 

Mínimo Lie 2 ldois) ~nus de efetivo exercício 

Classe "B" de Agente de Serviços Administrativos. 

Período de Trabalho : 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTER1STICAS DAS ATRIBUiç0ES DA 

CLASSE •B• (SFCG-NM-014-B) 

na 

Atividades profissionais de nível médio, de comple­

xidade mediana, exigindo alguma iniciátiva na seleção dos meto­

dos de trabalho, dentro .de padrões conhecidos, e envolvendo execução 

qualificada. 

Tarefas Típicas da Classe 

l- Execut~r trabalhos de marcenaria e carpintaria. 

:<: - Executar tar~fas ligadas às instalações elétricas. 

- F:XC!cutar t:rubalhos de instalação, consertos e conservacdo hi-

drâulic<,. 

4 - Constt·uir, rtc•parar e consCI"'Jar oUras de 3lvenaria. 

5 Execut~r scrvicos de emassamento e pintura do paredes. 

6 - Receber e distribuir correspondência. 

7 - Respon.S<l!>ili;~ar-S'<! pela abcrt.ur;l e fechamento das dcpcnden-

tl - t•rustar dl•~mlimt.>nh.> d<! cmcrqL-nci.:.l c IJt·imeiro~ socol:'ro~; no C·~~ 

pode s~rviços de cnferm.J.gctn c fisi?tcraiJi.:t. 

9 - Executar trabalhos de cozinha e restaurante. 

lU - F-lZ.:!r serviços de cstofamcntu. 

ll -Executar serviços do.! limpeza em aabinetes_; servir áaua. 

e lanches. Executar serviços externos c correlatos. 

café 

12 -Prestar servicos de borracharia, lavaaem. polimento, lubrifi­

cac;,\o J.,~ V<~Ícutos e ~wrvicos .:tfins. Auxiliar o Setor Jc l·lec5.-

nico:~ t.! o Sctl)r de TranS1-JOrte. 

! .3 - Ext.'CIJf.dr t,li:'--•L!s de natureza simples, rel.\CiOn<:~das cor.t aguar­

dJ, movimcntaçJ.o ~controle dt.: material em almoxarifados. de­

põsitos e po$tos dtõ! suprimento. 

l4 Exucut.:ll.' corte de cabelo c barba nos servidores do CECll/\!·'. 

1_;, - I::x,•cut.H' qu.dquer d~1s tar .... ra~• típic.:ts du ClnsSL' "11" ou n•:::•:'!<'~ 

sár1us ao d~senvolvimento dos trabalho~• do.1 Classe "~" ·~ "Esp~ 

cia.l". 

Forma de Recrutamento 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "A" de 

Aqente de Servicos Atlrninistrativos. 

Interstício 

MÍnimo di' 2 (Joi~) .mr>::> de t•f<"t í..;o cxl•rc:Iciu n;t C las 

se "A'' de Agente de Serviços Administrativos. 

Periodo de Trabalho 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTERÍSTICAS DAS ATRIBUICO~ DA 

CLASSE "A•(SFCG-NM-014-A) 

Atividades profissionais de nivel médio de complex! 

dade mediana, envolvendo execução de tarefas simoles, sob aupervi 

são. 

Tarefas Tipicas da Classe : 

1 -Executar. sob suoervisão, os trabalhos de marcenaria e carpi~ 

taria, os liaados às instalacões elétricas, hidráulicas e em 

obras de alvenaria c os scrvicos de emassamento e cintura de 

U<.~redes. 

2 - Receber e distribuir correspondencia. 

J - Responsabilizar-se pela abertura e fechamento das deoendéncias 

do Orqão. 

4 - Pr~star. sob suo8rvisão c orientação, o atendimento de emer-­

g~ncia e primeiros socorros no campo de serviços de enfermagem.· 

e no campo de fisioterapia. 

5 - E:~ecutar, sob supervisão, os trabalhos de cozinha e restauraJ.!_ ~ 
te. 

6 Fazer servicos de estofamento. 

7 - Auxiliar nos serviços de limpeza em gabinetes, servir água, c~_ 

fé e lanches. Executar serviços externos P. correJat~s. 

H - Prestar serviços de horracharia, lavagem, polimento, lubrifi­

cação de veículos e servi~os afins. Auxiliar o Setor de Mecã-· 

nica e o Setor de Transporte. 

9 -Executar. sob suoervisão. tarefas de natureza simples, rela-_ 

cionados com a guarda, movimentação e controle de material em 
almoxarifados, depósitos e postos de suprimento. 

10- Executar corte de cabelo e barba nos servi~ores do CEGRAF. 

11- Executar outras tarefas de aooio,. necessárias ao desenvolvi­

mento dos trabalhos das demais classes. 

Quali(icação Essencial pa~a o Recrut~nto: 

Certificado de conclusão àe 29 grau ou de 

equivalente e formacão esoecializada. 

nivel 

Forma de Recrutamento: 

C~ncurso público. 

PeriDdo de Trabalho: 

40 (quarent~horas semanais. 

ESPECIFICAÇ()ES DE CLASSES 

v 
Gru~: Apoio Administrativo (Cód.: SFCG-0101 

Categoria Funcional : Agente de Trapsporte (SFCG-NM-0151 

Classes : "Especial" (SFCG-NM-015-Esp.) -.,C" (SFCG-NM-015-C) -

r I 

"B" (SFCG-NM-015-B) - "A" (SFCG-NM-015-A) 
'-' , t , r I l ...,.._ '----1----t 

CARAC'I'ER1S'l'ICAS DAS ATRIBOiç0RS DA 
CLASSE •ESPECIAL• (SFCG-Nil-OlS-&sp.) 

- ~ -~· .,;. . :. 

Atividades operacionais relacionadas com a sU-­

pervisão, coordenação e execução especializadas de unidades­

organizacionais ou equipes encarregadas de transporte ofi-_ 

cial de passageiros e cargas. envolvendo principalmente a­

condução, manutenção e conservação de veiculas. 
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Tarefas TípicaS da Classe: 

1. Dirigir automóveis, ônibus, micro-ônibus, camionetas e 

Cil~l'linhÕ~s empregados no transporte oficial de passagei­

ros e cargas; 

2. Supervisionar, coordenar e executar as tarefas especial! 

zadas ligadas à condução e manutenção de veículos e seus 

equipamentos; 

3. Treinar e orientar motoristas recóm-admitidos; 

4. Supervisionar, coordenar e executar trabalhos ligados à 

·manutenção elétrica de veicules; 

5. Executar qualquer das tarefas típicas das classeS ante­

riores. 

Forma de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe 

"C" de Agente\de Transporte que tenham feito curso de form:! 

ção ou de aperfeiçoamento. 

InterstíciO: 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo 

na Classe "C" de Agente de Transporte. 

Periodo de Trabalho: 

40 (quarenta) horas scman<JiB. 

CARACTERlSTICAS DAS ATRIBUIQôES OA 

CLASSE •c• (SFCG-NN-015-C) 

excrclcio 

Atividades operacionais relacionadas com a coo! 

denaçã?, or.ientação e execução especializada de unidades or­

ganizacionais ou equipes encarregadas de transporte oficial 

de passageiros e cargas, envolvendo principalmente a condu­

ção, manutenção e conservação de veículos. 

Tarefas Tiplcas da Classe: 

1. Dirigir aut~mOveis, ônibus, micro-ônibus, camionetas e c~ 
minhões empregados no transporte Oficial de passageiros e 

cargas: 

2. Coordenar e executar tarefas ligadas à condução e manuteQ 

ção de veículos e seus equipamentos; 

3. Orientar motoristas recém-admitidos; 

ll. coordenar e executar os trabalhos ligados à rranutenção elé­

trica de veiculas; 

5. Executar qualquer das tarefas típicas das Classes ''B" e "I(' 

ou necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos da Classe 

''Especial". 

I .. Forwa de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "B" _ 

de Agente de Transporte que tenham feito curso de 

·ou de aperfeiçoamento. 

XDtersticiO; 

formação 

Minimo de 2 (dois) anos de efetivo exercicio da 

_Classe "B" de ~gente de Transporte. 

_Período de Traba1ho: 

TTTTI! 1 
40. (quare~ta) horas semanaiS. 

I i I i 

CAJtACTEP.lST:ICAS DAS ATR.lBUic01m DA 

CLASSE •a• (SFCG-NM-015-B) _______ ,___. 
·-~ ---

Atividades operacionais relacionadas com a or! 

entação e execução especializadas de unidades orq<Jnizacio­

nais ou equipes encarregadas de transporte oficial de pass~_ · 

geiros e cargas, envolvendo principalmente a condução, manu 

r-tençJo c conservação de veículos. 
~~ 

Tarefas T1picaS da Classe: 

1. Dirigir automóveis, ônibus, micro-ônibus, camionetas e 

caminhÕes empregados no transporte oficial de passagei­

ros e cargas; 

2. Coordenar e executar tarefas ligadas ã condução e manu­

tenção de veículos e seus equipamentos; 

3. Orientar e executar os trabalhos ligados ã manutençã:;. el§_ 

trica de veiculas; 

4. Executar qualquer das tarefas tipicas da Classe "A" ou 

necessárid~ ao desenvolvimento dos trabalhos das Classes 

"C" e "Especial". 

Forma de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes da 

"A" de Agente de Transporte. 

Interstício: 

Minimo de 2 (dois) anos e exerciclo 

da Classe "A". 

Per iodo de Trabalho: 

40 (quarcnt~l horas semanais. 

.CARACTERlSTICAS DAS ATRIBUiçOES DA 
CLASSE •A• (SFCG-NM-015-A) 

Classe 

efetivo 

Atividades operacionai's relacionadas com a exe-

cução, sob ~upervisão, de unidades organizacionais ou equi-

pes encarregadas de transporte oficial de passageiros c cargas, 

envolvendo principalmente a condução, manutenção e conservação 

de veículos. 

Tarefas Tipicas da ClaSse: 

01. Dirigir automóveis, ônibus, micro-ônibus, camionetas e ca­

minhÕes empregados no transporte oficial de passageiros e 

cargas. 

Ql. Exc...:ul.tr, so!J ::;upc["vis~iu, Ltrctc~~ lltj.:.~J<.~s it cunduç.-to t' mu­

nutenção de veículos e seus equipamentos. 

03. Executar, sob supervisão, os trabalhos ligados 5 manuten­

ção elétrica de veiculas. 

04. Executar outras tarefas de apoio necessárias ao de:o;cnvolv~. 

menta dos trabalhos das demais classes. 

Qualificação Essencial para o Recrutamento 

certificado de conclusão de curso de 19 grau ou 

de nivel equivalente e formação especializada. 

Forma de Recrutamento : 

Concurso público. 

Periodo de Trabalho : 

40 (quarenta) horas semanais. 

ESPECIFICA00ES DE CLASSES 

Grupo: Apoio Administrativo (Côd.: SFCG-io) 

categoria Funcional: Agente de Segurança (SFCG-016) 

Classes: "Especial" ISFCG-NM-016-Esp.) -"C" SFCG-NM-016-C); 

"8" (SFCG-NM-016-BJ - "A" (SFCG-NM-016-A). 

CARACTERlSTICAS DAS ATRIBUI00ES DA 

CLASSE "ESPECIAL• (SFCG-NM-016-Es.) 

Atividades de nível mCdio, envolvendo superv!­

sáo, coordenação, orientação e execução especiaJiz3da de 

trabalhos relacionados com a manutenção da vigilância c 

segurança do estabelecimento. 
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Tarefas Tipicas da Classe: 

1. Supervisão e execução de vigilância das áreas internas 

e próximas 'do estabelecimento. 

2. Supervisionar o cumprimento das normas regulamentares 

de segurança. 

3. Supervisão e execução do controle de entradas c saídas 

de pessoas, vcdculos c materiais. 

4. Coordenar, orientar e executar o serviço de atendimen­

to ao público e às visitas. 

5. Ac'ompanhar. servidores quando estes, em função do cargo, 

conduzirem valores. 

6. Executar qualquer das tarefas das classes anteriores. 

Forma de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe 

"C" de Agente de Segurança que tenham feito curso de for­

m"u;ií.o ou de aperfciçodmcnto. 

Interstício: 

MÍnimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício 

nil Classe "C" de Aaente dl'! Sequrunça. 

Periodo de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais. 

CA.RACTER1STICA5 DAS ATRIBOICoES 

DA CLASSE •c• (SFCG-NK-016-C) 

Atividades de nível médio envolvendo coordenação, 

orientação e execução especializada de trabalhos relacionados 

com a manutenção da vigilância e segurança do estabelecimento. 

Tarefas TÍpicas da Classe: 

1. Orientação e execução especializada da vigilância das áre 

as internas e próximas do estabelecimento. 

2. Orientar o Cumprimento das normas regulamentares de segu­

rança. 

3. Orientação e execução especializada do controle de entra­

d.:~s e R,1id<J.s de p0ssoas, veiculas c mêllcrlai.s. 

4. Orientar e executar o serviço de atendimento ao pÚblico e 

às visitas. 

5. Acompanhar servidores quando estes, em função do 

conduzirem valores. 

cargo, 

6. Executar qualquer das tarefas tlpicas das Classes "8" e "A"· 

ou necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos da Classe 

"Especial". 

Forma de Recruta.ento: 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "8" 

de agente de Segurança que tenham feito curso de formação ou 

de aperfeiçoamento; 

Interstício: 

Minimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício 

Classe "8" de Agente de Segurança. 

Feriado de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais: 

CARACTER1STICA5 oAs ATRIBUICOEs' 

DA CLASSE "B" fSFCG-NM-016-B) 

Atividades de nível médio envolvendo orient~ 

ção e execução de trabalhos relacionados com a manutenção 

·da vigilância e segurança do estabelecimento. 
I I I I li I I± I I .j_U_ I _[ I I I I I I I I I 

na 

Tarefas Típicas da Classe 

1. Orientação e execução da vigilância das áreas internus 

e próx1mas do estabelecimento. 

2. Orientar o cumprimento das normas regulamentares de s~ 

~rurança. 

J. oricnt..1r c executar o controle de untradas u s<.~id<.~:; (Jü 

pessoas, veículos e matcriai;,. 

4. J::x<..'çul.lr u sl!rViço de atcndim<..'nto uo pÜblico c <.Ll::õ vis i 

tas. 

5. Acompanhar servidores quando estes, em função do canJo, 

conduzirem valores. 

6. Executar qualquer das tarefas típicas da Classe "A" e 

as neccssãrias ao desenvolvimento dos trabalhos das 

Classes "C" e "Especial". 

For-a de Re~uta.ento 

Progressão funcional dos ocupantes da classe 

"A" de /\gente de Segurança. 

IDtecstlcio : 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo excrcicio 

na Cl><sse "A" de Agente de Segurança. 

Período de Ttabalho •. 

40 (quurenta) horas semi\!l·liS. 

CARACTERlSTICAS DAS ATRlBUIÇ0115 

DA CI.ASSE •A• (SFCG-NM-016-A) 

Ativtdoldcs de nível médio, envolvendo a cxe 

cução, sob supervisão, de trdbalhos relacionados com a m~ 

nutencâo da vi~ilância e segurança do estabelecimento. 

Tarefas Típicas da Classe: : 

1. Execução, $ob supervisão, da vigilância das áreas inteE 

nas e próximas do estabelecimento. 

2. Executar, sob supervisão, o controle de entradas e sa! 

das de pessoas, veiculas e materiais. 

3. Executar, sob supervisão, os serviços de atendimento ao 

público e às visitas. 

4. Acompanhar servidores quando estes, em função do carg~ 

conduzirem valores. 

5. Executar outras tarefas de apoio necessárias ao dese~ 

volvimento dos trabalhos das demais classes. 

Qualificação essencial para o Recru~amento 

Certificado de conclusão de curso de 19 grau 

ou de nível equivalente e formação especializada. 

For11<1 de RecrutaJDento 

Concurso Público. 

Periodo de Traba1bo 

40 (quarenta) horas semanais. 

E:SPBCIP.lCllÇOBS DB CLASSE 

Grupo : Apoio Industrial (SFCG-020) 

Categoria FUncional : Técnico de Apoio Industrial fSFCG-NS-021) 

Classes: "Especial" (SFCG-NS-021-Esp.) -"C" (SFCG-NS-021-C) 

"8" (SFCG-NS-021-8) - "A" (SFCG-NS-021-1\) 
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CARACTERlSTICAS DAS ATRIBUlçOES DA 

CLASSE •EsPECIAL• (SFOG-NS-021-Es.) 

Atividadesde nivel superior, de natureza oouco 

repetitiva. envolvendo supervisão, coordenacão e orientação 

de trabalhos. de natureza técnica na área da indústria gráfi 

ca. 

Tarefas Típicas da Classe: 

1. Suoervisionar, orientar e executar as atividades de assi! 
téncia tcicnica através de oesauisas. análise e estudos de 

i~olantacão, modernização e ajustes de trabalhos no camoo 

d3 indústria gráfica. 

2. Sucervisionar, orientar e coordenar os trabalhos de natu­

reza técnica, indicando solucões para decisão ~ nivel de 

diretoria. 

3. Executar qualquer das tarefas típicas das classes anteri~ 

res. 

Forma de Recruta.ento: 

Proaressão funcional dos ocupantos da Cl.asse 

"C" de 'l'l:cnico dl' J\poiu Industrial que t.(•nht~m fcJto cursv dr_• 

formacão ou de aoerfeicoamento. 

Interstício: 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercicio na 

Classe "C" de Técnico de Aooio Industrial. 

Período de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARAC'I'ER1STICAS DAS ATRIBUiçOES 

DA CLASSE •c• (SFCG-NS-021-C) 

Atividadesde nlvel superior. de natureza pouco 

rcoetitiva, envolvendo coordenacão, orientacão e execução es 
pecializada de trabalhos de natureza técnica, nas áreas de -

Acab~menlo, Ofsete, Fotocomposição, Tipográfica,Análisc de 

Custo, Planejamento Gr5fico e de Manutenção de Computador. 

Tarefas Típicas da Classe : 

Oi. t'rcst,,r ussistência, através de pesquisa, análise e CE_ 

tudos nas áreas de encadernação, acabamento e expedi-. 

ção, fotomecãnica, impressão ofsete, fotocomposição c· 

tipogra,fica. 

o.~. l.'oordt.•ll-Ll", ur lcnlc.u· c cxccut.dr o~ Lralwlhos li~ Cd l··u­

los de custos dos materiais, custos operacionais de· 

gastos gerais e de outros custos de produção, através_ 

de elaboração de tabelas. 

03. Coletar informações e efetuar o planej"amento gráfico; 

definir sistemas e matérias-primas a serem Utilizadas·­

na produção grãfica, bem como proceder a marcação de~ 

' originais em todas as suas fases, desde os tipos as~; 

rem utilizados até o estabelecimento de medidas das c~; 
!unas de páqinas de revistas, livros e jornais. 

04. Supervisionar, coordenar e executar a manutenção dos: 

computadores de unidade de saida de fotocomposição e 

teclados de processamento. 

·os. Executar qualquer das tarefas.tlpicas das Classes "B" 

e "A" ou necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos~ 

da Classe"Especial". 

Forma de Recruta.ento : ~ 
r 

Progressão funcional dos ocupantes da Cl~s-[ 
se "B" de Técnico de Apoio Industrial que tenham feito CUf [ 

:_.. so de formação ou de ~per.feiçoame";t~. 
. ··-·-·--·- -·-· ···-- ----~-· ----

Interstício 

Minimà de 2 (dois) anos de efetivo exercícw· 

na Classe "8" de Técnico de Apoio Industrial. 

Periodo de Trabalho : 

40 (quarenta) hor~s aemanaia. 

CARACTERlSTICAS DAS ATRIBUIQOES 

DA CLASSE -s• (SFCG-NS-021-B) 

Atividades de nível superior, de natureza po~ 

co repctit1va, envolvendo a coordenação e execução de trab~ 

lhos de natureza técnica, nas áreas de Acabamento, Offsete, 

Fotocomposição, Tipográfica, Análise de Custo, Planejamento -

Gráfico ~ na Manutenção de Computador. 

Tarefas TÍpicas da Classe : 

01. Coordenar e executar os trabalhos de prestação de assi~­

tCncL1, at.ruvés de pcsquisil, análise c estudos ons ár('as 

de encadernação, acabamento, expedição, fotomecânica, !~­

pressão Offset, fotocomposição e tipográfica. 

02. Coordenar.executar os trabalhos de cálculo de custos dos· 

materiais, custos operacionais de gastos g~rais e de o~-· 

tros custos de produção, atravês de elaboração de tabe-­

las. 

03. Coletar informações e efetuar o plélnejamento gráfico; de 

finlr sistemas c matêrias-primas a serem utilizadas na-· 

produção gráfica, bem como proceder a marcação de oriq! 

nais em todas as suas fases, desde os tipos a serem ut.!_ 

lizados até o estabelecimento de medidas das colunas de 
páginas de revistas, livros e jornais. 

04. Coordenar t' executar a manutenção dos computndort>s de 

unidade de salda de fotocomposição e teclados de prece! 

sarnento. 

0~. Executar qualquer das tarefas típicas da Classe "A" ou 

necessária ao desenvolvimento dos trabalhos das Classes 

"Especial" e "C". 

Forma de Recrutamento 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "A"­

d1• 'l'é-cnico dl' /\vaio lndustrial. 

Interstício : 

Mínimo de 2 (dois) an~s de efetivo exerclcio 

na Classe "AN de Técnico de Apoio Industrial. 
i----·1 I L __ ,_.-' " 

] 

PeriodO de Trabalhos: 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTERlSTICAS DAS A'IRIBUIQOBS DA 

CLASSE •&• (SPCG-RS--021--A) 

-f- Atividades de nivel superior, de natoreza pau. 

llco repetitiva, envolvendo a ekecução, sob supervisão, de tr!. 
~r balhos de natureza técnica nas áreas de Acabamento, Offset, 

~Fotocomposição, Tipogrãf~ca, Análise de Custo, Planejamento 

tGráf~co e na M~nutenção de Computador. 

• Tarefas Tipicas da Classe 

+=01. Prestar, assistência, através de pesquisa. análise e 

t estudos nas áreas de: 

Encadernação, Acabamento e Expedição; 

- Fotomecãnica e lmpressão Offset; 

- Fotocomposição e Tipoaráfica. 
' • • • • I ! I I I I 1 ' ' ' . 
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02. Executar os trabalhos de cálculos de custos dos matü­

rLti::;, custos operacionais du,_9a~toS~c de outros<!!: !JC:= 

dução, através de elaboração de tabelas_. 

03. Coletar informações e efetuar o .planejamento grâiico 

definir sistemas e matérias-primas a serem utilizadas 

na produção gráfica, bem como proceder a marcação de ori 

ginais em todas as suas fases, desde medidas das colu­

nas de páginas de revistas, livros e jornais. 

04. Cxccutar1 sob supervisão, a manutenção de computadores 

de unidade de salda de fotocomposi~ão e teclados de pr~ 

cessamento. 

05. Executar outras tarefas de apoiq, necessárias ao desen­

volvimento dos trabalhos das demais classes. 

Foraa de Recruta.ento : 

Concurso Público. 

Qualificação Essencial para o Recrutamento: 

Diploma ou certificado de conclusão de curso 

superior em Comunicdção Social ou habilitação legal equiv~ 

lcnt~. 

Pc~iodo de 1'~abalho : 

4.0 (quarenta) horas semanais. 

ESPECIPICAÇ0k5 DE CLASSES 

Grupo : Apoio Industrial {SFCG-0201 

Categoria Funcional : Assistente Industrial (SFCG-NM-022) 

Classes : "Especial" (SFCG-NM-02:.:-Esp.) - "C" ISFCG-NM-022-C) -

" B" (SFCG-NM~022-B) - "A" (Sf'CG-NI-t-022-A) 

CARACTERISTICAS DAS ATRIBUic0ES DA 

(SFOG-NM-022-Esp.) 

Atividades têcnico-profissionais de nível médio, 

de complexidade mediana, exigindo, com muita frequência, apr~ 

sentação de soluções para situações nov3;s e abranqendo super­

visão, coordena~ão e execução especializada, em elevado qra~ 

de precisão, de trabalhos relacionados com os serviços gráfi­

cos. 

~arefas Típicas da Classe : 

1, Supervisão, coordenação e execução especializada das 

guintc~: .J.tividadcs: 

se-

- Processamento, catalogação, controle e determ1 

nação de todo o sistema de composição computadori~ada •. 

- Quaisguer trabalhos de composição gráfico-mec~ 

nica, 'llle exijam habilidade técnico-profissional. 

- Digitação de textos previamente marcados ou 

diagramados e correção de textos armazenados, utilizando co­

mandos e controles especificas do sistema de composição comp~ 

tadorizada. 

- Correção e alteração de fotolitos ele seleção de 

cores para impressão gráfica. 

- Confecção de fotografias para artes gráficas em 

preto e branco. 

- Trabalhos de impressão tipográfica em máquinas 

de vários formatos, inclusive "rotativas" , em preto e branco 

e em cores. 

Confecção de clichês a uma ou mais cores. 

- Corte de papéis para uso na impressão ou acab~ 
menta. 

- Montagem, desmontagem e consertos de máquinas 

de composição mecânica (linotipo ou similares) . 

- Instalação, manutenção e conservação elétrica 

de equipamentos. 

- Trabalhos de serralheria e solda para ligar p~ 

ças de mcte~1, nas operações de conh'cç5o de matri.:t.cs, t(:rrarnc~ 

tas t! rcpilt·açâo de máquinas, utensílios e objetos. 

- Atividades de elaboração de desenhos técnicos 

drtístico.s aplicados .-~s artes gráficas. 
- Confec~ão de fotolito, ~ara impressão gráfica em. 

~;,•le<;-,io d•• cores, 

- Impressão em máquina rotativa Offset, em vár1os 

formtttos, com uma ou mais unidades de impressão, c:m preto 

branco e a .cores. 
- Paginação e r.epagin~ção de livros, jornais, rcvis 

tas, chapas, ilustrações, clichês etc. 

- Montagem ou arranjo de páginas, em suporte trans­

parente ou opaco, dos negativos ou positivos de textos e ilus­

trações. 

- Trabalhos em máquinas de fotocomposição. 

- Qualguer trabalho de encadernação mecânica ou ma-
nual, grampeação, costura, dobra, refile, doracão e corte. 

- Torneamento de pecas, segundo modelos ou 

nhos determinados. 

de se-

- Correção, alteração de melhorias de negativos ou 
positivos fotogrâficos, oara reDrodução fotomecãnica. 

2. Execular qualguer das tarefas dus Classes anteriorc~. 

Form~ de R~crutamentO! 

Progressão funcional dos ocupantes da. Classe "C" 

de Assistente Industrial que tenham feito curso de formação ou 

aperfeiçoamento. 

Interstício 

Mínimo de 2(doisl anos de efetivo exercício 

Classe "C" de Assistente Industrial. 

PerÍOdos de Trabalho ~ 

40 {quarenta) horas semanais. 

CARACTERlSTICAS DAS ATRIBUiç0ES DA 

CLASSE •c• CSFCG-NM.-022-Ct 

na 

Atividades tecnico-profissionais de nível médio , 

de complexidade mediana, exigindo, com muita frc-yuenc1.a, apr~ 

.scntaç.S.o de soluções para situações novas e <~branqendo coord~ 

naçno, orientação c cxe~ucão especializada, em ~levado grau 

de precisão, de trabalhos relacionados com os serviços qráfi­

cos. 

Tarefas Típicas da Classe: 

guintes atividades: 

- Processumento, catalogação, controle e dctcrm~n~ 

cão do fluxo de produção de todo o sistema de composição com­

put<:~dorizada. 

- Digitação de textos previamente marCados ou dia­

gramados, e cor~ecão de textos armazenados, utilizando coman­

dos e controles especificas do sistema de composição computa-

dori"ludo. 

-Quaisquer trabalhos de composição gràfico-mccâni­

ca, que exijam habilidade técnico-profissional. 

- Correção e alteração de fotolitos de seleção de 

cores para impressão gráfica. 

- Trabalhos de impressão tipográfica em máquinas 

de vários form.J.tos, inclusive "rotativas", em pn!to e branco 

e e!:\ cores. 

- Confecção de clichês a uma ou mais cores. 

- Quaisquer trabalhos de corte de papêis par~ uso 

na impressão ou acabamento. 

- Trabalhos de montaqem, desl!IOntn.qnw t1 ço:-,:~ert:üs de 

máquinas de composição mecãnica (linotipo ou similares). 
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Trabalhos de instaJaçiio, rnanutenç.:ío v cun:;ervu­

ção el~trica de equipamentos. 

Traballosde serralheria e solda de toda rnodalÍ.da-

de, para ligar peças de metal, nas operações de confecção 

de matrizes, ferramentas e reparação qe máquinas, utensílios 

e objetos. 

- Desenhos tecnicos e artísticos aplicados às ar­

tc:s qrá ficas. 

- Preparação e montagem dos fotolitos de sclcçtw 

de cores. 

- Confecção de fotolito, para impressão qráficêl em 
seleção d0 cores. 

- Jn:pressEio f:'m m.J.quina rotativa Ofsetc em vilrios 

formatos, com uma ou mais unidades de impressJo, em preto e 

branco e <1 cores. 

- Trabalhos de paginação c repaqinação de livroh, 

jornais, revistas, chapas, ilustrações, clichês, etc. 

·-Orientação e execução especializada em ativi­

dades de tr.J.b.llhos de montagem, arranjo de páginas em suporte 

transparente dos negativos de textos e ilustrações. 

- Trabalhos em máquinas de fotocornposição. 

Qualquer trabalho de encadernação mecãnicn ou 

manual, grampeação, costura, dobra, refile, doração e corte. 

- Trab.J.lhos de torneamento de peças, SC<JunJo mu­

dclo ou dcS(!nhos determinados. 

-Trabalhos de correção, alteração de melhorias 

de negat1vos ou positivos fotográficos, para reprodução foto-

ffi<.!<.:~lnica. 

2. Execut.J.r gualguer das tarefas das ClasscH 

"D" e "A" ou necessárias ao desenvolvimento dos trab.::~.lhos da 

Classe "Especial". 

Forma de Recrut~nto: 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "B" 

de Assistente Industrial que-tenham feito curse de 

ou de üperfeiçoamento. 

Interstício: 

formação 

Hlnimo de 2 ldois) anos de efetivo exercício na 

Classe "B" de Assistente Industrial. 

Período de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTERlSTICAS DAS ATRIBUIC0ES DA 

ISFCG-NM-011-U) 

Atividades de nível médio, de comple~idade medi~ 

na, exiqindo, com muita frequência, apresentação de soluções 

p.lr;J situac;õc~ novas e .:~l>r.J.ngcndo coordenação c cxccuçiio cs­

pccializada,cm elevado grau de prccisão,de trabalhos rclaci~ 

nados com os serviços gráficos. 

Tarefas Típicas da Classe: 

1. coordenação t:: execução especiali_zada das seguintes ativid::! 

des: 

- Processamento, catalogação, controle e determ~ 

noção do fluxo de produção de todo o sistema de catpOs.iç5o com 

putadorizo.da. 

- Quaisquer trabalhos de composição grâfico-mec~ 

ntc,1, que t~Xijurn habilidade técnico-profissional. 

- Digitação de textos previamente marcados ou 

diagramados e correção de textos armazenados, utilizando co-

1\t,\ndo~, ~· ,-ont nJ\<..'S ~spi.'CÍfico~; do ~;i~ott'lll.\ t1t• compo~;i.(.;.-1() ·,.,,"'1'11 

tudur i <:dd.::t. 

- Correção e alteração de fotolitos de 

de cores p.:lrêl .1rnpressão gráfica. 

sclt:ç.io 

- Confecção de fotografias para artes grãficaz em 

preto e bronco. 

- Trabalhos de impressão tipogrâf.1c3 em máquinas 

de.vários formatos, inclusive "rotativas", em preto e branco 

c a cores. 

Confecção de clichês a urna ou mais cOres. 

- Quaisquer trabalhos de corte de papéis 

uso na impressão ou acabamento. 
para 

- Trabalhos de montagem, desmontagem c consertos 

de r.-~.:iquinas de composição mecânica (linotipo ou similar(~fl). 

- Trabalhos de instalação, manutenção e ccnserv~ 

ção elétrica de equipamer.tos. 

- ~rabalhcs de serr~lheria e solda de todas as 

modalidades, para ligar peças de metal, nas operações de con­

fecçclo de matrizes, ferramentas e reparação de máquinas, ute~ 

sílios e objetos. 

Desenhos técnicos e art[sticos aplicados ils a~ 

tes griíficas. 

- Preparação e montagem dos fotolitos de seleção 

de cores. 

- t'unft·cr,;,lu tk fololl!o, po~rr~ lmprt>:;:;.lo qr.ífi(".t 

em seleção de cores. 

- Impressão em mãquina rotativa Ofsete em viir.i.os 

form.1tos com uma ou mais unidades de impressão, em preto c 

branco e a cores. 

- Paginação e repaginaçdo de livros, jornais, r~ 

vistas, chapas, ilustrações, clichês etc. 

- Montagem ou arranjo de páginas, emsuporte tran! 

parente ou opaco, dos negativos ou positivos de textos e ilu.§_ 

trações. 

- ~rabâlhos em mâquinas de fotocomposição. 

-Quaisquer trabalhos de encadernação mecânica ou 

manual, grampeação, costura, refile, cloração e corte. 

- Tornearoento de peças, segundo modelo ou dese-

nhos. 

- Correção, alteração de malhortas de neqativo9 

cu positivos fctográfic~s, para reprodução fotomecâniea. 

2. Executar qualquer das ta~efas típica& da CLa! 

se "A" ou necessárias ao desenvolvimento dos trabalhQS 

Classes •Especial" c "c·. 

For•~ de Recrutamento: 

Progressão ·funcional dos ocupantes da Classe "A,. 

de Assistente Industrial. 

Interstício: 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Classe "A" de Assistente Industr-ial. 

Período de Trabalho: 

40 (qua-renta) horas semunais. 

CARACTER!STICAS DAS ATRIBUIQOES 

DA CLASSE •A• (SFCG-NK-022-A} 

Atividades de nivel médio, de complexidade mediana, 

exigindo, com muita frequência, apresentação de soluções para s! 

tuacões novas e envolvendo a execução especializada, sob ~uperv! 

são, em elevado grau de precisão,de trabalhos relacionados 

os serviços gráficos. 

com 



-Tarefas Típicas da Classe: 

1. Execução especializada, sob supervisão, das se~ 

_guintes atividades: 

Processamento, catalogação, controle e determin~ 

cão de todo o sistema de composição computadorizada. 

Digitação de textos previamente marcados ou di~ 

-gramados e correção de textos armazenados, utilizando comandos e 
_controles especificas qp sistema de composição computadorizada. 

- Quaisquer trabalhos de composição 

co, que exijam habilidade técnico-profissional. 

- Correção e alteração de fotolitos 

gráfi.co-mecãni-

de seleção de 

cores para impressão gráfica. 

- Confecção de fotografiae: pari> ar·t..~:; Qs:'oit iG~Iil ep 

preto e branco. 

Impressão tipográfica em máquinas de vários for~ 

tos, inclusive "rotativas", em preto e branco e a cores. 

- Confecção de clichês a uma ou mais cores. 

- Quaisquer trabalhos de corte de papéis para 

na impressão ou acabamento. 
uso 

- Montagem, desmontag~m e consertos de mãquinas de 
composição mecânica (linotipo ou similares). 

- Instalação, manutenção e conservação elétrica de 
equipamentos. 

- 'l'ra!J<:~lhos I.ÍU SUt"r,l!llcria c SQ!Ô,l ÔC LOLJ.J,; "''~ nt..Jii..l]j 

d~des, para ligar peças de metal, nas operações de confecção 

de matrizes, ferramentas e reparação de m~quinas, utensílios 

e objetos. 
- Desenhos técnicos e artísticos aplicados 

artes gráficas. 

- Preparação e montagem dos fotolitos de sele-

ção de cores. 

- confecção de fotolito, para impressão gráfica 

em seleção de cores. 

- Impressão, em máquina rotativa Offsct, em v5-. 
riOs formatos, com uma ou mais unidades de impressão, em pr~· 

to e branco e a cores. 

- Paginação e repaginação de livros, jornais,r~· 

vistas, chapas,' ilustrações, clichês etc. 

- Montagem ou arranjo de páginas, e~ suporte 

·transparente ou opaco, dos negativos ou positivos de textos 

. e ilustraçÕe!S. 

-Trabalhos em máquinas. de fotocomposição. 

-Qualquer trabalho de encadernação, mecãnical~ 

·manual, grampcação, costura, dobra, refilr., doração e corte. 

- Torneamento de peças, segundo modelo ou dese­

nhos determinados, 

- Corn.!ç.io, all.t•r;tç,iu tlP nk·lhori.~:: <h· uo··~·'l iV••:; 

. ou_positivos fotográficos, para reprodução fotomecânica. 

~.Executar outras tarefas de apoio, neces~ãrias­

ao desenvolvimento dos trabalhos das demais Classes. 

Forma de Recrutamento: 

Concurso Público. 

Qualificação Essencial para o Recrutamento: 

Certificado de conclusão do 29 grau ou de nível -
equivalente. 

hrloclo 4e Trabalho, 

40 (quarenta) horas semanais. 

~' 
Grupo : Apoio Industrial (Cód. SFCG-020) 

Categoria Funcional : Agente de Serviços Industriais 

(SFCC-NM-0231 

Classes "Especial" (SFCG-NM-023-Esp.)- "C" (SFCG-NM-23-C)-· 

".B" (SFCG-N~-02.3-B)- "A" (SFCG-NM-023-A). 

Sexta-feira· 30 04.S 

CARAC2'RR1STICAS DAS ATRIBUIÇ()ES DA 

CLASSE •ESPECIAL• (SFCG-HM-023-Esp.) 

Atividades profissionais de nível médio, de co~ 

plcx id.1dc media na, cnvol vendo· supervisão, 

taç.:iu e CXL'Cução quulificad..l de trabalhos 

coordcnação,oricn-

de apoio, em 

auxiliar, às atividades relacionadas com os serviços 

cos. 

Tarefas Tipicas da Classe : 

qruu 

grâfi-

Supervisão •' coordenação 

guintes atividades: 

e execução especializada das se-

- auxiliar a impressão offset, desde a coloca-

cão de chapas na máquina até a limpeza e lubrif !cação das 

mesmas; 

auxiliar a impressão tipográfica, desde a pr~ 

parução das formas até a limpeza e lubrificação das má­

quinas; 

- trabalhos de fundição de ligas metálicas para 

paginação e composição; 

- trabalhos de transporte da imagem de negati­

vos ou ?OSitivos fotográficos para a chanac~ oEfset; 

- trabalhos de fundição de ligas metálicas para 

composição de linhas-bloco e matérias para paginação ti­

poqr.ífica: 

- quaisquer trabalhos de encadernação simples; 

- manipulação, embalagem e remessa de volum~~ 

de obras, jornais, correspondência, etc; 

- execução de tarefas de auxílio, no atendimen­

to dos trabalhos de manutenção de máquinas e equipamen -

tos: 

- execução de tarefas auxiliares na confecção 

mariual ou mecãnica·de todos os trabalhos de encadernação 

e acabamento; 

- executar qualquer das tarefas das Classes an-
teriores. 

Fo~ de Recrutamento 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "C" 

de Agentes de Serviços Industriais que tenham feito curso de 

formação ou aperfeiçoamento • 

InterstieJ.o 

MÍnimo de 2 (dois! anos de efetivo exercício na 

Classe "C" de Agente de Serviços Industriais. 

Periodo de Trabalho : 

40 (quarenta} horas semanaia • 

CARAC'l'ERlSTICAS. DAS A'I'RIBOit()ES DA 

CLASSE •c• (Sl"CG-HHI-023-c) 

Atividades prof~ionaia de nível médio, de com­

plexidade mediana, envolvendo coordenação, orientação e exec~ 

cão qualificada de trabalhos de apoio, em grau auxiliar, às 

atividades relacionadas com os serviços g~áficos. 

Tarefas TÍpicas da Clasae : 

01. Coordenção, orientação e execução especializada das se­

quintes atividades: 

- auxiliar a impressão o~fset, desde a colocação 

de chapas na máquina até a limpeza e lubrificação das me! 
mas; 

- auxiliar a impressão tipográfica desde a pre~ 

ração das formas até a limpeza e lubrificação das máqui-
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trabalhos auxiliares de paginacão e composição; 

- trabalhos de fundição de ligas metálicas para 

composição de linhas-bloco e matl~riais para paqinação ti­

pogrãf ica; 

- manipulação, embalagem e remessa de volumes de 

obras, jornais, correspondência, etc; 

·-· · - execução de tarefas de auxilio no atendimento 
dos trabalhos de manutenção de máquinas e equipe 

mentes; 
- execuçã_o de tarefas auxiliares na confecção,m~ 

nua! ou mecânica, de todos os trabalhos de encadernação e 

acabamento; 

02. t:xecutar qualquer das tarefas das Classes"D" e "A" ou ne­

ccss.irias ao desenvolvimento dos trabalhos da Classe "r::s-

pecial". 

_Fo~ de Recrutamento 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe •s• 
de Agente de Serviços· Industriais que tenham ~eito curso 

formação ou de_aperfeiçoamento. 

Interstício 

de 

MÍnimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Classe "B" de Agente de Serviços Industriais. 

Período de Trabalho : 

40 (quarenta) horas semanais. 

CARACTER1STICAS DAS A'l'RIBUIÇ()ES DA 

CLASSE •a• (SFCG-NII-023-8) 

Atividades profissionais de nivel médio, de com­

plexidade mediana, envolvendo orientação e execução de traba­

lhos de apoio, em grau auxiliar, às atividades relpcion~aa~ 

com os serviços gráficos: 

-Tarefas Tipicas da Classe 

-01. Orientação e execução das seguintes atividades: 

- auxiliar a impressão Offset, desde a 

çáo de chapas na máquina até a limpeza e lubrificação das 

mesmas; 

- auxiliar a impressão tipográfica, desde a pre­

paração das formas até a limpe~a e lubrificação das máqu! 

nas. 

- trabalhos de fundição de ligas metálicas para 

a paginação e composição. 

- trabalhos de transporte de imagem de neg9ti•105 

ou positivos fotográficos para a chapa offset. 

- trabalhos de fundição de ligas metálicas para 

composiç~o de linhas-bloco e matérias para paginação ti 

pogr<Í.fica. 

- quaisquer trabalhos de encadernação simples; 

manipilação, embalagem e remessa de voluJIICS de 

obras, jornais, correspondência-, etc. 

- execução de tarefas de auxilio. no atendimen­

to dos trabalhos de manutenção de máquinas e equipamen­

tos. 

- execução das tarefas auxiliares na confecção 

manual ou mecânica de todos os trabalhos de encaderna­

ç~o c acabamento. 

02. Executar qualquer das tarefas tipicas da Classe "A" ou 

necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos das Cla~ 

ses "C" c "Especial". 

Forma de Recrutamento : 

Progressão funcional dos ocupantes da Cla~ 

se "A" de Agente de Serviços Industriais. 

Interstício : 

Mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercí­

cio na Classe "A" de Agente de Serviços Industriais. 

Período de Trabalho 

40 (quarentaj horas semanais. 

CAR.AC'rERtSTICAS DAS A'l"RIBUIC0ES DA 

CLASSE •A• (SFCG-NM-023-A} 

Atividades profissionais de nível media, de 

complexidade mediana, envolvendo a execução, sob supervisão, 
de trabalhos de apoio, em grau auxiliar, às ativid~dcs relacion~ 

das com os serviços grâficos. 

Tarefas Tipicas da Classe ~ 

Lll. t::xco.:ut.;:iu c:>tJccictli;::ad,t, solo supcrv~~.Jo dd!> St..:<Juinles c~t1vid~ 

eles: 

- uuxiliar a impressão offsct desde a preparação de 

chapas na máquina até a limpeza e lubrificação das mesmas. 

- auxiliar a impressão tipográfica, desde a prepar~ 

c;iio d,u; t'onMs at.Ó a limpezo c lubrificação dtls mii(JUin;l~. 

- trabalhos de fundição de liqas metiilicas para a 

!MIJjH..tÇ~IU L' COmiJOOição. 

- trabalhos de transporte da imagem de ncqativos ou 

positivos fotOgráficos para a chapa ofsete. 

- trabalhos de fundiç~o de liq~s metálicas p<.na t:O~ 

posição de linhas-bloco e matórias para paginação tipogrãfi­

cô. 

'lu;1isquer trabalhos de encadernação simples. 

ltl<~nipul.:lçâo, c-mb,-;!.lagem c remessa de volume 

oOr~s, jornais, correspondências etc. 

d e 

-execução de tarefas de auxilio, no atcndime~to(NS 

trabalhos de manutenção de máquinas e equipamentos. 

- execução das tarefas auxiliares. na confecção ;na­

nua! ou mecânica de todos os trabalhos de encade:cnilção c ac~ 

h.:~mento. 

2-. t:xecut-"lr outras tarefas de apoio, necessárias ao desei,'volvi­

mento dos trabalhos das demais Classes. 

Forma de Recrutamento: 

Concurso público. 

Qualificação essenci.al para o Recrutamento: 

Ccrlificctdo dt..' concluoiio Uo 1';> yral) ou rdvt.•l t:quiv~ 

lente. 

Periodo de Trabalho: 

40 {quarenta) horas semanais. 
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DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
(Inclusa as despesas de correio) 

Seçlo I (Cimara dos Deputados) 

Semestre 
Ano 
Exemplar avulso 

Semestre 
Ano 
Exemplar avulso 

Via-Superfície: 

.. Cr$ 

.. Cr$ 
. Cr$ 

Seçio 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: 

.. Cr$ 

.. Cr$ 
... Cr$ 

3.000,00 
6 000,00 

50.00 

3 000,00 
6000.00 

50,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheq~ado. pagáveis em Brasília ou 

Ordem de Pagamemo pela Caixa Econômica Federal -Agência PSCEGRAF. Conta-Corrente n9 
920001-2. a lavor do: 

Centro Gráfico do Senado Federal 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 .203 - Brasíl1a - DF 

CEP 70.160 



EDIÇÃO DE HOJE: 411 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Sellado Federal 
Caixa Postitt 07/1203 

Brasília - DF 

[: 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 50,00 


